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do Brasil Estradas Nuij. 1s polonor.estzIBanco CHEQUE ISP: 091466 BANCO Ch 

ORIGEM DO RECURSO S/A 

UTILIZADO PARA: Pagamento do processo ng 3.33 
,sw 

*0- . . . H-. .. ._ _ _ _. ,.. 

t;ria da mesma conforme contrato /1,,Q 002/90. 
° DIG

BRUTO - Ca 4.012.476,96 I DESCONTO: . -: ti INQ mo - cz• 4.012.47696 
`1' * 

NOME: 
1,-6TE .........J ./ 

ENDEREÇO: 

i 
0 DATA: 

DOCUMENTOS: 

.,.. 

Dr 1 — " • _r -- 

Aisivinmturet tar  
COD, 4.11,2/02 



...,0 4CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO . 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RECIBO 

N9 09445-c 

BRUTO- cr$ 1.388.918,25 DESCONTO: ...4)..‘0...0..0.4,0aicom..04.0... LIQUIDO: —
*
cr$ 1.388.918,25 

.. 

Eu 01C: - 

I 

Na qualidade de 

CGC Nci. Recebi da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, a importância de Cr$ 1.388,918,25 - Hum milho , trezentos e oitenta oito mil, novecentcz 

e dezoito cruzeiros e Vinte cinco centavos- xpor força do instrumento Contrato n2 002/90... Polonoro. 

este. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXIDOCICXXXX1OCXX31 

Correspondente a pagamento da 2. medisrio final do contrato atima, conforme nf. n2 011 constante 

' • no processo n2 3,355/90 3CFX XXXXXXXXX3DOUCCXXXYJUCEXIC300C 

XXXII= XXXXXXIOCXXXXXXXXXXXXX2OCXXXX3OCXXXMOCXXXXXX31=0000CXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXIDOOLICXXX.10001:30000004X7OCXXXXXXXXX3OCXXXXXXX:KXXXXX)OCXXXXXXX3DOCXXXXX3C/OOCXXXXXXXXXX3C

xa x m m XX xXXXXmX-

‘ Que por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor.
b'r—t-- 

VISTO: 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Cuia de 198 _ . 

TRIM RT 

COD 4.1.1.3/05 



.CODEMAT 
gli0

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO . 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

N9 0 9 4 4 7 -c 
RECI130 • . . 

BBUTO. cr$ 2.623.558,71 DESCONTO:
, LIQÜIDO:- cr$ 2.623.558,71 

Eu CIC: • 

Na qualidade de 

CGC N c., Recebi da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, a - importância de Cr$ 2.623.558,71 - Dois milhes, seicentos e vinte tres mil, quinhento; 

cincoenta oito cruzeiros e setenta um centavdtor força do instrumento Contrato n a 02/ 90-POLONOROE81" 

XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXICOUrXXXXXX 

XXXXXIOCKMICXXXXXX XXXICXXXICXXXXXXXX, 

Correspondente a pagamento de atualizaato monetaria da 2a medico final do contrato acima., 

conforme Nt. constante no processo n a 3;335/90. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX3C=CCXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXMCX3CXXXXXXXXX2CXXXXXXXICIOCKXXXX • • • • • • • + • • • • • XXXXXXIIXXXXXXXXXXXXXXX 

XXIDUCCXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXX)00DCXXXKXXXXXxx3cxxx 

XXiCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX:CXXXXICXXX xxxxmmmrmwmirmir 

\Que por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 

VISTO: 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

------

Cuia de de 198 _ 

II 

TRAN 
 ...---. 1

. . . 



4111

COD  
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Empenho Interno •
Empenho 

006591 Interne N.° Exercício: 1.991 
.-. 

Projeto: Estradas Murlicipais. 
Serv. de Melhoramento de Est. Hun. 

Atividade:

Fonte de Recursos: Banco do Brasil S/A. C/ Codemat / Polonoroeste/ Estradas Municipais. 

Elemento de Despesas: Obras e InstalagBez. 

Interessado: 
TRANSPORT— CONSTRUOES TERRAPLENAGEM E COMERCIO LTDA. 

Valor do Pedido: 
cr$ 4.012.476,96 — Quatro milhes, doze mil, quatrocentos e setenta seis 

cruzeiros e noventa seis centavos.. 

Assunto: 

Pagamento por conta do processo Tie 3.335/90, relativo a 24 medigio 'final 
e atualizaVio monetaria da mesma conforme contrato ne 002/90 e notas fiscais — 
nas. 011/ 

Okervaçao: 

Langado Em: 

0 1  0 71 g'. F n ' ndrio Responsdvel , : Iri7 • ir de Orçamento / / 

CoSd. 113/08 





TRANSPORT NM FISCAL OE POESTICAO OE SERYICOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 0 011 

4, 
CONSTRUÇÕES, TERFIAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 -3° Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

 _.•  

DE QUALQUER NATUREZA Série «A» 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Insc. Est.: 13.080.022-8- C,A.E.: 37835 

Nat. cla Operação PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Via de Transporte 

( I I / Data da Emiisão 0 0 I 0  .. 

DESTINATÁRIO 

No (D. ( -D •04 1 sv42-' ..4  12'‘ a5-  —COL,2

Endere; rtfi :7-16 - "Prita ../he /. '` C g 4 . N° Pone 
./` 

 ..1 2...7-7—. • ade 7-..0 Estado 

CGC 0 ,3 6 1  9 / . 0(5%9 4000, •-•  insc Est. insc. Municipal ! 
i r

QUANT. Discriminação dos Serviços TOTAL 

% 0153- 0: tzed e .e. fr •-' • 

r-

1 .:i. , ), 7, -- ,./ .4--  `vrf-' <'/ " .. '''' ''''-e .., -4$.4•-
,. 

, 

1.a via • Branca 

PRAZO VALOR DOS SERVIÇOS . . .. .- ..3 .• .. - , cw  a5-- _ 

2.0 via • Rosa 
ISSQN • % NOZ$ 

NCzG It 
3.0 via . Jornal 

TOTAL OESTA NOT

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 - Av. do CPA, 1593 -Fone: 322-6681 -05 Ells. 50x3 - de 001 à 250 - Aut. 016- Prefeitura Municipal - 01/90. 



TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 30 Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

NOTA FISCAL DE REMO° DE SERVICOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA 

0009 
Série «As 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Insc. Est.: 13.080.022-8 - C.A.E: 37835 

Nat. da Operação PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Via de Transporte 

Data da Emissão  d", o /Re 

QUANT. Discriminação dos Serviços TOTAL 

/ z . i . t , - - •=vc__24- - i -' „ 
fi37 9.o 4,-<..: 3 

/V- . 10 90 
7:14-,452- .,0.6...

i ts)-d-i0E72-‘-e--- — 
v ,A D‘,0 rve Aerffre-37-- , . 36- 5:5; 93 

• . 

La via - Branca 

2.0 via • Rosa 

3.0 via . Jornal 

PRAZO VALOR DO.S .SERVCOS $ al 
ISSQN  • 

NCz$ 

TOTAL DESTA NOTA Nr7 .NrigEOMI 

Gráfica Atalaia Ltda_ CGC(ME) 00.337.535/0001-52 -Av. do CPA 1593- Fone: 322-6681 -05 Bls. 50x3 - de 001 á 250- Aut. 016 • Prefeltura Municipal - 01/90. 

% NCz$ 



TRANSPORT ROTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS 
0 02 0

CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA Série cAs • 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Insc. Est.: 13.080.022-8 - C.A.E.: 37835 

Nat. da Operação PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Via de Transporte Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 3° Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. Data da Emiisirio

.) 
DESTINATÁRIO 

No ril ..Ze/J"41/1/1 4f-;AP-L41 4 Vs4"' / 97 - —

Endereço . . 14142-e/9 -jsi.19--- G.P.7,- . N° Pone 

Cidade 
. 

Estado 

(110CA.,) . ? -7 10 5- 3 ‘ 2,a r/ .'— 3 Infc. Est Insc. Municipal 
, 

QUANT. Discriminação dos Serviços TOTAL

aOé°C'- À / / : Olf°' 67  - 'ê ' • 
... 

/ 

,--,-.-29 

Atozis AAA) .i,. koc . 1.833 IT) 
ZJ Ir o 

• 

, 

e 
‘ 

lx Branca 

PRAZO VALOR DOS SE-RVIOS . . for,z't P;ij e
via - 

2.a via - Rosa 

Jornal IS S Q N • % NCz$ , 
- NCz$ fit 

1 

. 3.0 via - 

TOTAL DESTA NOT b. ,..'7'.;* i  631 'In s? , 
Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 - Av. do CPA, 1593- Fone: 322-6681 -05 Bls. 50x3 - de 001 á 250 - Aut. 016 - Prefeltura Municipal - 01/90. 

MIL 



o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO , 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RECIBO 

N? 04878-c 

. I 1.538.989,57 n T DUCONTO: xXXXXXXXXXXXXXXXXXXXy LIQUIDO: 1.358.989.57 

Eu • C/C: 

Li

Na qualidade de . 
CGC N° Recebi da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, a • importância de Cr$ 1.538:989,57 ( Hum Milho Quinhentos e Trinta e Oito Nil Novecentos 

e Oitenta e Nove Cruzeiros e Cinquenta e SettlSigtererWerd instrumento do contrato n 2 02/90- Dentro 

do Programa Polonoroeste - PDRI /MT .xXXXxXXXXXXXXMCCXXXxXxXIOUCcxxX)=XXxXXXXXXXX:OtXxX300000(xX 

xxXxXxxXXXXXxXxXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX‘ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX2COCXXX7OCXXXIOCXXXXXXXXXXXXXXXXx 

Correspondente ao pagamento da corregaZ moneteria, at esta data, referente a2a ava1laglo , 

referente ao periodo de 10/03/90 a 31/03/90, constante no processo n2 1.883/90.xxxxxxxxxxxxxx 

xxXxxX2caon000cxXIOOCXxXXxXxXXXXxXXxXxXxxX.X.XXXXXXXXXxxXxXxxxxxxxxxxmoaacXXxXXXXXXxxxXXxXx Xxlocxxx. 

xxlaocxxxxXxxxxxxxxxxXxKxxxxXXXXXXxxxicxxxxxxxXXxXXxxXxMiXXxXXXXX3OCXXXXXXXXXXXXXXXxXxxx.xxxx.10MXXX

XxXXXXXXXXXXXxXXXXxXXXXXxxXxxxXxxxxxXIMOCXXxxxxxxXXxxXXXXXXxX;OnocxxxXxxXxX. XXxxxxXXxxxXXXXxXXXX 

ue por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 

Obs: Pagamento feito por Carta de CESS110 de CREDITO. n2 003/90. , 
• VISTO: Cuiabá 09 de j kbO de 19B 90

.• .. 

TRANSPORT ST. TER. COM. LTDA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

0 • 
COD 4.1.1.3/05 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO. 
ESTADO DE MATO SROSSO 

RECIBO 

N9 04884-c 

• 14 2.435.555,93 DESCONTO: xxxxxx>ocxxxxxxxxxxxxxxxLiCODO: 2,435.555,93 

illEu • CIC: 

11, 
Na qualidade de . 

CGC 181° Recebi da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, a 'importância de Cr$ 2.435.555,93 ( Dois MilhOes Quatrocentos *e Trinta e Cinco Mil e 

Quinhentos e Cinquenta e CincoCruzeiros e Nov7sbta, e Tres .Centavos). 
r rorga ao instrumento do Contrato n2 0 2/90 - Dent= 

do Programa Polonoro este . XXXMCIODOOCIOGXXXXXXXXXXX30000tXXXXXXXXVOCCXXXXXXXXXXXXXMOCXXXXX.100C.XXXX

Pagamento feito por Carta de Cesso de Credito n9 0043/ 90 •xxcxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Correspondente ao pagamento da 26 avaliagZo no periodo de 10/03 ; 31 /03/90, conforme NF n9009 

constante no processo n2 1.883/90.xxmoccxxx,cocx.x,00txxxxxxxxxxxxxxxxmocxxmocxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx)oocx.xxxxx)ocxxx]ocxxxxx:000cxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,ocxxxxxx)or.xxxx)ooccxxx)c000cococxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXX20(XXXXX200CX)0SXXXXXX)OCXXXXXXXXXXXXXXXXX3OCXXXXXXXICXXXX XXXXXXXXXXX)OCCCXXX3OCXXXXXXX

XX100000CXXXXXXXXX3OOCXXX:0C.XXXXXXX)OCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXIOOCKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.70ODOC<)CKX3OC.X4

!Put) por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 

VISTO: 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

. Cuiabá 06 de julho 1 . 994E3F98 

TRANSPORT ST. TERRAPLANAGEM E COM.LTD2 

COD 4.1.1.3/05 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO .00 . 
ESTADO DE MATO OSSO NO 03063-c 

- 
. In 5.133.837,45 DESCONTO: )00000U000==== LIQUIDO: es 5433,837,45 

Eu . CIC: 

Na qualidade de . 

CGC AN Recebida Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, a ' importância de Cr$ 5.133.837,45 ( Cinco Milhes Cento e Trinta e Tres Mil Oitocentos'

e Trinta e Sete Cruzeiros e .Quarenta e Cinco W875$6instrurnergo do Contrato n2 45/98 - Dentre 

do Programs Polonoroeste . • .....  •••.*- ..., ••••-•• ---- ••,- .•,4,-.,•,•-. ....+ 4"." ' .... 

Pogo por Carta de Crédito n2 08/91 , 

Correspondente a o pagamento 'da parcel/et de mobllgragSo do referdedo contrato , conforme NF ne 013 

constante no process() n2 3632/90, xxxxx 

X ......, ***** .. "4.. .....**4 44,Are,, , V.1 4.***.t,, ilo+4. ••••••••' 4* ',•••.' 1, -4, 4.-1V ***** • • • .***4.4 ,01.4 *4 + 40+ 

XXXXXXX=XX 

.... ..... ......... .. ................._..,............. ..........,...... . .. ..,..._ • ••• =acxxxxxxxxxxxxxx 

\Que por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 

, VISTO: Cuiabá 25 de 02 /91
_ 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO TRANSPORT 
. . 
COD 4.1.1.3/05 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO . 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RECIBO 
180 03064-c 

86$ 5.694.199,91 DE$CONTO: 20000tXXXXXXXXX3DOCXXXII+LIC)0/00: (r$ 5.894.199,91. 
, 

Eu C1C: 

Na qualidade de . 

CGC N9 Recebi da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
-, 

CODEMAT, a - importância de Cr$ 5.894.199,91 ( Cinco Milhes Oitocentos e Noventa e Quatro Mil 

Cento e Noventa e Nove Cruzeiros e Noventa e iptntor 081POstrumento do Contrato n2 45/90 - Dentro 0 1 r 
do programa polonoroamta, ......... . .. ...... ..... ***** ..... ... . .A... ... ... .... • .. .• 

pago por Carta de Crédito n2 008/91 . 

Correspondente ao pagamento de correglio monetiria da parcela de Mobilizaglio dp referido contrato 

constante no processo n2 3632 com NF no 0031. XXXX2EXX 

MOCXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXIOCXXXXXXXXXXICXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

\Que por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 

. VISTO: 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
it 

: Cuiabá 25 de 02 /93. fiftx16119 --

TRAisi SPORT 

. . . 



-4` 

TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEPA E 
COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 30 Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

Endereç 

e 

CGC03 
° 

DESTINATÁRIO 

ROTA FISCAL OE PRESTAÇÃO OE SERVICOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA 

0013 
Série eAs 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Insc. Est.: 13.080.022-8 - C.A.E.: 37835 
Nat. da Operaç8o PRESTAÇAO DE SERVIÇOS  

Via de Transporte 

Data da EmiisEio  fer -Z 19v 

J•r-a-oe62,  ,-"7?791,04.0- -eccD3PRI7-
9- 1142-c-ep— Q./9C 2P,5t  N. Fonev 

r21 
°cod -3 e 

Insc. Est. 

Estado ari . 
Insc. Municipal  

— 

QUANT. DiscriminaOlo dos Serviços TOTAL 

4, , --,  j e'V • (//7 0 e/Zi —

/ 
, 

„...-a42.zdA, ‘mir . 2<?3•P5,z • , 

. is ,

1.0 via • Branca 

2.0 via • Rosa 

3.0 via . Jornal 

N 

PRAZO VALOR DOS SERVICOS . . r,r;* 33/3 t.....6-
ISSQN % NW • 

NCx$ . 
.. 

TOTAL DESTA NOTA t.C.,1" 1) or . i:3  ... 2 
Gratica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 -Av. do CPA, 1593- Fone: 322-6681 -05 131s. 50x3 - de 001 A 250- Aut. 016 '- Prefeitura Municipal - 01/9(5'. 

MLA •••-•• 



•••••-•• vr-v•-vem 

Nr•-•"*AP 

TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 3° Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

REA FISCAL DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA 

0031 
Série (As 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Into. Est.: 13.080.022-8 - C.A.E: 37835 
Nat. da Operaçao PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Via de Transport  

Data da Emiisão O-0 Y_Z 

I —

QUANT. Discriminaçdo dos Serviços 7 OTAL 

eo 

...„9‘...„ 
0,..f e.f- Af°- 9(c /o ,0, 

__ 
I 

A 679
P.49,0-exese--si .,Y .9.,/1 . ï ,,,,,,,,, 

S

• 

1.a via - Branco 

2.a via • Rosa 

3.0 via - Jornal 

. 

PRAZO VALOR DOS SERVIÇOS  , 
, 

ISSQN • % NCz$ . 
NCz$ I, 

TOT • m • ', TAN,  1,4 ro;"--.
t 

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.53510001-52- Av. do CPA, 1593- Fone: 322-6681 -05 Bls. 50x3 -de 001 it 250- Aut. 016- Prefeitura Municipal - 01/9 



It° CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MENTO DO. 
ESTAD9 DE MATO GROSSO 

RECIBO 

N9 03066-c 

als 17.286.508,35 DESCONTO: xxxxia=pumatxxxxx LÍQUIDO: es 17.286.508,35 

Eu ClC: 

Na qualidade 

CGC Ng Recebi da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, a importância de Cr$ 17.286.508,35 ( Dezesete Nillfeies Duzentos e Oitenta e Seis Mil 
Centavos)  inhentos e Oito Cruzeiros e Trinta e Cinco por rorga do instrumento do Contrato ne 45/903- Dentro

do Porgrama Polonoroeste 

Pago por Carta de Credito n2 008/ 91 . xx XXXXXItit

Correspondente a 0 pagamento de corregio monetária do reajuste provis6rio da parcela de 
zagZo do referido TntFiito com NP n2 032, constante no processo ne 3633. MOCXXXXXXX 

• 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX:N=CdXXIbOCIOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXICCXXX2bLIOnaaaa0PCXXXXxx9exxxxxxstscxmir

XXX.30CXXX2OCCX=XXXXXXXXXXXXFCHlat 

Que por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 

VISTO: 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Cuiabá 25 de 02 / 91 

TRANSPORT 
COD 4.1.1.9/05 



o 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO . 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RECIBO 

N9 03065-c 

11$ 15.056.518,47 DESCONTO: xxXlacacaccootxxxxxxxx LIQUIDO: 15.056. ne , 47 
_ 

Eu CIC: 

Na qualidade de 

CGC Ng Recebt da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, a * importância de Cr$ 15.056.518,47 ( Quinze Milhes Cinquenta .e Seis Mil Quinhentos e 

dezoito Cruzeiros e Quarenta e Sete Centavic) por força do instrumento do Contrato n2 45/90 - Dentro 

do programa Polonoroeste xxxxxzxxxxxxxxzxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,c xxxxxxxxzxicxxxxxxxxx . 

Pago por Carta de Crédito n2 008/91 :. oammommumoomocaacc - . 

Correspondente ao pagamento de Reajuste provisOrio da parcela de MobilizagIo do referido contra -f 

to constante no processo n2 3633 com NF n2 0014. XXXXXXXXXXXX 

0.40--04:14 0.1 ,04.00,41 . '0., 1 ,0 0400,0.0. .•••• 

Que por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 

V1STo: 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

.0 • .040 40.441 

Cuiabá 25 de 02 /91 

Transport 
COD 4.1.1.3/05 



• -••-•••••••-•ff •-•• 

. . . 

TRANSPORT ROTA FISCAL DE PRESTO DE SERVIÇOS 
IMPOSTO SOBRE SERVICOS 

01 001  I .:.-, „--- 
\+ -4471F CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 

COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala. 309 - 3° Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

DE QUALQUER NATUREZA Série cÁ» 

COO - 33.678.640/0001-04 • Insc. Est.: 13.080.022-8- C.A.E.: 37835 

Not. da Operag5o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Vio de Transporte 

Data da Emiistio 17 , i....90 
DESTINATÁRIO 

0 ,4A,D_________14e4ne-Yde , /r er .ri4 7  ‹jtSer943. A
Ender% ,eé,61— efic - 0 ig-- - N.° Fone 

e Estado 7 ----  . 

CGC  e0 4-a ls.c Est. Insc. Municipal 

1., 

QUANT. Discriminap5o dos Serviços TOTAL 

: e 

... 

,,(1/,,f. 9-- rzp`-'*".•‘- 447-z-40-zer , j6-.05- "jj, ?) 

li

. _. 

•••• 

la via - Branca 

PRAZO VALOR DOS SERVIÇOS . . . to:7/7 r
. 054. LP 

2.0 via - Rosa 
IS S Q N % WCZ$ 

NUS 
3.a via - Jornal 

•0451 15i _., .._ 
TOTAL DESTA NOTA 14.7. 1' to 

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 - Av. do CPA, 1593- Fone: 322-6681 - 0x3 - de 001 à 250 - Aut. 016 - Prefeitura Municipal - 01/90. 

• I 
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TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 3° Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

NOTA FIER DE PRESTAÇÃO DE SERVOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA 

0032 
Série «AD 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Insc. Est.: 13.080.022-8- 37835 

Nat. da Operapio PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Via de Transportec,geData da EmiisCio 

DESTINATÁRIO 

rigie :  

Endereç CO . ---0 414:2-c-.51 -2949 6 2 6 /C1 - • N° Fone 

Estado I e ade 

CGC ' fi 5 3  /4 " Al - .43. 1sc: Est. Insc. Municipal Mx 36 Wit 2

QUANT. Discriminaçao dos Serviços TOTAL 

,..$4 1.--

.. -••(--

I-77 215‘. ,-91P. ( A9Zr/z/ag-O'eS7-& -  . 

11, 

‘ 

1.a via - Branca 

PRAZO VALOR DOS SERVICOS . ^ i', • iv, 
.ad ( . 

2.a via - Rosa 

3.0 Jornal IS S Q N • % NOZS 
NCz$ 

via . 

TOTAL DESTA NOi"}:. r t, 1 1/0 i ' il I 
Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52- Av. do CPA, 1593- Fone: 322-6681 -05 Bls. 50x3 - de 001 it 250 - Aut. 016 - Prefeitura Municipal - 01/90. 

_wEwlaw 1.."_•_wl, ALAL à AllAILAW AYALA\ a 111.-All. AL wILAILAILLANOWAAILAILAALY-ALABLAli ALA As _Aus-A.L.L.  w. • • • w  J.J.••• 



o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MENTO DO.. 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RECIBO 

N9 03069-c 

(1$ 270.544,25 DESCONTO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXIOCEtLWIDO: es 270.544,25 

Eu CIC: 

Na qualidade de 

CW AN Recebida Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, a importância de Cr$ 270.544,25 ( Duzentos e Setenta Mil Quinhentos e Quarenta e Quatrc 

Cruzeiros e Vinte e Cinco Centavos). - por força do instrumento do Contrato no 45/90- Dentro 1_ 

do Programa Polonoreste. 3=XXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXIMCEMOEXXXXXX 

Correspondente a o pagamento da correglio monetaria da parcela complementar do reajuste da mo 

lizaço , conform NE' n* 033, constante no processo n2 4330/90. XXXXXX2OCXXXXXIOCXXXXXXXXXX 

XXXICKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX3=XXX. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Que por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 

VISTO: 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Cuiabá 25 de 

COD 4.1.1.3/05 



- 

TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMER= LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 3° Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

DESTINATÁRIO 

/, 141 , 

if Ad 

NOTA HEIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS' 
DE QUALQUER NATUREZA 

0033 
Série AtAs 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Inn. Est.: 13.080.022-8- 37835 
Nat. da Operação PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Via de Transporte 

e:71Data da Emissão 

QUANT. Discriminação dos Serviços TOTAL er:" .... 

illirL: i/F- ,00lç 

.. . .-- ,- • 7 
,-.-K-0---

, ?0,,,, 
/ A141‘eeL : • 2/54-'4 0. $W. ,, 

41, 

1.0 via - Branca 

2.a via • Rosa 

3.o via - Jornal 

' PRAZO 
VALOR DOS SERVICOS 4'. , : f4 I ft  11 I  illiff,AMI 

IS S Q N • % NCZ$ • 
NCz$ 

TOTAL .0E.5T A NOT A ":%,:$ lOk 

Gráfica Atalaia Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 - Av. do CPA, 1593- Fone: 322-6681 - 05 Bis. 50x3 - de 001 h 250 - Aut. 016 - Prefeitura Municipal - 01/90. 

1111..i•-• JI • 



\..., TRANSPORT ROTA f ISM DE PRESTACiO DE SERVIÇOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA 

CGC -33.678.840/0001-04 - In= 
Not. da Operocao PRESTAÇÃO DE 

Via de Transporte

, 
0 0 1 5 . .. 

CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 30 Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

Serie eAs 

Est.: 13.080.022-8 - C.A.E: 37835 
SERVIÇOS 

Data da Emiisào 9 3 1 ..-1 ' 2r..  / 9 e ,

Nof;ier d

DESTINATÁRI 

....4._

.. 

Vg ‘ 9.aa,.0  ... eleilae? 0 

Endere .,/e'e ,e4r 2 / 5 1' .,, / 20. ''' 7, 0̀ 4 1  ' N° Fone 
/ 

de Estado ) ".7 • ----. ., 

l101aC a?' • ' , L 5-3 1, 1,_./-3 „c Es. Insc. Municipal I 

QUANT. Dis • inocao dos Services TOTAL 

2 
5 --. 40, 

. P 

1°  l'i°/IX°''  /265)7-6:r:

t .

. 0 ._ - 2•90 -j3.0  2./Fc .2351. 7‘ 7 .

III 

------ --- 7 - 7--Ak--- " --/ --/ --. r  1 

lo via - Branca 

2.a via • Rosa 

3.0 via - _lama! 

VALOR DOS SERVIÇOS . 

ISSQN % NCZ$ 

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 - Av. do CPA, 1593 - Fone: 322-8881 - 05 Bls. 50x3 - de 001 à 250 - Aut. 016 - Prefeitura Municipal - 01/90. 

-11.-411-41•.111,-.1;;...11l 



o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO . 
ESTADO DE MATO SROSSO .N9 030.70 - c 

4$ 2.153.570,62 DESCONTO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX LIQUIDO: e$ 2.153.570,62 

Eu C/C: 

Na qualidade de 

CGC Ng Recebi da Companhia de Qesenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

COMAAT a 'importância de Cr$ 2.153.570,62( Dois Milan Cento e Cinquenta e Tres Nil Quinhentos 

Setenta Cruzeiros e Sessenta e Dois Centavo pforgadoinstrumento do contrato n2 45/90- Dentro 

do programa Polonoroeste. 

Pago por Carta de Crédito n2 008/91.. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Correspondente ao pagamento da'correglo monetaria da 12 avaliaglio do referido contrato , conform 

me nf no 034, constante no processo ne 4331/90 

.XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXX 

Que por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 

VISTO: 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Cuiabá 25 de 02/91 demt88 

TRANSPORT 

04A13/05 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLV I //UNTO DO. 
ESTADO DE I/ ATO GROSSO N9 09466 -c 

•e$ 2.383.567,39 DESCONTO: xxxxxmocxxxxmcxxXxxxx I LÍQUIDO: 2.383,567,39

Eu • C1C: 

Na qualidade de 
. 

CGC Ng Recebi da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, a importância de Cr$ 2.383. 567,39 ( Dois Milhes Trezentos e Oitenta e Tres Mil Quin-

hentos e Sessenta e Sete Cruzeiros e Trinta e OgrveorCentavos). . o r. , 
r ga ao instrumenro do Contrato n- 4D/90- Dentro 

do Programa Polonoroeste. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX3CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pago por Carta de Credito ng 008/91 'XX 

Correspondente a 0 pagamento da 1P- avaliag-go do referido contrato , conforme NF n2 0016, constan 

te no processo n2 4331/90. xxxxxxxxxxmoucxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlotxxxxxxxxx3oocxxx3ocxxxxxxxxxmxx

xxxxxxxxxx..,000cxxxxxxxxxxxx,moommoutxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)oncxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxmomxxxxxxxxxxxxxxxmorxxxxxxkxxxxxxxxmxxxxxxxxxxxxxiommxxxxxxxlomx

xxxxx)pocxxxx.xxxxxxmcxxxxl000cxxxxxx)c.xxxxxxxxxxxX)ODCXXXYOOCXXXXXXICXXXXXXXXXX)OCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
, 

\Que por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 

VISTO: 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
e 

. Cuiabá 25 de 02/ 93. Oieudit9Ek _ • 

TRANSPORTE 

COD 4.1.1.9/05 
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TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 3° Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

Nogi r.

QUANT. 

NOTA FISCAL DE PRESTO° DE SERIIICOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA 

0016 
Série «As 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Insc. Est.: 13.080.0228 - C.A.E: 37835 
Not, da Operaçâo PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Via de Transporte  1 =2,

Data do Emiistio 

DESTI ATARI° a/c...,

 Fone 

Estado 

Insc. Municipal  

TOTAL 

  Y577o 

,70 ? --- .3.30173 .5"-‘ 37: 

1.0 via - Branca 

2.a via • Rosa 

3.a via . Jornal 

PRAZO 

ISSQN % NOz$ 
NCzp 

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 -Av. do CPA, 1593- Fone: 322-6681 -05 Bls. 50x3 - de 001 it 250 - Aut. 016- Prefeitura Municipal - 01/ 



-,T111,111/ 411, •• ..,•-• , 111 vr lormr..• 11,,,V,T1,• -••••••- • -•••••••••••••1, I.I•1,11,•ITI,M1,1111.1••••••-•9•1 

TRANSPORT 
CONSTRUÇÕEs. TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 3° Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

NM FISCAL DE PflESTACII0 DE SER RICOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA 

0034 
Série CA) 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Insc. Est.: 13.080.022-8 - 37835 
Nat. da Operação PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Via de Transport2...e

Data da Emissão 0..? »ZZ. 
OESnNATARIO 

1.7.exe9,
Ø9 CZ 7 7 

N° Fone 

'Est.  Insc. Municipal Peoe 4331)9 

QUANT. 
f 

Discriminação dos Serviços TOTAL 

X f.. Ó :0 ,1C -r-

.e/I/Ve is 7 ./ "-- 

, --Oisl'f , '. se S-Y3790 / 

/ 16 2r 1-7' . "`"1.—' ,a0d/0, 1 •09.140FP6F/9/2 

• 

1.0 via - Branca 

2.0 via • Roso 

3.a via - Jornal 

PRAZO 

ISSQN  • % NCz$ 

YALOR DOS SERVIÇOS . 

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 - Av. do CPA, 1593- Fone: 322-6681 - 05 Bis. 50x3 - de 001 a 250 - Aut. 016 - Prefeitura Municipal - 01/90. 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MENTO DO . 
ES TAD8ROSSO N9 09464-c 

1 

. . .... RECIBO • . . .-.,5. t. . 
7 

• es 8.500,903,09 DESCONTO: XXXXxXXXxxxXXxxxxXXX I 
. 

1.1001D0fr 8.500,993,09 

Eu • CIC: 

Na qualidade de • 

CGC Ng Recebt da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, a importância de Cr$ 9.500:993,09 ( Oito Milhes Quinhentos Mil Novecentos e Noventa e 

tres Cruzeiros e Nove Centavos). por força d.o instrumento Contrato 45/90- Dentro do 

Programa Polonoroeste. xxxxxx)ococxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxmosxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Pago por Carta de Crédito n2 
_ 

008 / 91 • XXXXXXXXXXMOCXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXILICKXXXX XXX XXXXXXXXXX 

Correspondente a ao "pagamento 'do Reajuste da 12 avaliaçlo do referido contrato, conforme NP ne 

0017, constante no processo n2 432/90. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxmxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXIDOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX=XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX3CCXXXXXXXXXXXXY 

IQue por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 
1 

VISTO: 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

- 02 / 91 xlaxit&Cuiabá 25 de c -- 

- 

TRANSPORTE 
, 



11) CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO. 

-ESTAI DSMp GROSSO 

RECIBO 

N9 03071-c 

es 7.680.709,25 DESCONTO: riamoopcxxmourjotxxxxx LÍQUIDO: es 7.680.709,25 

Eu CIC: 

Na qualidade de . 
CGC Ncii Recebi da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, a • importância de Cr$ 7. 680. 709, 25 ( Sete talliiies Seiscentos e Oitenta Mil Setecentos e N

nove Cruzeiros e Vinte e Cinco Centavos), por força do instrumento do Contrato n2 45/90- Dentro 

cjx do Programa polonoreete . 4, .4,. 4, ..4.4....• 4, 4-, ... ....... .... ............. 

Pago Por Certa de Crédito ne 008/91 . . .... .. .. 4.... ..... •.•4•• 

. 

Correspondente Correspondente ao pagamento da correglio Planetaria do referido contrato, com NP n2 o35, constan-

4338 /90 te no processo n2 . 

xx...•,••.. ..... ........... . . .. -41. 4.4,4.4.M.4+6 .10.0‘ 4•41..-04.. 4.41.4. Mgr 44,441.*******41, .10** . . 

• • • • • • • • • • • • • • XXXXXXXXXXXXXXXXXX)=CXXXXXXIOC 

\ Que por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 

VISTO: 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
e 

Cuiabá 213e 02 /91 ateuglet& _ 

TRRISPORT 

COD 4.1.13/05 



WV, rwm -vnirlrir. 

TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 3° Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

Endereço 

ade 

CGC 

NOTA FISCAL DE FRESTACA0 DE SERVICOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA Salle sAs 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Inc. Est.: 13.080.022-8 - C.A.E: 37835 

Nat. da Operação PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

0035 

Via de Transporte 

Data da Emiisão  a<17 g* 

QUANT. Discriminação dos Serviços TOTAL ,00,....... 

,5770 , ,197A.,k9/7. 901 

r 

• 

Ill 

1.a vi - Branca a 

PRAZO VALOR DOS 'SERVICOS . , ,, 40 4 . (10 MKS 

2.0 via • Rosa 
ISSQN % NOz$ • 

NCz$ 
% 3.a via - Jornal L 
TOTAL DESTA NOAV:;- ./ _ . I - $1,, .,Cs P,,44 •••• 

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 - Av. do CPA, 1593 - Fone: 322-6681 - 05 Bis. 50x3 - de 001 a 250 - Aut. 016 - Prefeitura Municipal - 01/90. 

1111_01 /Ira ...111.1116.•-•••-.1116. J11•••••••••••••••.111-• aum-d•Awa• • AL-Buki•INJII Ali-A....,•••••..AW 
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TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 30 Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá. - MT. 

Endere 

CGC   4a02 

DESTINATÁRIO 

Od 1 0• 4  Y /7 .16 7 71"/S3"

NOTA FISCAL OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
OE QUALQUER NATUREZA 

0017 
Serifs eAs 

CGC - 33.678.64010001-04 - Insc. Est.: 13.080.022-8 - C.A.E: 37E35 

Not. da Operação PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Via de Transporte 

Data da Emiisdo  Zi / 

Insc Est. Insc. Municipal  

QUANT. Discriminação dos Serviços TOTAL 

.Atr.- 9- .•-e11.4 0 ---•• 

/ 
, 
 40:$71,9 

.,40:4 ,0 e.,

ie i r,  %/ f"0—• ,411 /, 1011Zl 

a/4 i, la . f',5q2-•'”3/  09 

il 

1.a via - Branca 

PRAZO VALOR DOS SERVICOS . % c.; - 7. _"3 
2.a via • Rosa 

ISSQN • NCz$ . 
NCz$ 

3.a via • Jornal % 

IF _,,5jt3 
. 

, , .. 
TOTAL DESTA NO 7 At i.;z:.„, 
. 

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.53510001-52 - Av. do CPA. 1593- Fone: 322-6681 - 05 81s. 50x3 - de 001 à 250 - Aut. 016,1 Prefeitura Municipal - 01/ O. 

dui. • •-a-a a 



CODEMAT cem..DEENTo Do. 
ESTADO DEATO GROSSO 0 .4 0 3 0 8 2 - c 

e$ 7.1506702,16 . IV DESCONTO: XXXXXXXXXXXXICCXXX LIQÜIDO: 7.3.50.702,16 ./. 

Eu • CIC: 

Na qualidade de . 

CGC Islq Recebi da Companhia de Qesenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, a • importância de Cr$ 7.150.702,16( ' 8ete millfies Cento e Cinquenta Mil Setecentos e Dois 

Cruzeiros e Dezesseis Centavos) " por forge go instrumento do contrato n2 45/90- Dentr 

XXXXXXXX dp programa Polonoreste 4, 

. Credito pago por Carta de ng 008/91 . . 
. 

Correspondente a o pagamento da le inediglio /Firsal do referido contrato, conforme NF n2 29, cons-

tante no processo n 2 237/91 - xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxXaacxxxxxxxXxxxxx 

XXXXXXXX XXXXXXXXXXXXIKXX . 

xxx xxxxxxxxxxxx 

OX X30000=XXXXXXXXXINICXXXX XXI=XXXXXXXXXXIOCXXXXXXXXYJCXX3OCXXXX 

\Que por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 

VISTO: - , Cuiabá 25 de 02 / 91 3042Xtfilt 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO TRANSPORT 
. t. 
COD 4.1.1.3/05 

-r 



.. -. , ..rvirirermr-Iniormr•rw-wwlIniir Iv- 4,w • •-•-•-••••••••,•-••-• 

TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 30 Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

firli;ereç 

• ade 

CGC  AF•

DES::4 '

rRIO

ROTA FISCAL DE PRESTO) DE SERVIÇOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA 

0029 
Serie sAs 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Insc. Est.: 13.080.022-8- C.A.E: 37835 
Nat. da Operação PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Vio de Transporte 

Dato da Emiisão 

  N0 Fone 

 Estado 

sc 'Est. Insc. Municipal  

QUANT. Discriminação dos Serviços . TOTAL 

d • -• 12 '1";4 C'' '.

i l
A14'-' -  ''̀ .57,12 / Ar"4° ' i

,d4A7
/7 .40 ' t -r / 5 7 11

0,1 -te 71t5 

/ •04ii&E;" 

At.,gree./71-or•—, / /di‘ 104/ 6 -57 .-'6 ". . 
i 

1.0 via - Bronco 

2.a vio - Rosa 

3.0 via - Jornal 

PRAZO 
VALOR DOS SËRVtOS . .. , ' ' I .9 .

ISSQN . % NCz$ . 
NCz$ 

TOTAL DESTA NO ,Acit* 1,f 5) , . 
Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 - Av. do CPA, 1593 - Fone: 322-6681 - 05 Bis. 50x3 - de 001 à 250 - Aut. 016 - Prefeitura Municipal - 01/90. 



o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO N9 03072-c 
RECIrg!---. - .-;',:' 

es 40.915.602,69 . DESCONTO: xxxxxxioatxpnacxxxxxxxx LIQUIDO: 4044K92,69 
.. 

Eu CIC: 

Na qualidade de . 

CGC N9 Recebi da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grossc 

CODEMAT, a - importância de Cr$ 40.915.602,69 ( Quarenta NiltiOes Novecentos e Quinze Nil Seisc 

tos e Dois Cruzeiros e Sessenta e Nove CenticfNigorga do instrumento do Contrato n a 45/90- De 

do programa Polonoroeste . 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Correspondente a o pagamento - de reajustamento da la medigab / Final doreferido contrato, cc 
me NF n2 030, constante no, processo n2 238/91. XX 

Pago or Carta de Credito n2 008/91. XXX3CXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXJCJCXiCJ JØt CKCXXX)Qr XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xx Doa XXX

.

XXXXXXXXXXXXXXXIOCXXXXX/tXX)CXX:ICXXXXXXXXXXsrstr 

,Que por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 
I 

. VISTO: 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
.. 

Cuiabá 251e 02 /91 rieLl X 

TRANSPORT 
. . . 



•,-••• • ••••••-•-• ••••• -•••••••• ••••-•,•••-•VvVv•- •• VFM- V.V.VVVVVIVI,V.V.V-

TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 3° Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

Endereç 

• ode 

C 

ROTA FISCAL DE ?DESTACO DE SERYICOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE OUALOUER NATUREZA 

0030 
Serie sAs 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Insc. Est.: 13.080.022-8 - CAE: 37835 
Not. da Operaçao PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Via de Transporte 

Data da Emissão  se;) /9...e. 
DESTINATÁRIO 

QUANT. Discriminaçâo dos Serviços TOTAL 

e9yt.. '- -

/11/.2 V3 .---

,, 0 /47ç9/, I d i  . ..e/tn 

5 7-6 -' .

. 

. 

fir 

r 

1.o via - Branca 

2.a via - Rosa 

3.0 via - Jornal 

PRAZO VALOR 'DOS SERVIÇOS . . t.r.;$ ..1r)tfr 
 

7 )

NCz$ 110 
IS S Q N % NCZ$ - 

,m. , 
TOTAL OBSTA NOT ' "A. NOT ' t. , I,. /57 00V •••• 

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52- Av. do CPA, 1593- Fone: 322-6681 -05 Bis. 50x3 - de 001 is 250 - Aut. 016 efeltura Municipal - 01/90. 



o EMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
EGY DO DE MATO GROSSO M - 9721 

= 56.960.930,94 
TRANSPORT 

02.06,92 (CINCIENTA E SEIS MILHES, tIOVECENTOS E SESSENTA MIL, NOVECENTOS 

56.960.930,0 TRINTA CRUZEIROS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

TRANSPORT- CONSTRUOES, TERRAPLENAGEM E COMERCIO LIDA XXXXXXXXXXXXXXX 

Cuitabli, 02 junho 

O ODEMAT ..... 

(Vir ginia * - i „lichee° 

Chele Setor TefeiTiqta 
Sousa 

CHEQUE N2 : 070709 BANCO C/:ESTRADAS MUN. POLONOROESTE SCO.SRASIL S/A 

ORIGEM DO RECURSO 

UTILIZADO PARA: Pagamento correspondente a Lg avaliagZo da mesma, conf. Contrato 1-02 065/91 

e Processo ng 745/92. 
' 

BRUTO-Cr$ 56.960.930;94 DESCONTO: ' LIQUIDO- Crt ,6.960.930,94 

NOME: TRANSPORT- CONSTRUOES, TERRAPLENAGEM E COMERCIO LTDA 

ENDEREÇO: DATA_ e g'  g6 

DOCUMENTOS :

ssinotura 

COD. 4.11.2/02 



• • 

G 
GODEMAT 

0.0 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
EST* MA TO GROSSO 

Em enho Iniiretlfro 
‘46' 

Empenho 012 Interno N.
Exercício 1.992 

Projeto: Atividade: 

Fonta de Recursos: 
BOO DO BRASIL S/A. of ESTRADAS MUNICIPAIS — POLONOROESTE. 

Elemento de Despesas: OBRAS E i Ns TALA0 Fs .

Interessado: 
TRANSPORT. 

Valor do Pedido: $ 56.960.930,94 - Cincoenta seis milhes, novecentos e sessenta mil, — 

novecentos e- trinta cruzeiros e noventa quatro centavos—

Assunto: 

Pagamento correspondente a la avaliagao e a correggo do mesma., 
relativo ao contrato ng 065/91 conforme notas fiscais nas constante 

no processo na 745/92. , 

Observactio: 

Lançado Em: 

I
I *et 92 r 0i5vare$

t 
r.. r Responsdvel viPS4110 V; 

-4 ,-  02 / 06 / kffigi) 4: 
C6d. 113/08 



o COD VA AT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO . 
ESTADO DE MATO GROSSO N9 08956-c 

-, 

, }1 kt I B D 
• '.. '••• a. 

Cr$ 39.265.560,00 DESCONTO: —o— LÍQUIDO: — 4 39.265.560,00 — 

Eu CIC: 

Na qualidade de 

CGC N9 Recebi da Companhia de Desenvolvimento do Estado cia Mato Grosso 

CODEMAT, a • importância de Cr$ 3.9.265.560 00 — TRINTA NOTE MILHtES, DUZENTOS E SESSENTA CINCO MI 

QUINHENTOS E SESSXNTA CRUZEIROS — XXXXMCIMIX por força do instrumento CONTRATO Ng 065/91 .... SERVIÇC 

DE MELHORAMENTO DE ESTRADAS — NO MUNICIPIO DE INDIAVAI — TRECHO INDIAVAI .4 CANTXO —FARINOR 

LIS EXTENSX0 41,00 KM. 

Correspondente a 1.B. avaliaçao do contrato n2 065/91 conforme nota fiscal de serviços n2 054 

constante no processo ng 745/92. 

\Que por ser verdade assiho o presente em 4 vias do mesmo teor. 

VISTO: 

LIQITIDANTE 

Cuiabá V.3 de de 19Ç2-
.. 

TRA ORT 
. . . 



o COLIENAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO . 
ESTADO DE MATO GROSSO 

s• 

NP 08951-c 
. •. . . .. RECIBO . .. 

cis 17 . 695,370,94 DE$CONTO: 
-o- 

LIQUIDO: 
-. G$ 17 .695.37 0, 94 , 

Eu C/C: 
4 

Na qualidade de . 
CGC N° Recebi da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, a importância de CrS 17.695.370,94 — Dezessete milhes, seicentos e noventa cinco mil, 

trezentos e setenta cruzeiros e noventa quatrpmeftdvardp-instrumentoCONTRATO N° 065/91 - SERVIÇOS_ 

DE MELHORAMENTO DE ESTRADAS: NO MUNICIPIO DE INDIAVAI - TRECHO INDIAVAI -CANTIÇO- PARINOPOLF,

ENTENSX0 41,00 KM. 

Correspondente a correção da lg.- avaligao do contrat o acima, conforme nota fiscl de serviços 

n 2 055 constante no procebso ng 745/92. . 

- 
x 

' 

, Que por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. . 

VISTO: 

ehancisco . de cAnde Xitna &Woo 
L uu B II- 'Fe 

/ , 
Culabá 3 de de -1 _ 

TRA ‘ SPORT . 43 IO 4,4%4.10 I:4.i gl 4. , ,,7"/.0.4•YT,A 
t _ ._..... 

. . . 



4
 

4
. 

/V_P 9 — _&"0"5 0 ?')'irdtV 



TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LIDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 30 Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

Endereço 

Cidade 

CGC 

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA 

0054 
Série toks 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Insc. Est.: 13.080.022-8 - CAE: 37835 

Not, da Operação PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Via de Transporte 

Data da Emiisão ?2, 

DESTINATÁRI°Á  C 6;' 6 &  # 7,07 012 60:Yé ??? 4,PT 

ee/ f) do C/ N° Fone 

Estado 

eaei- 3Z Est Insc. Municipal  

QUANT. Discriminação dos Serviços TOTAL 

• 
. .. /- i (O sosor •O'S / 4.  4Pi' l t-0' 1?5-

...' /94 . . & ‘ • 7,- - - :)  r ' c e 6  ‘ - t ' (5 7 / ?‘ 1 // t 5 / -,v;.

`J • 4-Y.2 et. -,,?92 -72 /,‘,.,f.t. ‘1-
_4,6 ,,,z,. .2,4,-,..._ -.3.(74v.°,40 --e-,‘,-- --. , `..,;(05.-5-‘9,„ l'sx':' .. 

40

1.0 Branca 

PRAZO VALOR COb SERVIÇOS . • • ,4C-.6 Of , 2.,é.r.3z, „ 
via • 

2.a via - Rosa 
I S S Q N NCz$ . 

NCx5 lb 

3.0 via - Jornal • % 

TOTAL DESTA NOT.6 t4C ,* Fir .1  ... 10;t2 

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 - Av. do CPA, 1593- Fone: 322-6681 -05 Bis. 50x3 - dez9.91 h 250- Aut. 016- Prefeltura Municipal - 01/90. 



1.1PrirrIlrl , r1rV WIMP- VW-

TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 3° Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

NOTA FISCAL DE PRESTICAO DE SERVICOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA 

00'55 
Série eAs 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Insc. Est.: 13.080.022-8 - C.A.E.: 37835 

Nat. da Operação PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Via de Transporte e z 2
Dota da Emiisão 

• • 

rSit -  td . 

DESTINA ARPO 

e t eb

Endereço 9,54.--9- Fone 

Estado 
7 P 2 ----7 . 

Cidade 

.....6...e.„..;,.. ..,),.:...),

CG • .f7s3 3.Z. • Insc Est. Insc. Municipal 
.. 

ink  QUANT. Discriminação dos Serviços TOTAI. 
111, 

/ 1---e -̂-

d 4  )9V.A44 205-7 _.4je' -  ,e0'LV, I, /f/- 657.4 i .--,-1.4„ ,e,/, ?-".0 .6 _.3 ,0,4. 7.2
'T • 2 . - .2 j,/,,,,,, ,,2Io

o634

110 

1.a via • Branca 

PRAZO VALOR .DOS SaVICOS . 

, 
illP 

 
/ yss. 1 

2.a via - Rosa 
IS S Q N % NCZ$ 

NCz$ 110 
3.a via - Jornal . 

/I 
rigin i alral ili TOTAL DESTA NOTA t CzzA, 

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 - Av. do CPA, 1593- Fone: 322-6681 -05 Bls. 50x3 - 001 ti 250 - Aut. 016 - Prefeitura Municipal -01190. 

 .. Alum AIL /11.,11—• 1“..a• .1111. —MI 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO . 
ESTADO OE MATO GROSSO -t#8.698 -c 
REClifl 

4 

&I 5.351.105,58 DESCONTO: -m0.. LÍQÜIDO: .. es 5.351.105,58 , ' . 
Eu • CIC: 

, 
Na qualidade de 

' CGC Ng Recebi da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, a * importância de Cr$ 5.351.105,58 — CINCO MILHZIES , TREZENTOS E CINCOENTA UM MIL? CENTe 

CINCO CRUZEIROS E OINCOENTA OITO CENTAVOS—xxx .por for0 'do instrurhentcCOISTTRATO N° 065191 — StAVIÇOS" 

DE MELHORAMENTO DE'llSTRADAS ( DESMATAMENTO/ TERRAPLRIAGEM/ REVESTIMENTO PRIMARIO DRENAGEM DE 

- ARTES ESPECIAIS LOCALIZADAS NO MUNICIPIO DE INDIAYAI. 

Correspondente -a corregg.o d.. ., parcela o omplembrirtar - d.o reajustamento definitivo da medigao de 

rflobilizagqo do contrato acima., onforme processo n° 742/92 e nota fiscal n° 047 DDEEXOCC 

., 

\ Que por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 

. V ISTO: Cuial4-3  de de 1* -2

LIQUIDANTE • 

UlegiariMOZEUXEORXEMK_ T R A PORT .. . 
(.AA) 4.1.1.3N) 



4qk 

O COpEMAT COMPANHIA DE is* 
DESENVOLVI MENTO DO . 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RECIBO 

N9 08697-c 

BRUTO.i. c$ 6.666.085,18 DESCONTO: LIQUIDO: — $ 6.t66.085,18 

Eu CIC: 

Na qualidade de 

CGC N° Recebi da Companhia de Desenvolvimento cio Estado cie Mato Grosso 

CODEMAT, a importância de Cr$6.666.025,18 — Seis millaZes, seicentos a sessenta seis mil oitenta 

c im o 'cruzeiros e dezoito centavos—mmaxmorzapor força do instrument° a ONTRATO Ng- 065/91—SERVIÇOS DE 

MELHORMENTO DE ESTRADAS ( DESMATAMENTO/ TERRAPLENAGFE/ REVESTIMENTO PRIMA_RIO DRENAGEM DE ARTES 

ESPECIAS LOCALIZADAS NO MIINICIPIO DE INDAÍVAI . 

Correspondente a parcela complementar do reájustament o definitivo da me digao de mobilizagg,o 

do contrato acima., conforne processo n 2 142/92 e nota fiscal de serviços ris2 046 xxxxxxlmc 

\ Que por ser verdade assino o presente em 4 vias do mesmo teor. 

VISTO: 

LIQUIDANTE 
ISIRECONWI CX 

Cuiabá 03 de de 198

T 11 ir.A N 0 R T . .. 
COD 4.1.1.3/05 



o QODEMAT 
• 

COMPANNIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MAr0 GROSSO 

Em enho Intetr-n' 
Empenho 009/92. Inierno N.° 

Exercido 
1.992'

Projeto: Atividade: 

Fonta de Recursos: BOO DO BRASIL S/A . 0/ ESTRADAS MUNICIPAIS - POLONOROESTE. 

Elemento de Desposas: OBRAS E INSTALAOES. 

Interessado: 
TRANSPORT. 

Valor do Pedido: es 12.017.190,76 - DOZE MILI-125Eg, DEZESETE MIL, CENTO NOVENTA CRUZEIROS E SETE 

TA SEIS CENTAVOS- • 

Assunto: 

Pag9.oigato correspondente a parcela complementar do reajuste definitivo 
ida me'dig-qo  de mobilizagao e c orregao da mesma conforme contrato n° 065/91 , 
processo n° 742/92 e notas fiscais nas. 

Observacrio: J

i Lançado Em: 

, , ,, Ill'Irsponsdvel e " I. 
02 / 06 / 92 

a 04Ngliiiato 
Cód. 113/08 &DENA / LIQUIDA 



•Wir 

transport 

02,06,92 

12,017.190,76 

O_MPAN MI A DE DEmA -r E-S E N V OLV I M EN TO DO 
-17.•,ruSVDO DE MATO GROSSO 

• 

. 9717 

"1 120017,190176 

(DOZE MILHES, DEZESSETE MIL, CENTO E NOVENTA ;RUZEIROS E SETENTA 

SEIS CENTAVOS)XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXkXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

TRANSPORT.. CONSTRUOES TERRAPLENAGEM E COMfRCIO LTDA XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Cuiabel, 02 . junho 

(lode seitna eilho 

D ANTS 

DEMA T

LAA, 
ftgi 

. ....... . ..... ........ 
o "If a Pacheco de 

4.-ltete Setor TOSOUtOtii 
Oil se 

CHEQUE N9 ' BANCO C/ 070705 ::ESTRADAS MUN.POLONOROETSE BACO.BRASIL S/A 
ORIGEM DO RECURSO 

UTILIZADO PARA: Pagamento correspokndente a parcela complementar do reajuste definitivo da 

medigo de mobilizagaO' e corregZo, conf. Contrato n2-065/91 e Proc. rig 742/92. 

BRUTO- Cr$ 12.1017.190,76 DESCONTO: LIQUIDO- Cr 12.i .190,76 

NOME: TRANSPORT- CONSTRUPES TERRAPLENAGEM E COMERCIO LTDA 

ENDEREÇO: A061 TA (t4 02- 

DOCUMENTOS : —.....00e.
As lura 

COO. 4.11.2/02 





1.1 

TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LIDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 3° Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

DE QUALQUER NATUREZA 

0046 
Série 4As 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Insc. Est.: 13.080.022-8 - C.A.E: 37835 
Nat. da Operação PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Via de Transporte 

Data da Emiisão  6: 7 

NomedK3.frOP'V -82,4 , 06'  / 1/4 G25 

DESTINATÁRIO 

C Endereço 

Cidade 

*17 /CGC I I

N°

Estado  / 11....2 4

Fone 

Insc Est.  Insc. Municipal  

GUANT. Discriminação dos Serviços TOTAL 

• 
— 

,rd' 4 ' . ' ,s , 4./Ce-- -- • 

(i fi l e,4  0.17 i '' ‘Ç/9d 

‘ 24, 1-)s. ? . 
, 

/ 

11/1

ha via - Branca 

PRAZO VALOR DOS SERV COS , . . 
, , .0 1 75 I, / i ., 

2.a vla - Rosa 

3.0 Jornal ISSQN % NCz$ • 
NC4 

via - 

1 145) .,..• , 
TOTAL DESTA NO. rp, r, ZS, 

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.53510001-52 -iw. do CPA, 1593- Fone: 322-6681 -05 81s. 50x3 - de 0.0.,)1 ,20.  :Aut. 016- Prefeitura Municipal - 01/90. 

  &ALA. 



ANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center Sala 309 - 3° Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.:-78.030 - Cuiabá - MT, 

DESTINATARIO 

Endereço 

Cidade 

CGC  

RR FISCAL DE PRESTACAO OE SERVIÇOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE OUALOUER NATUREZA 

0046 
Serie «A» 

CGC - 33678.64010001-04 - mac. Est: 13.080.022-8- C.A.E: 37835 

Nat. da Operaçdo PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS 

Via de Transporte 

Data da Emiisão 

Insc. Municipal  

QUANT. Discriminaçâo dos Serviços TOTAL 

Ilk . ...,— ,,te6,__, , <er --,1, , f, ,,-",,,txs•—• _., 

,-- ,id''— .1 ,, (/P—/Ce, Z•-- ' 

/
(6‘gd 75,. f) Á'. 7 /

7 1,9Z0' /11p /006-7 • 

lit 

La via - Branca 

2.a via - Rosa 

3.0 via -Jornal 

PRAZO 
I VALOR DOS SERVIÇOS . . . tIC.- 1110 

ISSQN % IllOz$ . 
NCz$ 

TOTAL DESTA NOTA f,r- r$ Ifib ,, ,,,,

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 - Av. do CPA, 1593- Fone: 322-6681 -05 Bls. 50x3 -de 001 à 250- Aut. 016- Prefeitura Municipal - 01/90. 

Recebi/emos de TRANSPORT - CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO LTDA. 
os serviços prestados conforme Nota Fiscal de Serviços Série 0046 

Cuiabd —MT,  de de 19  
ASSINATURA 



•-• w • ••-.• •-• • •••••1•1•11, •-•••,- 1r • -V- •-•-•- •••••,• -• ••ir 111, • 

4.-4*... - 
TRANSPORT 
CONSTRROES, TERRAPLF.NAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 30 Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

1 
NOTA FISCAL OE PRESTAÇÃO OE SERVICOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 0 0 4 7
DE OUALOUER NATUREZA Série cAs 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Insc. Est.: 13.080.022-8 - C.A.E: 37835 
Nat. da Operação PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Vic de Transporta0„0 2 

Data da Emiistio . I (107  f *Z -- ' 

No

Endereç .0° ' ,a 1 6 '—' ?' ° / 67  /1  • N° Fone 

Cidade 

 

Estado /72 7 - .. 
CGC 3 •7 ?- (a -4 -0,.. 2.---Insc Est. lnsc. Municipal 

QUANT. Discriminação dos Serviços TOTAL s t

.S. 

I 

4 04  
./e 

.-
,,,y-0, ..Y, /4-71--,e-7-=------
fiozir,,e5p00(9--9, • 6735-1 .105;67 

111. 

1.0 via - Branca 

PRAZO 
VALOR DOS SERVICOS . 

I. M35 1/Wra v

via - Rosa 

3.0 Jornal IS S Q N . % NC4 ' 
NCz5 lit2.a 

1 

via • 

TOTAL DESTA NC": oti 0 ,i 
• 

1 ‘ r  5ff

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 -Av. do CPA. 1593- Fone: 322-6681 -05 Bls. 50x3 - de 001 IN 250 - 16 - Prefeitura Municipal- ousa 



11I 

1111'1•71, 1,

TRANSPORT ROTA [ISM DE PRESTAÇÃO DE SERIOÇOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 0047

CONSTRUOES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

DE QUALQUER NATUREZA Série «A» 

CGC - 33.678.640/0001-04 - Insc. Est.: 13.080.022-8 - C.A.E: 37835 
Not. da Operação PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Via de Transporte Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 3° Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. ø ' ' f.Z ‘ 

Data da Emiisão  I , 

DESTINATAVIO 

tslorl ' f-2-,/l' 2 7 124 "-P/7•"--F-- - 2 '''-dil2 4.  • . ; .. -2,.9: 

Endere 
, 

ç N ° Fone 

Cidade t -' " G / • Estado

CGC03 g,, a'  - J . 
Insc. Est Insc. Municipal . , 

QUANT. Discriminação dos Serviços TOTAL 

-1 4 -2 e=7,,J0,- __.•-e,--- ,(.4.-- / ) 
(- -- --0-(, ---- 
...e, 4,-,...... ....4-7-- ... ..-- 

.z.3.0J .9Z ----- 
A--&-;-7--,-z-------

Ili 

r 

1.a via - Branco 

PRAZO 
VALOR DOS SERVIÇOS . . . .:,_$ iT, 35 -1 

2.0 via - Rosa 
3.. via jornal ISSQN % NOZS • 

NCz$ 110 
1 

. 

TOTAL DESTA i\IOTANc2$1. .5: 4:;—.j.  .,4 S--; 57 

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 -Av. do CPA, 1593- Fone: 322-6681 -05 Bis. 50x3 - de 001 à 250- Aut. 016 - Prefeitura Municipal - 01/90. 

Recebi /emos de TRANSPORT - CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO LTDA. 
os serviços prestados conforme Nota Fiscal de Serviços Série tA. 0047 

Culaba -MT,  de de W  
ASSINATURA 5



• 

" 

4.6 

INTERESSADO 

TRANSPCtRT 

S-311 
ASSUN 

SOLICITA LIBMAÇXO DA 21) IIEDIÇZO/FIN.Al2 REMMITE CONTRATO DE Ra'REITADA 
No 02/90-DnTRO PROGRAMA. POLONOROESTE. 

DIGIT o 

_,........................ If OTE ''Q. f. A 

!)A A i - 

.16 /8' 

e- 12,1,w 

COD EMiT 
Pr I otocol° N. 

hecesso N. 

fht,s2.4I .Q j o .7q Lts, 
Sb$ 

N.° PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO:
_ 

DATA 27 / 08 / 90 

f> CODEMAT COMPANHIA DE 
,DESERVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ly 08104 (qi 



1 TRANSPORT 
CONSTRUCÕES,TERRAPLENAGEME 
COMtROCILTMk 

art II, gum. 

CuiabL-Mt, 27 de agosto de 1990 

Ilmo.Sr. 

Dr. Joe Moacir Witzack 

MD. Diretor Presidente da CODEMAT 

NESTA 

Prezado .Senhor, 

(10 D EMA? 
Protseolo ti• 

Fromm N• 

o 

II Glow de Putts**, 

Vimos pelo presente, solicitar de V.Sa., a 

•liberagao da 22 Medição/final, referente ao Contrato de Em 

preitada n2 02/90, amparado pelo Termo de Sub-Rogagao assina-

doem 05/02/90, dentro do Programa POLONOROESTE. 

Sem mais, subscrevemo-nos, mui, 

Atencios nte 

••• 

Rua Rubens de Mendonça, 990- Edifício Empire Center - Sala 309 - 3° Andar - Fone: 323-2805 - Cuiabá - MT 



tr as..11, 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RELATÓRIO TACNICO 

OBRA: Melhoramentos de Estradas 

LOCAL: Municipio de Rio Branco 

REFERtNCIA: 2A Medigão/Final (Acumulada) 

CONTRATO: n2 02/90 - CODEMAT / TRANSPORT 

SERVIÇOS EXECUTADOS: 

- Trecho: Entr° MT-170/Pingador/Sitiantes - 46,0 km 

1.0. TERRAPLENAGEM 

1.1. Desmatamento: 

1.1.1. Desmatamento, destocamento e limpeza em cerrado. 689.850,00 m2 

1.2. Escavação, carga e transporte de material de lA 

categoria: 

1.2.1. Com DMT at 50m  • 81.611,87 m3 

1.2.2. Com 50 < DMT 200m..  1.968,23 m3 

1.4. Compactagão de aterros: 

• 1.4.1. A 95% do Proctor Normal.   .. 84.074,87 m3 

• 

2.0. REVESTIMENTO PRIMARIO 

2.1. Escavação, carga,eespalhamento e compactagão  48.300,00 m3 

2.2. Transporte de material de jazida..  *  284.970,00 m3xkm 

2.3. Conformação de plataforma  I  .. 322.000,00 m2 

3.0. DRENAGEM 

3.1. Valetas de proteção sem revestimento..  11.040,00 m 

4.0. OBRAS DE ARTE CORRENTES 

4.1. Corpo de bueiro tubular de concreto', inclusive ber 

go - tipo CA-2: 
4.1.1. BSTC - 0= 0,80m........... 

4.1.2. BSTC - 0= 1,00m 

4.1.3. BDTC - 0= 1,00m.  

4.2. Boca de bueiro tubular de concreto: 

4.2.1. BSTC - 0= 0,80m................. ...  

4.2.2. BSTC - 0= 1,00m 

4.2.3. BDTC - 0= 1,00m 

• • • • ...... • • • • • 

85,00 m 

16,00 m 

20,50 m 

20,00 un 

4,00 un 

4,00 un 
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5.0. OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 

5.1. Ponte de madeira 

5.2. Aias e testas do caixão de aterro............. 

6.0. OBRAS COMpLEMENTARES 

6.1. Cerca de arame farpado ern 4 fios e mourão em 

madeira de lei 

6.2. Plantio de grama em hidrossemeadura... .  

7.0. OBRAS ADICIONAIS 

7.1. Escavação, carga e transporte de material de 

12 categoria: 

7.1.1. Com 1.800 < DMT 4 2.00*m.. 

7.2. Corpo de bueiro tubular de concreto, inclusive 

berço - tipo CA-2: 

7.2.1. BSTC - 0= 0,40m 

7.2.2. BSTC - 0= 0,60m  .. .. ••  

7.3. Boca de bueiro tubular de conca:36410.2.:;)' . 
,t 7.3.1. BSTC - 0= 0,40m 

7.3.2. BSTC - 0= 0,60m 

••••'410 00000 moos 

•••• •;••:•••• •• O• • 

7.4. Escavagão,manual de valas em material de 12 ca 

tegoria  oo 

7.5. Reaterro e compactagão manual de valas 

7.6. Reforma de pontes: 

7.6.1. Substituigão de assoalho........!. 

7.6.2. Substituição de guarda-rodas... 

7.7. Sinalizagão vertical: 

7.7.1. Placa de advertência de 0,80 x 0,80m 

7.7.2. Placa indicativa de 2,00 x 1,00m.... 

VISTO:

Gitmar t min $ an0 

ord. Prog. olonorce te 
—COD T 

•• 

Cuiabá, 09 de Agosto de 1.990 

19,00 m 

79,72 m2 

2.320,00 m 

12.260,00 m2 

9.832,76 m3 

46,00 m 

134,00 m 

12,00 un 

34,00 un 

473,36 m3 

175,14 m3 

6,00 m2 

12,00 m 

30,00 un 

1,00 un 
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CODEM AT 
COMPANHIA DE 
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\--
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TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA, 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - Empire Center - Sala 309 - 30 Andar 
Fone: 323-2805 - CEP.: 78.030 - Cuiabá - MT. 

ROTA FISCAL DE PRESTAÇÃO OE SERVICOS 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA Série sAs 

COO - 33.678.640/0001-04 - Insc. Est.: 13.080.022-8 - C.A.E: 37835 

Not. da Operaçao PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Via de Transporte 

Data do Emiisdo  0

0021 

/ 
DESTI ATARI° 

""7Nom d, f 0•W .1 + 0   /67544t09' ' '‘•&2? 

Endereç 44-70-- .- o ),9c?/fi40.- , N ° Fone 

Cidade Estado Z ‘ 4 7--  4

;iv o3, V. 5-3 ,2 —?2r,sc Est. Insc. Municipal 

GUANT. ' Discriminaçao dos Serviços TOTAL 

" I. . 

, 

e=s 

. elear ' 

• --- .2 1 e.0 --- ,47 -41 . 

e 

, 

III 
( 

PRAZO VALOR DC S SERVIÇOS 
• 

MM.  killiWa

La via - Branca 

:: 2.a via • Rosa . N4 $-

3.a via - Jornal I S S Q N  •  % .N.OZS • 

TOTAL DESTA NOTA '. 3 ÇÇ -27/ 

Gráfica Atalaia Ltda. CGC(MF) 00.337.535/0001-52 - Av. cio CPA, 1593- Fone: 322-6681 -05 Bls. 50x3 - de 001 à 250- Aut. 016 - Prefeitura Municipal - . 

ALA...III AWE.. 
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COMPANNIA DE • 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO E DE RE-RATIFICKAO AO 

CONTRATO DE EMPREITADA N° 02/90, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM. A COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT E A FIRMA TRANSPORT-

CONST., TERRAPL. E COMERCIO LTDA. ' 

(SUB-ROGADA EM 05.02.90). 

- Aos 25 (tinte e cinco) dias do mes de junho do ano 

de hum mil novecentos e noventa (1.990), a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT,.sociedade de Economia Mista, inscri 

ta.no/CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico ' 

Administrativo - CPA, no Anexo ao Bloco do GPC, neste ato representada 

Por seu Diretor Presidente, Sr. JOE MOACIR WI.TCZAK, e seu Diretor . de 

OperagOes, Sr. BENEDITO RUFINO DA SILVA, doravante denominada CONTRATAN 

*TE e a firma TRANSPORT - Constr; Terrapl. e Comercio Ltda, inscrita no 

CGC/MF sob o n2 33.678.640/0001-04, com sede na'cidadé de Cuiabá-MT, 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - sala 309 32 andar, neste ato representada 

legalmente pelo Sr. ROBERTO DE OLIVEIRA-, brasileiro, casado, administra 

'dor de empresa, residente e domiciliado nesta Capital, portador do cpr 

n2 039.323.541-68, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resol-

vem celebrar o presente TERMO ADITIVO E DE RE-RATIFICAÇAO, que será. re 

gido pelas condigOes inseridas nas Cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

0 presente TERMO ADITIVO E DE RE-RATIFICAÇA0 decorre 

coin base no Processo n2 2.053/90, protocolado sob o n2 2.431/90 de 

08/06/90 e tem por objetivo modificar a Cláusula Quinta'do Contrato de 

Empreitada n2 02/90 - POLONOROESTE, firmado entre as partes em 10/01/90, 

que passa a vigorar com a seguinte redaqao: 

• "CLAUSULA QUINTN - Do Valor 

• • 

A CONTRATANTE pagará CONTRATADA pelos serviços ' 

.conveniados na Cláustla Primeira o valor da proposta apresentada na im 

portancia de Cr$ 7.470.491,87 (Sete milhes;quatrocentos e setenta mil 

quatrocentos e noventa e um cruzeiros e oitenta e sete centavos)." 



0 9°4'

4t: 

•CODEMAT 
DOMEANH1A DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA •SEGUNDA - Deste Termo, 

Continuam Continuam em vigor 'e ratificados todas as demais 

ClAusulas e condigOes do Contrato principal, tal como se acham redigi-7, 
• 
dos, exceto no que contraria este documento, integrando-se a ele este 

Termo Aditivo e de Re-Ratificagao e o processo 2.053/90, independente ' 
• 

--Alw de sua transcrigao. 

4It 

N 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o 

presente instrumento em 04 (quatyo) vias de igual teor e forma na pre-

senga. das. testemunhas abaixo. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá', 25 de Junho de 1.990 

CZAK 

esidente 

48.231.921-68 

4 / 
o 4 wF 0 A SILVA 

Diretor de Op rag-6es 

F n2 064.20.746-00

E IVEIRA 

• •curador 

.C.PF n2 039.323.541-68 . 
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CODEMAT 
,,op14C10 PAIAGUiS 

p41 0.02241 

PRorocoLo cERAi. 

N.° PROTOCOLO: 2.24V90

N.° PROCESSO:  038V99 

,DATA  29  /  05  /  90 

3,5 -I t
561g 35555 a5 fi A-) llocr 4

1 (16 35.5567/3 

e  
Go-A: ett 6. at kyx,864-

cuottto- 4/1. o 03 

(Lai-

10

DIGITADO 

E VEQ. I 1E1 A 

e33  1T70 
DA I A I IS I O 

TRANSPORTE CONSTRUO), ISRRAPLENAGEME COMtRCIO Lna 
10/ 

ASSUNTO 

SOLICITA A LICEERAQX0 DA 2Q MEDIA BEFERENTE AO, CONTRATO 
NQ 02/90, DENTRO LO POGRAMA POLONOROESTE. 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO ()OSSO 

frf,
()as:. 

2 Asv 
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N4p 1.TRANSPORTI 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 1
COMERCIO LTDA. 

o 7ro o m o 

CuiabL.-Mt, 18 de maio de 1990 

I±mo.Sr. 

Dr. Joe Moacir Witzack 

MD. Diretor Presidente da CODEMAT 

Nesta 

Prezado Senhor, 

00 " MA
rtotHato N

yo 

.99 4.1 
NJ s 

o„„,g5
Seviço de Prot's& 

Vimos pelo presente, solicitar de V.Sa, 

a liberagao da 22 MEDIÇÃO, referente ao Contrato de Empreitada N . 

02/90, amparado pelo Termo de Sub-Rogagao, assinado em 05/02/90, 

dentro do Programa POLONOROESTE. 

Sem mais, subscrevemo-nos mui, 

Atenciosame 

Diretor 

Oliveira 

inistrativo e Financeiro 

Rua Rubens de Mendonça, 990- Edifício Empire Center - Sala 309 - 30 Andar - Fone: 323-2805 - Cuiabá - MT 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

RELATÓRIO TACNICO 

OBRA: Melhoramentos de Estradas 

LOCAL: Municipio de Rio Branco 

REFERtNCIA: 2 Avaliação (Acumulada) 

CONTRAtO: n° 02/90 - CODEMAT / TRANSPORT 

SERVIgl)S EXECUTADOS: 

- Trecho: 'Entr° MT-170/Pingador/Sitiantes, - 46,0 km 

1.0. TERRAPLENAGEM 

1.1. Desmatamento: 

1.1.1. Desmatamento, destocamento e limpeza em cerrado. 

1.2. Escavação, carga e transporte de mater41 de 1'2

categoria: 

1.2.1. Com DMT at 50m .. 0000000000000000 ••••••••••••-••• eel 

1 •2•2. Com < DMT < 200m.....„..••••••••••••••••••••••• • 

1.4. Compactagao de aterros: 

1.4.1. A 95% ao Proctor Normal..‘ • NB 41-0 •-• •-• •-• •-• 0.0 • • 

230.000,00.M2 

65.000,00 m3 

3.:4000,00 m3 

61.750,00 M3 

2.0. REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

2.1. Escavação, carga,-6espa1hamento e compactação....-.. 38.640,-00 m3 

2.2. Transpqrte de material de jazida....... 0o0A•41•0 .0.. 222.180,00 m3xkm 

322.000,00 m2 2.3. Conforma4ao de plataforma...............-........ 

3.0. DRENAGEM 

3.1- Valetas de proteglo sem revestimento....... • •••••• 

4.0. OBRAS DE ARTE CORRENTES 

4.1. Corpo de bueiro tubular de concreto, inclusive 

berço - tipo CA-2: 

4.1.1. BSTC - 0= 0,80m. 

4.1.2. BSTC 0= 1,00m 

••.•-• 000000 .•_..•.. • -• •.• • • •• • O.. •-••• • • • • 

.0•0••-••••••••••••....• 

4.1.3. BDTC 0= 1,00m............ OOOOO 

4.2. Boca de bueiro tubular de concreto: 

4.2-1. BSTC -0= 0,80m.,..........

4.2.2. BSTC - 0= 1,00m... . 

••• ,•••••••••••.004•• , ••-•••-•• • 

..... ....•••••••••ree.•••••-o. oe 

4.2.3. BDTC - 0= 1,00m... ••••••••• 000000 

8-200,00 m 

63,00 m 

90,00 m 

18,00 m 

14,00 un 

20,00 un 

4,06 un 



CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

5.0, OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 

5.1. Ponte de madeira...„ • • e -0- 0 • • •-•• • -• -• • • -• -• • •• • • • • .0 • .0 19,00 m 

5.2. Alas e testas do caiXao de aterro...... ••• • • 79,72 m2 

fr
6.0. OBRAS COMPLEMENTARES 

6.1. Cerca de arame farpado com 4 fios e mourao em ma 

deira de lei  e• ee-es •• • •1.•••••••••• -•••   • • • 2.000,00 m 

6.2.. Plantio de grama em hidrossemeadura.............. 10.000,00 m2 

• 

VISTO: 

• 

Gem 
. Polo 

DEMAT 

Cuiabg., 10 de Abril de 1.990 
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t). CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE SUB-:ROGAÇÃO AO 
.CONTRATO DE EM 

PREITADA N2 02/90 - POLONOROESTE 
E 

SUAS ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES, 
QUE EN 

TRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - 

CODEMAT E AS FIRMAS; TODESCHINI- 
TRANS 

PORTES LTDA (SUB-ROGANTE) E 
TRANSPORT-

- CONSTRUÇõES, 
TERRAPLENAGEM E COMER-

CIO L'IDA (SUB-ROGADA). 

Aos cinco (05) dias do 
mes de fevereiro do ano de 

hum 

mil novecentos e noventa 
(1.990), a Companhia de 

Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso - 
CODEMAT, sociedade de economia 

mista, inscrita no CGC/MF 

sob o ne 
03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo — 

40,s1PA.  no 
Anexo ao Bloco do Gabinete 

de Planejamento e 
Coordenagao - GPC, 

nesta Capital, neste ato 
representada por seus Diretores, 

Presidente - Dr. 

JAIR BENEDETTI, e de 
OperagOes - Sr. EDVALDO 

RODRIGUES PAIVA, doravante de-

nominada simplesmente 
CONTRATANTE, do pleno consentimento 

conforme autori 

zagao constante no processo 
n2 437/90, protocolado 

sob o n2 643/90, de 

31.01.90, à SUB-ROGAÇÃO do 
Contrato de Empreitada n2 02/90 

- Polonoroeste, 

e suas alteragOes 
subsequentes, firmado entre a 

CONTRATANTE e a Firma TO 

DESCHINI - TRANSPORTES LTDA, 
neste ato representada .peio 

SOcio-Gerente,tr. 

WALDYR TODESCHINI, 
brasileiro, casado, comerciante, 

residente e domicilia-

do nesta Capital, 
portador do CPF n2 

089.455.780-72, adiante denominado ' 

SUB-ROGANTE, à Firma TRANSPORT - 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 

COMERCIO 

LTDA, denominada 
SUB-ROGADA, cujo acerto o seguinte: 

I - A Firma TODESCHINI 
- TRANSPORTES LTDA, 

detentora do 

Contrato de Empreitada n2 
02/90 - Polonoroeste, 

lavrado e assinado. em 

10.01.90, para execugao dos 
serviços de Melhoramentos de 

Estradas, no muni 

cipio de Rio Branco, no 
trecho: ENTR2 

MT-170/PINGADOR/5ITIAN1ES, numa ex 

tenso de 46,0 km, e 
constante do Edital de Tomada de 

Pregos n2 04/89, Sub 

-Roga à Firma TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 

COMÉRCIO LTDA, ins 

crita no CGC/MF sob o n2 
33.678.640/0001-04, portadora da Inscrigao 

Estadu 

.al n2 13.080.022-8, com 
sLle em CuiaIA-MT, à Av. 

Rubens de Mendonça, 990.-

sala 309 - 32 Andar, 
representada legalmente pelo Sr. 

ROBERTO DE OLIVEIRA 

brasileiro, casado, administrador 
de empresa, residente e 

domiciliado nes 

ta Capital, portador da 
Carteira de Identidade n2 

265.811-PF/DF e CPF n2 

039.323.541-68, a execugaO dos 
serviços rel tivos ao Contrato de 

Empreita-

da n2 02/90 - 
Polonoroeste. 



• 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
liSTADO DE MATO GROSSO 

II - A Firma TRANSPORT - CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 

COMERCIO LTDA, aceita cumprir fielmente a execução dos serviços relativos 

ao Contrato de Empreitada n2 02/90-Polonoroeste, ficando a partir de 

01.02.90, responsgvel por todos os direitos e obrigaçOes decorrentes dos 

serviços aqui sub-rogados. 

III - Fica estipulado por este Termo que continuarão 

carga da Firma TODESCHINI - TRANSPORTES LTDA, at 31.01.90, a execução de 

todos os serviços do presente Contrato. 

IV - Fica expresso neste Termo, por parte da CONTRA-

TANTE, que a presente sub-rogação no se deve a qualquer incapacidade tec-
nica ou inadimplemento contratual por parte da Firma TODESCHINI - TRANSPOR 
TES LTDA, e que a Firma TRANSPORT - CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E COMtRCIO 

LTDA, será a tinica responsgvel pela execução dos serviços sub-rogados sem 

qualquer solidariedade por parte da firma sub-rogante. 

, V - Fica estipulado o direito da Firma TODESCHINI 

TRANSPORTES LTDA, de receber o valor dos serviços executados at a data 

formalizada neste Termo. 

E, por estarem as.partes de pleno acordo, assinam o • 

presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo. 

CONTRATANTE: 

SUB-ROGANTE: 

SUB-ROGADA: 

TESTEMUNHAS: 

CPF n2 040. 

Cuiabá, 05 de fevereiro de 1.990 

ETTI 
D 'etor Presidente 

n2 156.282.309-44 

EDVA X G ES PAIVA 
D retor de OperagOes 

2.301-49 

7 4; 

PODES HINI 
S6cio - G-rete 

CPF n2 08 55.780-72 

R B E'OLIVEIRA 
curador 

CPF /12 039.323.541-68 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

01 

CONTRATO DE EMPREITADA N2 02/90 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT E A FIRMA TODESCHINI - 

TRANSPORTE5LTDA. 

Aos dez (10) dias do mes de Janeiro do ano de hum 

mil novecentos e noventa (1.990), a Companhia de Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF ' 

6ob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo "-

CPA, no Anexo ao Bloco do Gabinente de Planejamento e Coordena'çao - GPC , 

nesta Capital, neste ato representada por seus Diretores, Presidente 

AltrAIR BENEDETTI, e de OperagOes - Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA; doravante de 

nominada simplesmente CONTRATANTE, e a firma TODESCHINI TRANSPORTES LTDA. , 

inscrita no CGC/MF sob o n2 89.995.690/0005-01, portadora da Inscrigao Esta 

dual n2 13.043.262-8, com sede na cidade de Varzea Grande-MT, à rua 15 de 

Maio n2 310 - Jardim Paula I, neste ato representada pelo SOcio-Gerente 

Sr. WALDYR TODESCHINI, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Ca 

Pital, portador do CPF n2 089.455.780-72, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato que será regido pelas don 

digOes inse'ridas nas c16.usu1as seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, dentro do 

Programa Polonoroeste-PDRI/MT, os Serviços de Melhoramentos de Estradas, no 

municipio de Rio Branco, em obediencia às especificagOes da Pasta Técnica 

integrante da TOMADA DE PREÇOS n2 04/89, conforme respectivo trecho descri 

to a seguir: 

- Entr° MT-170/Pingador/Sitiantes 

TOTAL 

•••• 46,0 km 

46,0 km 

• • 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais' 

0 presente Contrató celebrado com lase no processo 

n2 4.195/89, protocolado sob o n2 4.879/89, de 28/11/89, relativo à TOMADA 

DE PREÇOS n2 04/89, da qual sagrou-se vencedora a firma ora CONTRATADA, con 

forme proposta apresentada e resultado publicado no Diário Oficial do dia 

08/01/90, integrando-se a este dbcumento todas as demais pegas licitatOrias 

independentemente de sua transcrigao. 
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CLAUSU1A TERCEIRA - Dos Equipamentos Mecânicos 

02 

A CONTRATADA. deverá colocar no canteiro das obras, em 

10 (dez) dias apcis a expedição da Ordem de Serviço, os equipamentos essen-

ciais à execução dos serviços no prazo previsto de 300 dias Uteis, sendo ve 

dado a retirada de quaisquer equipamentos sem a autorização da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUARTA - Da Capacidade Técnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-à pela capacidade tec 

nica do seu pessoal, respondendo inclusive, por danos causados a.. CONTRATAN 

40TE ou 'a terceiros, por seus atos ou omissOes, negligencia, imprudência ou 

imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus empregados ou prepos 

tos. 

CLAUSULA QUINTA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços con 

vencionados na Cláusula. Primeira, o valor da proposta apresentada na impor-

tância de NCZ$ 5.186.188,98 (Cinco milhOes, centoe oitenta e seis mil, cen 

to e oitenta e oito cruzados novos e noventa e oito centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Do Reajuste 

'Os pregos propostos sera() reajustados utilizando-se ' 

os indices setoriais de Custos e Pregos, conforme preve o .§ 12, inciso I do 

artigo 12 do Decreto-Ldi n2 2.322, de 26/02/87, regulamentado pelo Decreto 

n2 94.684, de 24/07/87, procedendo-se ao reajuste ms a mes e mediante a 

aplicação da seguinte fOrmula: 

R = XIi/Io-1).v, onde: 

R = valor do reajustamento; - 

Io= índice de pregos verificados- no 

.(data-base); 

Ii= media aritmética dos indices do 

reajustado.; 

V = valor contratual da obra ou dos serviços a serem 

, reajustados. 

Os indices setoriais em referencia sera() os 

utilizados pelo DNER, para as Obras Rodoviárias corres ond ntes. 

A 

ms de Outubro/89 

período a . ser 

mes 
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PARAGRAFO SEGUNDO - Dos Acréscimos ou SupressOes 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego 

instrumento, os acréscimos ou supressOes que se fizerem 

necessárias nos serviços, at o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do Contrato. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços Extra-Contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários 

s6 serão aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente aprovados 

pela Diretoria at o limite de 25% (vinte e cinco:pqr cento) do valor con 

tratual. 

• 

com 

MAT 

com 

CLAUSULA SEXTA - Da Forma de Execuggo 

Os serviços contratuais serão executados de acOrdo ' 

as normas, manuais, instrugOes e especificagOes vigentes no DNER e DER' 

para as obras rodoviárias correspondentes, assim como, de conformidade 

as planilhas de quantitativos da Pasta Técnica. Qualquer alteração 'na 

sistemática por elas estabelecidas com a respectiva justificativas será pri 

meiramente submetida consideração da CONTRATANTE, a quem caberá decidir a 

orientação a ser adotada. 

alinhamento e 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os trabalhos de relocaggo da estrada, marcaggo de 

cotas para construção. sera-6 executados pela CONTRATADA com ba 

se no projeto ou amarraggo de alinhamento e referencia de nível indicados ' 

pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA caberá a responsabilidade pela colocaggo 

e manutenggo do estaqueamento da obra at sua entrega final. 

PARÁGRAFO TERCEIRO.

A CONTRATADA deverá colocar no mínimo 01 (uma) placa 

indicativa da obra, cujo modelo será fornecido pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a si 

lizaggo da obra durante o período de execução. 
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PARAGRAFO QUINTO 

A obra sera considerada concluida quando cumprida tO 
das as exigencias do Projeto, feita a limpeza geral e reparos, caso a Fisca 

lizaggo julgar necessário. 

CLAUSULA StTIMA - Das MedigOes 

As mediçOes dos serviços executados serão elaborados 

mensalmente tomando-se como final de período, o Ultimo dia de cada mas, 

exceção da medição final que sera elaborada na conclusão dos serviços. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Dajobilizaggo 

Quando da expediggo. da Ordem de Serviço, semi elabora 

da.a medição de Mobilização, que no poderá exceder a 30% (trinta por cento) 

do valor do Contrato a pregos iniciais. 

C.
PARAGRAFO SEGUNDO - Das Faturas 

0 valor de cada fatura sera correspondente ao valor 

liquido de cada mediggd e que sera obtido pela soma;% dos produtos dos quan-

titativos acumulados de serviços executados pelos respectivos pregos unit -

rios propostos, deduzidos do valor acumulado da mediggo anterior. 

CLAUSULA OITAVA - Dos Pagamentos 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA,. na Tesou-

raria da CONTRATANTE em Cuiabá-MT, através de instrumentos processuais e ca 
da pagamento correspondera à mediggo provisória ou final dos serviços execu 

tados, que sera elaborada pela Fiscalização da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Para fins de liberaggo e pagamento da ln (primeira) 

medição devergo acompanhar a mesma: 

' a) Certidão original expedida pelo CREA/MT comprovan-

do. o registro do Contrato naquele Conselho; 

h) Atestado do Engenheiro Fiscal de que as placas in 

dicativas foram colocadas. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

Cada medição devera ser. paga em at 30 dias apó 
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data a. que se referirem as 
mesmas, sendo que -o no pa 

gamento nesse prazo acarretará a 
corregao da mesma com a 

utilizagao dos in 

dices governamentais, ate sua 
efetiva liquidagao. 

lizagao será 

cada medigao 

O 

rogado por iniciativa da 
CONTRATANTE,

motivo de ordem técnica. 

* PARÁGRAFO TERCEIRO 

0 reembolso da 
importancia adiantada sa titulo de 

mobi 

feito mediante a retengao 
de 10% (dez por cento) do 

valor de 

ate seu completo ressarcimento. 

-PARAGRAFO QUARTO 

Quando.da elaboragao da 
medigao final, inclusive, 

a 

parcela de mobilizagao deverá 
estar totalmente 

ressarcida. 

CLAUSULA NONA - Da Dotagao 

Os recursos destinados 
à execugao deste ajuste 

so 

provenientes das seguintes fOntest 

a) Programa 
POLONOROESTE PDRI/MT - Estradas 

Municipais 

POA 89/90; e ; 

b) Governo do Estado de 
Mato Grosso. 

• CLAUSULA DÉCIMA - 
Da Suspenso da Execugao 

dos Servi-

ços 

Durante a vigencia deste 
ajuste, condicionado à dispo 

nibilidade de recursos 
financeiros, à CONTRATANTE se 

reserva o direito de 

paralizar ou suspender, em 
qualquer tempo, a execugao 

das obras mediante pa 

gamento único e exclusivo 
dos serviços já 

realizados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do 
Prazo 

0 prazo máximo 
estipulado entre as partes, para 

a exe 

cugao dos serviços serg. de 300 
(trezentos) dias úteis, contados 

de 10 '(dez) 

dias após a expedigao da Ordem 
de Servigo pela 

CONTRATANTE, depois da assi-

natura do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da 
Prorrogagao do Prazo 

O'prazo para a concluso dos 
serviços poderá ser pror 

sempre que fundamentado em 
compr 'ado 

•1•11•Ta Penn 
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PARAGRAFO SEGUNDO - Da Solicitação de Prorrogação de 

Prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de 

prazo em se verificado a interrupção dos trabalhos determinado port 

. a) Ato da CONTRATANTE: 

h) Caso fortuito ou força maior. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

As prorrogagOes de prazos a que se referem os parágra 

fos anteriores, bem como as alteragOes do Contrato, decorrentes de modifica 

çaes de quantitativos previstos, serão formalizados por lavraturas de Ter-

. mos Aditivos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Dos Termos de Recebimento 

0 recebimento provisOrio deste ajuste se processará 

quando da conclusão dos serviços e elaboração da medição final, mediante la 

vratura de termo competente. 

• 

PARÁGRAFO tNICO 

0 recebimento definitivo será procedido pela fiscali-

zação da CONTRATANTE, com a participação da Gerehcia Estadual do PDRI/MT , 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apOs o decurso do 

filprazo de observação, ou de vistoria que comprove a adequação do objeto aos 

termos contratuais. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Da Caução 

A CONTRATADA depositará na Tesouraria da CONTRATANTE 

para assinatura do Contrato, a importância de NCZ$ 259.309,45 (Duzentos 

cincoenta e nove mil, trezentos e nove cruzados novos e quarenta e cinco ' 

centavos) referente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, consoante 

0 art. 46,§ 12 do Decreto-Lei n2 2.300/86. Esta importância somente será de 

volvida apOs a assinatura do Termo de Recebimento da Obra pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

0 valor depositado a titulo da caução não semi benefi 

piado com quaisquer,acrescimoS, quer de juros, corregOes ou qualquer Oç ro 

rendimento. 
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PARAGRAFO SEGUNDO 

No caso de rescisão do contrato por inadimpleMento. ' 

das cláusulas contratuais pela CONTRATADA, não será devolvida a caução de 

positada, que será apropriada pela CONTRATANTE, sob o titulo "Indenizagão e 

Restituigão". 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - .Das Penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, objeto deste Con 

trato, sem justa Causa, sujeitará i CONTRATADA ao pagamento de multa de 

0,1% (hum décimo por cento) ao dia, at o 302 (trigesimo) dia de atraso, sO 
bre o valor contratual. C) • 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos ser • 

viços, sem motivo de força maior devidamente comprovado, será considerado 1 . 

como recusa e dará causa ao cancelamento do Cdntrato e a aplicagão de multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o Parágrafo anterior 

deverá ser apresentada at o 302 (trigesimo) dia de atraso na entrega dos 

serviços, para apreciação da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO 

Caso a CONTRATADA se recuse a realizar os serviços ou 

execute-os fora das especificagOes e/ou condigOes estipuladas em sua propos 
ta, reserva-se a CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato e convocar a 

proponente classificada logo a seguir, sujeitando-se a firma faltosa ao 

Onus da despesa resultante da diferença de pregos verificadas al.em das de 

mais sang3es cabiveis. 

.PARAGRAFO QUARTO - 

A firme que, na hipOtese do Parágrafo anterior se tor 

nar adjudicatária, estará sujeita a todoè os prazos e condigOes estipulados 
neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Para fins de aplicação das penalidades acima previs-

tas, poderão ser considerados em atraso, a' critério da CONTRATANTE os rvi 
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PARAGRAFO SEXTO 

0 atraso acima referido, será contado a partir do dia 

em que os serviços forem devolvidos para nova execugaa ate a data em que o. 

objeto for considerado pela CONTRATANTE, em condigOes de perfeito aproveita 

mento e uso. 

a partir 

41/mento da 

e 

FARAGRAFO SATIMO 

A CONTRATADA, será notificada da aplicação da multa e 

da notificagão, terá ate 15 (quinze) dias para efetuar o recolhi-

importância 'a Tesouraria da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Da Rescisão 

critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual 

independentemente de interpelação judicial ou extra-judicial: 

a) se a CONTRATADA: 

a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver ou de-

saparecer; 

a.2) Não cumprir qualquer das obrigagOes contra-

tuais; 

a.3) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou 

em parte, sem autorização prévia da CONTRATAN 

TE. 

b) Por razes de interesse ptiblico, devidamente funda 

mentado, caso em que a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos regularmen-

te comprovados, nos termos da lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Descumprimento das ObrigaçOes 

As partes se obri-gam ao cumprimento fiel das obrigai-

çOes aqui contraídas, sob pena de rescisão, respondendo a parte culpada por 

perdas e danos. 

TADA o valor dos 

mais o valor das 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No caso de distrato por maw acordo, caberá CONTRA' 

serviços realizados ate a data da dissolução do Contrato , 

instalaçOes efetuadas para o cumprimento deste ajuste, des 
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•• 

contados as parcelas correspondentes utilizaggo destas instalagOes, pro 

porcionalmente aos serviços 'executados at a data da dissolugao. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Dos Encargos 

Correrao por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e 

outros encargos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre os serviços ora Contratados. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - Da Fiscalizagao 

Durante a execução dos .serviços, a CONTRATANTE o fis 

calizari, por si ou interposta pessoa, pertencente ou no ao quadro de fun-

cionários, podendo determinar medidas que achar necessárias para o melhor ' 

andamento dos mesmos. 

PARÁGRAFO 6NICO - Do Livro de Ocorrencias 

Teri presença obrigatória no Canteiro da Obra, o Li-

vro de Ocorrencias para as anotagOes julgadas necessárias. 

CiAUSULA DECIMA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dini 

mir quaisquer dtividas ou litigios oriundos deste Contrato, por mais privile 

gio que outro tenha. 

E por estarem as partes justas e contratadas assinam 

-A6k o presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual: teor, na presença das 

W i testemunhas abaixo assinadas, ao que do por bom, firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá, 10 de Janeiro de 1.990 

R NEDETTI 
retor Presidente 

F n2 156.22.309-44 

EDVALDO RO 
Diretor 
CPF n2

ES PAIVA 
OperagOes 
22.301-49 

WALDYR T D SCHINI 
SOcio - Gerente 

CPF ne 089.455.780-72 
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Noi NSPORT 
CONSViÇOES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

RECIBO 

CR$ 1.538.989,57.

Recebemos da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, a importancia de CR$ 1.538.989,57 

(Hum milhao, quinhentos e trinta e oito mil, novecentos e oitenta e 

nove cruzeiros e cinquenta e sete centavos),correspondente ao paga 

mento da Corregao Monetaria, at esta data, referente a 24 Avalia 

gao, do Contrato n° 02/90, realizada no período de 10 de março a 31 

de março de 1990. 

Cuiaba-Mt, 09 de julho de 1990 

TRANSP 

r33 678 640/0001-041
TRANSPORT C0NS1RUDDES, TERRAPLE-

NAGEM E COMERCIO LIDA 
Av. Rubens de Mendonça 990 Empire 

Center Sala e04 3' Andar 
CEP, 78.030 

Lou" 

onstruOes Terraplenagem e 

Comercio Ltda. 

Rua Rubens de Mendonça, 990- Edifício Empire Center - Sala 309 - 3° Andar - Fone: 323-2805 - Cuiabá - MT 
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CARTA DE CESSÃO VE CREDITO N9 

Inzttumento de CeSsão de Caidito que en-the 

zi 6azem, de um tado a Companhia de Desen 

votvimento do Estado de Mato Gnosso, na .

quatidade de *cedente, doLavante denominada 

CODEMAT e a empAeza TRANSPORT - Conzttuqao, 

Tevtaptenagem e ComeAcio Lida na condiqao 

de cezzionaAia, adiante chamada EMPRESA, 

com intenveniencia do Gabinete de Ptaneja 

mento e.CooLdenagIca e da Secnetania da Fa 

zenda do Estado de Mato GItosso SEFAZ, ze 

gando az ctauzuZaz e condiçaez zeguintez: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO REPASSE DE RECURSOS A-CODEMAT 

1 - Oz )Lecutzoz objetos desta cezzao zao oxiundos de dota 

qaez oiLqamentaxiaz. 

CLAUSULA SEGUNDA - EX/STENCIA DO CREDITO DA EMPRESA .

2 -'Na. execuqao dos zenviçoz de methoLamento de Rodovias txe 

cho Ent' MT-/70/Pingadon/Sitiantez numa extenzao de 46,0.Km, 

con6otme conttato n9 02/90, a EMPRESA toitna-se ciLedona da 

poiLtãncia de CR$ 52.868.145,18 (cincoenta e dois mia&ez, 

Lm 

tocentoz e se44enta e oito mit, cento e qualtenta e cinco ciLu 

zeixoz e dezoito centavoz), equivalentes a 1.096.719,7 BM's. 

Este ctedito ne6eneT4e: a) Sado do Reaj. De6. da 1c.t. Medi.

0.0 (30.01 a 09.03.90) no vatoil. de Ck$ 2.000.000,00' ,2quiva 

tente a 85.769,18 BTNIA b) 2S Avattaqao e Reaj. De.6. (30.01 

a 09.03.90) no yaton de CR$ 29.863.380,17 equivatente 

1.010.950,61 BTW'z. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CESSÃO DE CREDITO 

3 - Reconhecido paa CODEMAT a exatidão do utedito ne6enido 

na CZauzuta Segunda, a EMPRESA, com concoxancia do GPC e da 
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SEFAZ, ttansOtiu c't CODEMAT, e esta CEDE, no tenmoz .af• 
- ' 

go 1.065, do Cjdigo.Civit Masiteino, em tiquida 

da, paitte dos otiditoz de que titutat po t. dotaçao 

taia. 

onqamen 

3.1 - A ptesente cessao E Oita em canatex pkj-zotvendo obni 

gando-ze a CODEMAT na quatidade de cedente, com nespatdo nos 

Attigos 1.074 e 1.0.75, do Cjdigo Civit BILaziteino, peto im 

ptemento doz devenez pactuados, nespondendo peta zotvabitida 

de dot compnomizzoz assamidos con;sidenando o to/Lazo indicado 

na Ctausuta Qua/ita. 

CLAUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO 

4 - O ctedito ona cedido, seta, nos tenmos da Legistação em 

vigon tesgatado junto a Secketaxia de Fazenda, imptetelavet 

e imptottogavetmente em 22 de jutho de 1990. 

CLAUSULA QUINTA - DISPOSIOES LEGAl$, FORUM E V1GENCIA 

5 - Apticam-se ao ptesente insttumento, suptetivamente az 

disposigaes do .C5digo Civit MaziteilLo, patticutatmente ague 

tas constantes. do tauto III, Attigo 1.065 e seguintes do ti 

vILo 111. 

5.1 - A ptesente cessao 4ei,ta em ea/Latex itxevogavet e it 

tetuttava vincutando os tectasos das pattes. 

5.2 - Fica etetto õ Fjtdm da Cidade de Cuia&E-MT., pata dini 

mit quaisquen conttovetsias oniundaz do ptesente ajustam'en 



to, que zubzcnito na pAezenqa de duaz teistem 

em quatto via4 enttando em vigot na ptezente data. 

C ab -MT.,. 09 de jutho de 1990. 

CEDENTE: 

CESSIONARIA: 

INTERVENIENTE: 

INTERVENIENTE: 

TESTEMUNHAS: 1. 

oARTORIO DO l• WI° 
TABELIA; GLORIA ALICE FERREIRA 

• Protocol° n° k 5 3 34A 
Regletro in° 111111110L 

Em testa Ai Air 
yarded ardri 

AmurCuiabá clt) 
7 0 4r Etrui Fo 

de 

Companhia d 
Mato G •/? 

,41019 
TRANSPORT 
Comacio L 

Secxetatia da Fa 
Gnozzo - SEFAZ 

do E4tado de 

Zenagem e 

Mato 

Gabinete de Ptanejamento e ootdenação 
GPC 

2. 

822-800 
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'11.N d. 

INTERESSADO 

fIN ;14

CODEMA7 
Protocolo A1.4-0014 190 

Proms° N. 

So 

N.° PROTOCOLO:  4.204/90

N.° PROCESSO: 3. 632/ 90

DATA 13 / 09, 90

-- rIg083 

\t'k( rç}?vir 
P»tu7s" 4,Ç 

5.

TRANSPORT 

ASSUNTO  

SOLICITA LIBFRAgWO DA PARCELA DA moBILIzAgo ro 
CONTRATO NO 45/90, DENTRO MO PROGRAMA POLONOROESTE. 

> CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



4frik 

.TRANSPd 
CONSTRUOES, TERRAPLENAGEM E 

COMEROO LIDA. 
- 

Cuiaba-Mt, 12 de setembTo de 1990 

Ilmo.Sr. 

Dr. Joe Moacir Witzack 

MD. Diretor Presidente da CODEMAT 

Nesta

Senhor Presidente, 

00 DEMAT 
Protocolo tt• 0 

Proms° N36 5 (9 I 
o 

&MO do Proloctoit 

TRANSPORT-CONSTRUOES,TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO LTDA, com sede a 

Av. Rubens de Mendonça, 990 sala 309, Ed.Empire Center, nesta ' 

Capital, inscrita no CGC(MT) sob o n2 33.,678.640/0001-04, vem 

pela presente solibitar a V.Sa., a liberação da parcela da mobi 

lizagao do Contrato n2 45/90, conforme Clausula sétima, paragra 

fo primeiro, dentro do Programa POLONOROESTE. 

Atenciosamente 

ADM 
Divot 

NAIMAI 
e financeiro 

SPORT 

Rua Rubens de Mendonça, 990- Edifício. Empire Center - Sala 309 - 3° Andar - Fone: 323-2805 - Cuiabá - MT 



COD EMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RELATÓRIO TÉCNICO 

OBRA: Melhoramentos de Estradas 

LOCAL: Municipio de Mirassol D'Oeste 

REFERtNCIA: 12 (Primeira) Parcela 

CONTRATO: n2 45/90 - CODEMAT / TRANSPORT 

SERVIÇOS EXECUTADOS: 

- Trecho: Mirassol D'Oeste / Curvelandia 22,0 km 

1.0. moBILIwAo 

1.1. Mobilização incluso equipamentos, conforme e16.usula Sétima, 

Parg.grafo Primeiro..  .... 35,00% 

VISTO: 

Gilmar min qpt o 

°ord. Prog. olonor to 

— COD T — 

Cuiabá, 13 de Setembro de 1.990 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ORDEM DE SERVIÇO 

REFERÊNCIA: Contrato de Empreitada n2 45/90 

DATA DA ASSINATURA: 06 de Setembro de 1.990 

OBJETO: Execução de Serviços de Melhoramentos de Estradas, no Munici-

Pio de Mirassol D'Oeste, no trecho: Mirassol D'Oeste / Curve-

l&ndia - 22,0 km 

CONTRATADA: TRANSPORT - ConstruçOes, Terraplenagem e Comercio Ltda. 

Tendo sido homologado o Contrato de Empreitada 

n2 45/90, para a execuggo dos serviços conforme objeto supra, constan 

te do Programa POLONOROESTE P.D.R.I./MT, assinado em 06/09/90, en 

tre esta Companhia e a firma TRANSPORT - ConstrugOes, Terraplenagem e 

Comercio Ltda, fica a Contratada autorizada a dar inicio aos serviços 

segundo estabelece a Clemsula Primeira do Instrumento em referencia , 

a partir da presente data. 

Cuiabá, Ii de Setembro de 1.990 

Gihnar ::in Ci ta; e 
oord. Prcg. .1c=c ; 

COD T — 

• 

RecebemoSem 11 

OLIVEIRA 
Diret. Adm. • I inanceiro 

SPORT 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE EMPREITADA N2 45/90 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT E A FIRMA TRANSPORT - 

CONSTRUOES, TERRAPLENAGEM E COMÉR-

CIO LTDA. 

Aos seis (06) dias do ms de setembro do ano de hum 

mil novecentos e noventa (1.990), a Companhia de Desenvolvimento do Es 

tado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no 

CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Adminis-

trativo - CPA, no Anexo ao Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordena 

gao - GPC, neste Capital, neste ato representada por seus Diretores , 

Presidente - Sr. JOÉ MOACIR WITCZAK, e de OperagOes - Sr. BENEDITO RUFI 

NO DA SILVA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a firma 

TRANSPORT - ConstrugOes, Terraplenagem e Comercio LTDA, inscrita no 

CGC/MF sob o n2 33.678.640/0001-04, portadora da Inscrigao Estadual /19. 

13.080.022-8, com sede na cidade de Ctiab-MT, a Av. Rubens de Mendonça 

990 - sala 309, 32 andar, neste ato representada legalmente pelo Sr. RO 

BERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador de empresa, resi-

dente e domiciliado nesta Capital, portador do CPF n2 039.323.541-68 , 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o pre-

sente Contrato que será regido pelas condigOes inseridas nas c16.usulas 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executar. para a CONTRATANTE, dentro 

do Programa Polonoroeste-PDRI/MT, os serviços de Melhoramentos de Estr 

das, no municipio de Mirassol D'Oeste, em obediencia as especificagOes 

da Pasta Tecnicaiihtegrante da TOMADA DE PREÇOS n2 03/90, conforme re 

pectivo trecho desciito a seguir: 

- Mirassol D'Oeste / Curvel&ndia 

TOTAL 

22,0 km 

22,0 km 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais 

0 presente Contrato celebrado com base no proce 

so n2 898/90, protocolado sob o.n2 1.153/90, de 02/03/90, relativo 

MADA DE PREÇOS n2 03/90, da qual sagrou-se vencedora a fir a ora CONT 



• 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

02 

TADA, conforme proposta apresentada e resultado publicado no Diário Ofi 

cial do dia 27/08/90, integrando-se a este documento todas as demais pe 

gas licitatOrias independentemente de sua transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - Dos Equipamentos Mecanicos 

A CONTRATADA deverá colocar no canteiro das obras 

em at 10 (dez) dias apos a expedição da Ordem de Serviço, os equipamen 

tos essenciais à execução dos serviços no prazo previsto de 180 (cento 

e oitenta) dias liteis, sendo entretanto vedado a retirada de quaisquer 

equipamentos sem previa autorização da fiscalização da CONTRATANTE, sob 

as penas dos itens 4.3 e 4.4 do Edital de Tomada de Pregos n2 03/90. 

CLAUSULA QUARTA - Da Capacidade Técnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-à pela capacidade 

técnica do seu pessoal, respondendo inclusive, por danos causados à CON 
TRATANTE ou à terceiros, por seus atos ou omissOes, negligencia, impru-

dencia ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus empre-

gados ou prepostos. 

CLAUSULA QUINTA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagara a. CONTRATADA pelos serviços 

convencionados na Cleusula Primeira, o valor da proposta apresentada na 

importancia de Cr$ 14.668.107,00 (Quatorze milhOes, seiscentos e sessen 

ta e oito mil, cento e sete cruzeiros). 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Do Reajuste 

Os pregos propostos serão reajustados utilizando-

-se os indices setoriais de Custos e Pregos, conforme prev e o § 12, in 

ciso I do artigo 12 do Decreto-Lei n2 2.322, de 26/02/87, regulamentado 

pelo Decreto n2 94.684, de 24/07/87, procedendo-se ao reajuste ms a 

ms e mediante a aplicagao da seguinte fOrmula: 

R = (I4/Io-1) V, onde: 

R = valor do reajustamento; 

Io= indice-, de pregos verificados no ms de Janei 

ro/90 (data-base); 

Ii= media aritmetica dos Indices do período a ser 
reajustado; 
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V = valor contratual da obra ou dos serviços a se 

rem reajustados. 

Os indices setoriais em referencia serão os mes-

mos utilizados pelo DNER, para as Obras Rodoviárias correspondentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos Acréscimos ou Supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo ' 

prego e condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias nos serviços, at o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços Extra-Contratu-

ais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessé 

rios sO sera° aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente 

aprovados pela Diretoria at o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contrataual. 

CLAUSULA SEXTA - Da Forma de Execução 

Os serviços contratuais sera° executados de acor-

do com as normas, manuais, instruções e especificações vigentes no DNER 

e DERMAT para as obras rodoviárias correspondentes, assim como, de con-

formidade com as planilhas de quantitativos da Pasta Técnica. Qualfagen. 

a4teragão na sistemática por elas estabelecidas com a respectkVa just' 

ficativa.; seré primeiramente submetida consideração da CONTRATANTE, 

quem caberá decidir a orientação a ser adotada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os trabalhos de relocagão da estrada, marcação d 

alinhamento e cotas para construção serão executados pela CONTRATADA 

com base no projeto ou amarração de alinhamento e referencia de nível 
indicados pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA caberé a responsabilidade pela col 
cagão e manutenção do estaqueamento da obra at sua entrega final. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATADA deverá colocar no mínimo 01 (uma) pia 

ca indicativa da obra, cujo modelo sera fornecido pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a 

sinalização da obra durante o período de execução. 

PARA GRAFO QUINTO 

A obra será considerada concluída quando cumprida 

tOdas as exigências do Projeto, feita a limpeza geral e reparos, caso a 
, 

Fiscalizagão julgar necessário. 

CLAUSULA SÉTIMA - Das MedigOes 

As medigOes dos serviços executados, serão elabora 

das mensalmente tomando-se 

mês, exceção da medição 

serviços. 

como final de período, o Ultimo dia de cada 

final que será elaborada na conclusão dos 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da Mobilização 

Quando da expedição da Ordem de Serviço, será ela-

rada a parcela de Mobilizagao, que no poderá exceder a 35% (trinta e 

cinco por cento) do valor contratual,a pregos iniciais, devidamente rea 

justada com indices referentes à data da mobilizaçao. 

PARÁGRAFO SE.GUNDO - Das Faturas 

0 valor de cada fatura será correspondente ao va.

br liquido de cada medição e que será pbtido pela soma dos produtos 

dos quantitativos propostos, deduzidos do valor acumulado da medigao an 

tenor. 

CLAUSULA OITAVA - Dos Pagamentos 

Os pagatientos serão efetuados à CONTRATADA, na te-

souraria da CONTRATANTE em Cuiabá-MT, através de instrumentos processu-
ais e cada pagamento corresponderá mediçao provisOria ou final dos 
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serviços executados, que será elaborada pela Fiscalização da CONTRATAN-

TE, observado o Cronograma fisico-financeiro apresentado pela Contrata-

da. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Para fins de liberação e pagamento da l (primei-

ra) medição e/ou avaliação deverão acompanhar a mesma: 

a) Certidão original expedida pelo CREA/MT, com-

provando o registro do Contrato naquele Conselho; 

h) Atestado do Engenheiro Fiscal de que as placas 

indicativas foram colocadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Cada medição dever ' ser paga em at 30 dias apOs 
a data a que se referirem as mesmas, sendo que o não pagamento nesse 

prazo acarretara a correção da mesma com a utilização de Indices gover-

namentais, at sua efetiva liquidação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A partir da primeira medição e/ou avaliação de 

serviços, será deduzido de seu valor reajustado, parcelas da mobiliza-

ção, correspondente a percentual igual ao faturado na medição (e/ou ava 
liagao) em relação ao valor do Contrato a pregos iniciais, parcela esta 
tambem reajustada pelo mesmo fator de revisão (reajuste). 

PARÁGRAFO QUARTO 

Quando da elaboração da medição final, inclusive, 

a parcela de mobilização deverá estar totalmente ressarcida. 

CLAUSULA NONA - Da Dotação 

Os recursos destinados 'a execução deste ajuste 

são provenientes das seguintes fontes: 

a) Programa POLONOROESTE PDRI/MT - Estradas Muni-

cipais - Programação/90 e; 

h) Governo do Estado de Mato Grosso. 
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CLAUSULA DÉCIMA - Da Suspensão da Execução dos Ser 

viços 

Durante a vigencia deste ajuste, condicionado a 

disponibilidade de recursos financeiros, CONTRATANTE se reserva o di 

reito de paralizar ou suspender, em qualquer tempo, a execução das obras 

mediante pagamento tInico e exclusivo dos serviços já realizados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Prazo 

O prazo máximo estipulado entre as partes, para a 

execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias Uteis, conta-

dos de 10 (dez) dias apOs a expedição da Ordem de Serviço pela CONTRA-

TANTE, depois da assinatura do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Da Prorrogação do Prazo 

O prazo para a conclusão dos serviços poderá ser 

prorrogado por iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em 

comprovado motivo de ordem técnica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da Solicitação de Prorrogação 

de Prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação 

de prazo em se verificado a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato da CONTRATANTE; 

h) Caso fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

As prorrogagOes de prazos a que se referem os pari 

grafos anteriores, bem como as alteragOes do Contrato, decorrentes de 
modificagOes de quantitativos previstos, serão formalizados por lavratu 

ras de Termos Aditivos, devidamente aprovados pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos Termos de Recebimen-

to 

O recebimento provisOrio deste ajuste se processa-

ra quando da conclusão dos serviços e elaboração da medição final, medi 

ante lavratura de termo competente. 
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PARÁGRAFO ÚNICO 

0 recebimento definitivo será procedido pela fisca 

lizagão da CONTRATANTE, com a participação da Gerencia Estadual do PDRI/ 

/M2 mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apOs o de 

curso do prazo de observação, ou de vistoria que comprove a adequação ' 

do objeto aos termos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Caução 

A CONTRATADA depositará na Tesouraria da OONTRATAN 

TE para assinatura do Contrato, a importância de Cr$ 733.405,35 (Sete-

centos e trinta e três mil, quatrocentos e cinco cruzeiros e trinta e 

cinco centavos), referente a 5'%, (cinco por cento) do valor contratual , 

consoante o art. 46, § 12 do Decreto-Lei n2 2.300/86. Esta importância 

somente será devolvida apcis a assinatura do Termo de Recebimento 

obra pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

da 

0 valor depositado a titulo da caução no será be 

neficiado com quaisquer acréscimos, quer de juros-i., corregOes ou qual-

quer outro rendimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No caso de rescisão do contrato por inadimplemento 

das cláusulas contratuais pela CONTRATADA, não será devolvida a caução 

depositada, que ser.á apropriada pela CONTRATANTE, sob o titulo "Indeni-

zagão e Restituição". 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Das Penalidades 

O atraso na execução dos serviços, objeto deste 

Contrato, sem justa causa, sujeitará CONTRATADA ao pagamento de multa 

de 0,1% (hum decimo por cento) ao dia, at o 302 (trigésimo) dia de 

atraso, sabre o valor contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos 

serviços, sem motivo de força maior devidamente comprovado, será consi-
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derado como recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato e a aplica-

go de multa de 10% (dez por centó)sobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o Parágrafo ante-

rior dever. ser apresentada at o 302 (trigesimo) dia de atraso na en-
trega dos serviços, para apreciação da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a CONTRATADA se recuse a realizar os servi-

ços ou execute-os fora das especificagOes e/ou condigOes estipuladas em 
sua proposta, reserva-se a CONTRATANTE o.direito de rescindir o Contra-
to e convocar a proponente classificada logo a seguir, sujeitando-se a 

firma faltosa ao Onus da despesa resultante da diferença de pregbs veri 
ficadas alem dap demais sang6es cabíveis. 

PARÁGRAFO QUARTO 

A firma que, na hipcitese do Parágrafo anteior se 

tornar adjudicatária, estará sujeita a todos os prazos e condigOes esti 

pulados neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Para fins de aplicação das penalidades acima pre 

vistas, poderao ser considerados em atraso, a criterio da CONTRATANTE ' 
os serviços que, refeitos, continuem apresentando deficiencias e/ou me. 

qualidade que tornem critica a sua utilização para os devidos fins. 

PARÁGRAFO SEXTO 

0 atraso acima referido, ser. contado a partir do 

dia em que os serviços forem devolvidos para nova execução at  a data 

em que o objeto for considerado pela CONTRATANTE, em condiçOes de per-
feito aproveitamento e uso. 

PARÁGRAFO StTIMO 

A CONTRATADA, será. notificada da aplicação da mui 

ta e a partir da notificação, ter. at 15 (quinze) dias para efetuar o 

recolhimento da importancia sa Tesouraria da CONTRATANTE. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberg rescisão contra-

tual independentemente de interpelação judicial ou extra-judicial: 

a) se a CONTRATADA: 

a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver ou 

desaparecer; 

a.2) Não cumprir qualquer das obrigaçOes contra 

tuais; 

a.3) Transferir o Contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem autorização prévia da CON 

TRATANTE. 

h) Por razOes de interesse público, devidamente 

fundamentado, caso em que a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos re 

gularmente comprovados, nos termos da lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Descumprimento das Obriga-

çOes 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel das obri7,

gaçOes aqui contraidas, sob pena de rescisão, respondendo a parte culpa 

da por perdas e danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No caso de distrato por mútuo acordo, caberá à CO 

TRATADA o valor dos serviços realizados at a data da dissolução do Co 

trato, mais o valor das instalagOes efetuadas para o cumprimento dest 

ajuste, descontados as parcelas correspondentes 'a utilização destas in 

talaçaes, proporcionalmente aos serviços executados at a data da diss 

lução. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Dos Encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, t 

xas e outros encargos decorrentes de leis sociais que incidam ou venh 

a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA -.Da Fiscalização 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATANTE 
/1 
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o fiscalizar., por si ou interposta pessoa, pertencente ou n.o ao qua 

dro de funcionerios, podendo determinar medidas que achar necesserias 

para o melhor andamento dos mesmos. 

PARÁGRAFO ONICO - Do Livro de Ocorrencias 

Tere presença obrigatOria no Canteiro de Obra, 

Livro de Ocorrencia para as anotagOes julgadas necessárias. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabe-MT, parE 

dirimir quaisquer dívidas ou litígios oi.iundos deste Contrato, por mE 

privilegio que outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas aE 

nam o presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, ,na preE 

ga das testemunhas abaixo assinadas, ao que do por bom, firme e vali 

SO. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

2. 

Cuiabá, 06 de Setembro de 1.990 

CZAK 
idente 

. 31.921-68 

B E 414; ydpi ZLVA 
iretor de eravoes 
PF n2 064 407-00 

RO OLIVEIRA 
curador 

CPF n2 039.323.541-68 
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NOP'iTRANSPORT 1 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 

I COMÉRCIO LTDA. 
. ..anwe

Cuiaba-Mt, 12 de setembro de 1990 

Ilmo.Sr. 

Dr. Joe Moacir Witzack 

MD. Diretor Presidente da CODEMAT 

Nesta 

Senhor Presidente, 

CIODEMAT 
Fob:onto fliA.12,32,540 

Proms° f.1.3.G3 3 NO_ 
Oata_a_

Sore10 te Protocol, 

TRANSPORT-CONSTRUCÕES,TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO LTDA, com sede a 
Av. Rubens de Mendonça, 990 sala 309, Ed.Empire Center, nesta 

Capital, inscrita no CGC(MT) sob o n2 33.678..640/0001-04,vem pe 

la presente solicitar a V.Sa., a liberagao do Reajustamento pro 

visOrio da Parcela da Mobilizagao, do Contrato n2 45/90, confor 

me Clausula sétima, paragrafo primeiro, dentro do Programa POLO 

NOROESTE. 

Atenciosamente 

DE OLIVEIRA 

Dire dm. e financeiro 

TRANSPORT 

Rua Rubens de Mendonça, 990- Edifício. Empire Center - Sala 309 - 30 Andar - Fone: 323-2805 - Cuiabá - MT 
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IMI ii 
00 ESTADO DE MATO ANIOSSO 
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4I.AREFERNCIA: Contrato de Empreitada n2 45/90 

DATA DA ASSINATURA: 06 de Setembro de 1.990.

OBJETO: Execução de Serviços de Melhoramentos de Estradas, no Munici-

Pio de Mirassol D'Oeste, no trecho: Mirassol D'Oeste / Curve-

lndia 22,0 km 

,Ar134 

3f) 

1 • - 
! R": • • ., •", • 
".. 

CONTRATADA: TRANSPORT - Construçaies, Terraplenagem e ComerciO Ltda. 

• • , 

s'4VA "-P3-1.‘ '7'.'*3 • 
••• 

••• , 

a-
••••••". 4"'" 

•••:', 

, ORDEM DE SERVIÇO 
-•• 

" ,,- • v•-• 

, 

i••••• 

„., 

Tendo sido homdlocgdo o Contrato de Empreitada 

112 45/90, para a execugao dos serviços conforme Objeto supra, constan 
te-do Programa POLONOROESTE P.DR.I./MT, assinado. em 06/09/90, en 

tre esta. Companhia e a firma TRANSPORT - -ConstrugOes, Terraplenagem e 

Comercio Ltda, fica a Contratada Autorizada -a dar inicio aos Serviços 

segundo estabelece a Cláusula Primeira do Instrumento em referencia 

a partir da presente data. 

,t-s1 

oh 

„ 

•r. • ,,r; .re • 

_ 

r••• • 

Cuiabá, Ii de Setembro de 1.990 

c—: 
Gilmar lThnin CipIia10 
rd. Prog. 1cnooesto 

3.3-3- COD T — 

-Recebernc6em. if / 

OLIVEIRA 
financeiro 

/ 

SPORT 

3„ 

r. 

' 33 

•3 L.1.1
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CONTRATO DE EMPREITADA N2 45/90 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT E A FIRMA TRANSPORT - 

CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E COMER-

CIO LTDA. 

Aos seis (06) dias do mes de setembro do ano de hum 

mil novecentos e noventa (1.990), a Companhia de Desenvolvimento do Es 

tado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no 

CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Adminis-

trativo - CPA, no Anexo ao Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordena 

gao - GPC, neste Capital, neste ato representada por seus Diretores 

Presidente - Sr. JOE MOACIR WITCZAK, e de OperaçOes - Sr. BENEDITO RUFI 

NO DA SILVA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a firma 

TRANSPORT - ConstruçOes, Terraplenagem e Comercio LTDA, inscrita no 

CGC/MF sob o n2 33.678.640/0001-04, portadora da Inscrição Estadual n2

13.080.022-8, com sede na cidade de Ctiab-MT, sa Av. Rubens de Mendonça 

990 - sala 309, 32 andar, neste ato representada legalmente pelo Sr. RO 

BERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador de empresa, resi-

dente e domiciliado nesta Capital, portador do CPF n2 039.323.541-68 , 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o pre-

sente Contrato que ser regido pelas condiçOes inseridas nas c16.usulas 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE, dentro 

do Programa Polonoroeste-PDRI/MT, os serviços de Melhoramentos de Estra 

das, no municipio de Mirassol D'Oeste, em obediencia as especificaçOes 

da Pasta Tecnicaiittegrante da TOMADA DE PREÇOS n2 03/90, conforme res 

pectivo trecho desciito a seguir: 

- mirassol D'oeste / curvelandia 

TOTAL 

so n2 898/90, 

22,0 km 

22,0 km 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais 

0 presente Contrato celebrado com base no proces-

protocolado sob o n2 1.153/90, de 02/03/90,. relativo sa TO 

MADA DE PREÇOS n2 03/90, da qual sagrou-se vencedora a fir a ora CONTRA 
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TADA, conforme proposta apresentada e resultado publicado no Diário Ofi 

cial do dia 27/08/90, integrando-se a este documento todas as demais pe 

gas licitatOrias independentemente de sua transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - Dos Equipamentos Mecânicos 

A CONTRATADA deverá colocar no canteiro das obras 

em at 10 (dez) dias apos a expedição da Ordem de Serviço, os equipamen 
• 

tos essenciais a execução dos serviços no prazo previsto de 180 (cento 

e oitenta) dias Uteis, sendo entretanto vedado a retirada de quaisquer 

equipamentos sem previa autorização da fiscalização da CONTRATANTE, sob 

as penas dos itens 4.3 e 4.4 do Edital de Tomada de Pregos n2 03/90. 

CLAUSULA QUARTA - Da Capacidade Tecnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-à pela capacidade 

técnica do seu pessoal, respondendo inclusive, por danos causados à CON 

TRATANTE ou à terceiros, por seus atos ou omissaes, negligencia, impru-

dencia ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus empre-

gados ou prepostos. 

convencionados 

importância de 

ta e oito mil, 

CLAUSULA QUINTA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagar6. a. CONTRATADA pelos serviços 

na ClA.usula Primeira, o valor da proposta apresentada na 

Cr$ 14.668.107,00 (Quatorze milhOes, seiscentos e sessen 

cento e sete cruzeiros). 

I PARAGRAFO PRIMEIRO - Do Reajuste 

Os pregos propostos serão reajustados utilizando-

-se os Indices setoriais de Custos e Pregos, conforme prev e o .§ 12, in 

ciso I do artigo 12 do Decreto-Lei n2 2.322, de 26/02/87, regulamentado 

pelo Decreto n2 94.684, de 24/07/87, procedendo-se ao reajuste mes a 

ms e mediante a aplicação da seguinte fOrmula: 

R = (Iii/Io-1) V, onde: 

R = valor do reajustamento; 

Io= indice-: de pregos verificados no ms de Janei 

ro/90 (data-base); 

Ii= media aritmetica dos indices do período a ser 

reajustado; j. 
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V = valor contratual da obra ou dos serviços a se 

rem reajustados. 

Os indices setoriais em referencia serão os mes-

mos utilizados pelo DNER, para as Obras Rodovierias correspondentes. 

prego e 

fizerem 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos Acréscimos ou SupressOes 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo 

condigOes deste instrumento, os acréscimos ou supressOes que se 
, . 

necessarlas nos serviços, at o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial do Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços Extra-Contratu-

ais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necesse 

rios s6 serão aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente 

aprovados pela Diretoria at o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor contrataual. 

CLAUSULA SEXTA - Da Forma de Execução 

Os serviços contratuais sera() executados de acor-

do com as normas, manuais, instrugOes e especificagOes vigentes no DNER 

e DERMAT para as obras rodoviárias correspondentes, assim como, de con-

formidade 

0.teragão 

ficativa.; 

com as planilhas de quantitativos da Pasta Técnica. Qualeiger 

na sistemática por elas estabelecidas com a respectiva- . justi 

sere primeiramente submetida 'a. consideração da CONTRATANTE, a 

quem cabere decidir a orientação a ser adotada. 

PARAGAFO PRIMEIRO 

Os trabalhos de relocagão da estrada, marcação de 

alinhamento e cotas para construção serão executados pela CONTRATADA 

com base no projeto ou amarração de alinhamento e referencia de nível 

indicados pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA cabere a responsabilidade pela colo-
cagão e manutenção do estaqueamento da obra at sua entrega final. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATADA deverá colocar no mínimo 01 (uma) pia 

ca indicativa da obra, cujo modelo será fornecido pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a 

sinalização da obra durante o período de execução. 

PARÁGRAFO QUINTO 

A obra será considerada concluída quando cumprida 

tidas as exigencias do Projeto, feita a limpeza geral e reparos, caso a 

Fiscalização julgar necessário. 

CLAUSULA StTIMA - Das MediçOes 

As mediçOes dos serviços executados, serão elabora 

das mensalmente tomando-se 

mas, a exceção da medição 

serviços. 

como final de período, o Ultimo dia de cada 

final que ser.á elaborada na conclusão dos 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da Mobilização 

Quando da expedição da Ordem de Serviço, ser. ela-

rada a parcela de Mobilização, que não poderá exceder a 35% (trinta e 

cinco por cento) do valor contratual,a pregos iniciais, devidamente rea 

justada com indices referentes data da mobilização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Das Faturas 

0 valor de cada fatura será correspondente ao va 

br liquido de cada medição e que ser. pbtido pela soma dos produtos 

dos quantitativos propostos, deduzidos do valor acumulado da medição an 

tenor. 

CLAUSULA OITAVA - Dos Pagamentos 

Os pagathentos serão efetuados CONTRATADA, na te-

souraria da CONTRATANTE em Cuiab6.-MT, através de instrumentos processu-
ais e cada pagamento correspondera medição provisOria ou final dos 
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serviços executados, que sere elaborada pela Fiscalização da CONTRATAN-

TE, observado o Cronograma fisico-financeiro apresentado pela Contrata-

da. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Para fins de liberação e pagamento da l (primei-

ra) medição e/ou avaliação deverão acompanhar a mesma: 

a) Certidão original expedida pelo CREA/MT, com-

provando o registro do Contrato naquele Conselho; 

h) Atestado do Engenheiro Fiscal de que as placas 

indicativas foram colocadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Cada medição devere.0 ser paga em at 30 dias apOs 

a data a que se referirem as mesmas, sendo que o não pagamento nesse 

prazo acarretare a correção da mesma com a utilização de indices gover-

namentais, at sua efetiva liquidação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A partir da primeira medição e/ou avaliação de 

serviços, sere deduzido de seu valor reajustado, parcelas da mobiliza-

ção, correspondente a percentual igual ao faturado na medição (e/ou ava 

liação) em relação ao valor do Contrato a pregos iniciais, parcela esta 

tambem reajustada pelo mesmo fator de revisão (reajuste). 

PARÁGRAFO QUARTO 

Quando da elaboragão da medição final, inclusive, 

a parcela de mobilização deverá estar totalmente ressarcida. 

CLAUSULA NONA - Da Dotação 

Os recursos destinados 

são provenientes das seguintes fontes: 

a execução deste ajuste 

a) Programa POLONOROESTE PDRI/MT - Estradas Muni-

cipais - Programação/90 e; 

b) Governo do Estado de Mato Grosso. 
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CLAUSULA DÉCIMA - Da Suspensão da Execução dos Ser 

viços 

Durante a vigencia deste ajuste, condicionado a 

disponibilidade de recursos financeiros, sa CONTRATANTE se reserva o di 

reito de paralizar ou suspender, em qualquer tempo, a execução das obras 

mediante pagamento Unico e exclusivo dos serviços jS realizados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Prazo 

O prazo máximo estipulado entre as partes, para a 

execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias teis, conta-

dos de 10 (dez) dias ap6s a expedição da Ordem de Serviço pela CONTRA-
TANTE, depois da assinatura do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Da Prorrogação do Prazo 

O prazo para a conclusão dos serviços poderá ser 

prorrogado por iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em 

comprovado motivo de ordem técnica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da Solicitagão de Prorrogação 

de Prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação 

de prazo em se verificado a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato da CONTRATANTE; 

h) Caso fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

As prorrogagOes de prazos a que se referem os pars. 

grafos anteriores, bem como as alteragOes do Contrato, decorrentes de 

modificagOes de quantitativos previstos, sera) formalizados por lavratu 

ras de Termos Aditivos, devidamente aprovados pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos Termos de Recebimen-

to 

O recebimento provisOrio deste ajuste se processa-
ra quando da conclusão dos serviços e elaboração da medição final, medi 

ante lavratura de termo competente. 
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PARÁGRAFO ÚNICO 

O recebimento definitivo sere. procedido pela fisca 

lizagão da CONTRATANTE, com a participação da Gerência Estadual do PDRI/ 

/MT mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apcis o de 

curso do prazo de observação, ou de vistoria que comprove a adequação ' 

do Objeto aos termos contratuais. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Caução 

A CONTRATADA depositar. na Tesouraria da CONTRATAN 

TE para assinatura do Contrato, a importância de Cr$ 733.405,35 (Sete-

centos e trinta e tres mil, quatrocentos e cinco cruzeiros e trinta e 

cinco centavos), referente a 5% (cinco por cento) do valor contratual , 

consoante o art. 46, § 12 do Decreto-Lei 

somente sere. devolvida apOs a assinatura 
obra pela CONTRATANTE. 

n2 2.300/86. Esta importância 

do Termo de Recebimento da 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O valor depositado a titulo da caução não será be 

neficiado com quaisquer acréscimos, quer de juros,, corregOes ou qual-

quer outro rendimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No caso de rescisão do contrato por inadimplemento 

das clLisulas contratuais pela CONTRATADA, não sera devolvida a caução 

depositada, que será apropriada pela CONTRATANTE, sob o titulo "Indeni-

zação e Restituição". 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Das Penalidades 

O atraso na execução dos serviços, objeto deste 

Contrato, sem justa causa, sujeitar. ã CONTRATADA ao pagamento de multa 

de 0,1% (hum decimo por cento) ao dia, at o 302 (trigesimo) dia 
atraso, sabre o valor contratual. 

de 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos 

serviços, sem motivo de força maior devidamente comprovado, sere. consi-
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derado como recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato e a aplica-

go de multa de 10% (dez por centO)sobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o Par6.grafo ante-

rior deverá ser apresentada at o 302 (trigesimo) dia de atraso na en-
trega dos serviços, para apreciação da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a CONTRATADA se recuse a realizar os servi-

ços ou execute-os fora das especificaçOes e/ou condigOes estipuladas em 

sua proposta, reserva-se a CONTRATANTE o direito de rescindir o Contra-

to e convocar a proponente classificada logo a seguir, sujeitando-se a 

firma faltosa ao onus da despesa resultante da diferença de pregos veri 

ficadas alem das demais sançOes cabíveis. 

PARÁGRAFO QUARTO 

A firma que, na hipOtese do Par6grafo anteior se 

tornar adjudicatária, estará sujeita a todos os prazos e condigOes esti 

pulados neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Para fins de aplicação das penalidades acima pre 

vistas, poderio ser considerados em atraso, a critério da CONTRATANTE ' 
os serviços que, refeitos, continuem apresentando deficiencias e/ou ma 

qualidade que tornem critica a sua utilização para os devidos fins. 

PARÁGRAFO SEXTO 

0 atraso acima referido, serg contado a partir do 

dia em que os serviços forem devolvidos para nova execução at a data 

em que o objeto for considerado pela CONTRATANTE, em condigOes de per-

feito aproveitamento e uso. 

PARÁGRAFO SgTIMO 

A CONTRATADA, ser. notificada da aplicaqao da mui 

ta e a partir da notificação, terA. at 15 (quinze) dias para efetuar o 

recolhimento da importancia 'a Tesouraria da CONTRATANTE. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Rescisão 

A criterio da CONTRATANTE, caberá rescisão contra-tual independentemente de interpelação judicial ou extra-judicial: 
a) se a CONTRATADA: 

a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver ou 
desaparecer; 

a.2) Não cumprir qualquer das obrigagOes contra 
tuais; 

a.3) Transferir o Contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem autorizagão previa da CON 

, 

TRATANTE. 

b) Por razOes de interesse publico, devidamente fundamentado, caso em que a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos re gularmente comprovados, nos termos da lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Descumprimento das Obriga-
gOes 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel das obri-r,gagOes aqui contraídas, sob pena de rescisão, respondendo a parte culpa da por perdas e danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No caso de distrato por miltuo acordo, caberá CON TRATADA o valor dos serviços realizados at a data da dissolução do Con trato, mais o valor das instalagOes efetuadas para o cumprimento deste ajuste, descontados as parcelas correspondentes utilização destas ins talagOes, proporcionalmente aos serviços executados at a data da disso lugão. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, ta xas e outros encargos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Da Fiscalização 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATANTE 
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o fiscalizará, por si ou interposta pessoa, pertencente ou n.o ao qua-

dro de funcionários, podendo determinar medidas que achar necessárias ' 

para o melhor andamento dos mesmos. 

PARAGRAFO CNICO - Do Livro de Ocorrencias 

Terá presença obrigatOria no Canteiro de Obra, o 

Livro de Ocorrência para as anotagOes julgadas necessárias. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de CuiabA-MT, para ' 

dirimir quaisquer dlividas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais 

privilegio que outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas assi 

nam o presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor,ma presen 

ga' das testemunhas abaixo assinadas, ao que do por bom, firme e valio-

so. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

2. 

Cuiabá, 06 de Setembro de 1.990 

CZAK _ 
idente 

31.921-68 

BtF n2 064

E Tu RU A SILVA 

P 
iretor de eraOes 

407i6-00 

ROBERTODE OLIVEIRA 
curador 

n2 039.323.541-68 CPF 
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Cuiaba-Mt, 18 de outubro de 1990 

Ilmo.Sr. 

Dr. Joe Moacir Witzack 

MD. Diretor Presidente da CODEMAT 

NESTA 

41P,

Prezado Senhor, 

0 wl A 
reotadoi. 
ritod.o.0 0- .330

oiaka-ScN l o

Scutt as Prolog& 

V imos pelo presente, solicitar de V.Sa., 

a liberação da Parcela Complementar do Reajustamento (provi-

sOrio) da MOBILIZAÇÃO do Contrato n2 45/90, dentro do Progra 

ma POLONOROESTE. 

Sem mais, subscrevemo-nos mui, 

Atenciosam 

4 

N ACM o e

TRANSPORT 
Mm financeiro

01MA 

Rua Rubens de Mendonça, 990- Edifício. Empire Center - Sala 309 - 3° Andar - Fone: 323-2805 - Cuiabá - MT 



9ir 

DISCRIMINACÃO 
mEDIÇÃo 

REFERENCIA MEDICAID ANTERIOR VALOR REVISIVEL 
FATOR_DE 
REVISAO K VALOR REVISTO 

OBSERVACõES 

O
N

 
0 

0 

235.643,14 (Duzentos e trinta ,e cinco mil, seiscentos e quarenta e treS cruzeiros e quatonZa centavos). 

• 
4010111 ' f e--- c...._, . • N 

VISTO : 

* 

50  
41011" --  

, . Om Gemin C rianis) 

, ai 1  1°  k 

. / it a t/ Poo cza 
g°. ' d , I osi Cowd. og. Polon roeste 

—. CODEMAT -- 
2 .gLiof;risi0 .dral sidente 

..T4dIVEA 1 . ..-

''`,.. 
Z c=C 

0
1
 

• • 
....

... 
C

 
CT) 

c:C
 

0 
0 

CO 
H

I 
n
 

—..... 
L., 
cc 

rrN 

s.—
.... 

2G
C

. 
Cl

c} 
• 

,--, 
. 

.-1 
L

i 

ch 
, 

...„ 
o 

. 
ol 

•CC 

FOLHA N2 , 

) DE MEDICO 
e. 

I_LJ 
0 

C
C

 
.....-..• 

L
i 

1-1 
0

C
O

 
• 

U../ 
N

-
C

C
 

0 
C

I 
. 

LA
 

0 
C

O
 

C
n 

a
 

• 
0 

• 
L.I-N 

o
 

z 
cr, 

*4-1
• 

"siD 
r-- 

' 
ct 

• 
I=

1

N
-

.. 
ci,

H
 

i 
V

D
 

C
C

 
Z

 
N

 
F

-• 
1 

n 
. 

.,:c 
o
 

• 
1.1-1 

1 
C

t 
H

 
• 

O
 

F
A

 
e
-, 

0
- 

4
-I 

e."-s. 
L

i- 
,-, 

• 
ri 

.--1 
H

 
. 

...--s. 
e
--.. 

• 
..

.. 
e-s

. 
• 

e
-s

. 
..---. 

• 
ca 

.-I 
,-I 

JP
 

H
 

H
 

0 
H

 
r--1 

,..0 

20.425.999,06 

5.133.837.45 

• 
ri 

H
 

15.056.518,47  

235.643,14 

0 
•.0

 
•O

 
os 

G
s' 

O
N

 

E
N

 

•... 
1—

E 

,.0
 

v—
I 

II, 

l
i 

•C
I 

H
 

• 
U

•\ 
N

 
N

 
N

 
"1-i 
D

 

O
N

 
N

 

in 

O
N

 
N

 

in 
N

 
H

 
H

 

• 
• 

• 
• 

C
gS 

13EF 
• 

• 
, 

C.-1 
f-1 

F.-I 
C

-- 
• 

• 
C-J

 
1
3
 

L
i 

C
O

 
• 

• 
• 

C
`- 

• 
• 

. 
• 

• 
• 

. 
O

N
 

• 
• ‘ 

• 
• 

• 
! 

V. 
• 

• 
• 

'• 
• 

I 
K

\ 
• • • 

• • • 
- 

• • 
 

• 

• • • 

• • • 

. 

, DATA DA PROPOSTA : 

K 3 I/40 (DECRETO-LEI 

FIRMA: TRANSPORT 

5.133.837,45 

5.133.837,45 

• 
• 

• 
• 

. 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
,. 

• 
• 

• 
• 

• 
0.

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

e-
, 

d 
• 

• 
L"-- 

O
N

 
• 

• 
C

O
 

****,, 
• 

• 
..\.. 

O
N

 
• 

• 
N

 
0 

• 

do‘o  

• 
• 

NE! 2.322 de 26/d 

3.633/90, de 13/ 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

0 
• 

• 
• 

0 
• 

• 
• 

.. 
• 

• 
• 

0 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

me. 
CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROGRAMA POLONOROESTE ESTRADAS MUNICIPAIS 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

" • • 

A DEDUZIR  

LíQUiDO  

ORME DECRETO-tEI 

DO 0 PROCESSO Ng 

COMPLEMENTAR)...] 

L.r\ 
.....1 
E...- 
(4- •\ 

L.1-\ 
....1 
r--- 
tr\ 

O
D

 
C

O
 

• 
tr \ 
0
:1

 
H

 

• 
C

il 
tr\ 
r—

I 
V

 
• 

1
1
 .\ 

L
IN

 

I 1.0. MOBILIZAÇKO 

C
r 

TOTAL DESTE REAJUSTAMENTO (CONF 

A DEDUZIR: VALOR FATURADO SEGUI\ 

SALDO LÍQUIDO A PAGAR (PARCELA I 

C
t 

L
a
 

• 
• 

0 
. 

Z
 

M
 

U
) 

L
i 

.. 

C
C

 

i1r".4•!?-41/L.•0410 
1-0

V
-Ar 

um
ia• 16.4er"..' 

• 



• 

• 

CODENIAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE EMPREITADA N2 45/90 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO .GIZO: 

SO --CODEMAT E A FIRMA TRANSPORT - 

coksTRugejEs, TERRAPLENAGEM E COMÉR-

CIO LTDA. 

Aos seis (06) dias do ms de setembro do ano de hum 

mil novecentos e noventa (1.990), a Companhia de Desenvolvimento do Es 

tado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no 

CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Adminis-

trativo - CPA, no Anexo ao Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordena 

gao - GPC, neste Capital., neste ato' representada por seus Diretores 

Presidente - Sr. JOÉ MOACIR WITCZAK, e de OperagOes - Sr. BENEDITO RUFI 

NO DA SILVA, doravante denominada' simplesmente CONTRATANTE, e a firma 

TRANSPORT - ConstrugOes, Terraplenagem e Comercio LTDA, inscrita . no 

CGC/MF sob o n2 33.678.640/0001-04, portadora da-Inscriçao Estadual n2 

.13.080.022-8, com sede na cidade de Cuiab6.-MT, sa Av. Rubens de Mendonça 

990 - sala 309, 32 andar, neste ato representada legalmente pelo Sr. RO 

BERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador de empresa, resi-

dente e domiciliado nesta Capital, portador do CPF n2 039.323.541-68 , 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o pre-

sente Contrato que será regido pelas condiçOes inseridas nas clLisulas 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, dentro 

do Programa Pólonoroeste-PDRI/MT, os serviços de Melhoramentos de Estra 

das, no municipio de Mirassol D'Oeste, em obediencia as especificagOes 

da Pasta Tecnica integrante da TOMADA DE PREÇOS n2 03/90, conforme res 

pectivo trecho- desciito a seguir: 

- Mirassol D'Oeste / Curvelandia 

TOTAL 

22,0 km 

22,0 km 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais 

0 presente Contrato e. celebrado com base no proces-

so n2 898/90, protocolado sob o n2 1.153/90, de 02/03/90, relativo 'a TO 

MADA DE PREÇOS n2 03/90, da qual sagrou-se vencedora'a firma ora CONTRA 
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TADA, conforme proposta apresentada e resultado publicado no DiL•io Ofi 

cial do dia 27/08/90, integrando-se a este documento todas as demais pe 

gas licitatOrias Independentemente de sua transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - Dos Equipamentos Mecânicos 

A CONTRATADA devera colocar no canteiro das obras 

em at 10 (dez) dias apos a expedição da Ordem de Serviço, os equipameft 

tos essenciais sa execução dos serviços no prazo previsto de 180 (cento 

e oitenta) dias Uteis, sendo entretanto vedado a retirada de quaisquer 

equipamentos sem previa autorização_ da fiscalização da CONTRATANTE, sob 

as penas dos itens 4.3 e 4.4 do Edital de Tomada de Pregos n2 03/90. 

CLAUSULA QUARTA - Da Capacidade Técnica do Pessoa 

A CONTRATADA responsabilizar-se-â pela capacidade 

-tecnica do seu pessoal, respondendo inclusive, por danos causados â CON 
TRATANTE ou â terceiros, por seus atos ou omissOes, negligencia, impru-

dencia ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus empre-

gados ou prepostos. 

• CLAUSULA QUINTA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagani â CONTRATADA pelos serviços 

convencionados na ClLisula Primeira, o valor da proposta apresentada na 

importância de Cr$ 14.668.107,00 (Quatorze milla3es; seiscentos e sessen 

ta e Oito mil, cento e sete cruzeiros). 

• 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Do Reajuste 

Os preços propostos serão reajustados utilizando-

-se os indices, setoriais. de Custos e Preços, conforme prevê o § 12, in 

ciso I do artigo 1 2 do Decreto-Lei n2 2.322, de 26/02/87, regtilamentado 

pelo Decreto n2 94.684, de 24/07/87, procedendo-se ao reajuste ms a 
e mediante a aplicação da seguinte fOrmula: 

R = .(Ii/Io-1) V, onde: 

R = valor do reajustamento; 

Io= indice-. de pregos verificados no ms de Janei 

ro/90 (data-base); 

Ii= media aritmética dos indices do período a ser 
• reajustado; 
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V = valor contratual da obra ou dos serviços a se 

rem reajustados. 

Os indices setoriais em referencia serão os mes-

mos utilizados pelo DNER, para as Obras Rodoviárias correspondentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos Acréscimos ou SupressOes 

A CONTRATADA fica 

prego e condigOes deste instrumento, os 

fizerem necessárias nos serviços, at o 

por cento) do valor inicial do Contrato. 

obrigada a aceitar pelo mesmo ' 

acréscimos ou supressOes que se 

limite de 25% (vinte e cinco 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços Extra-Contratu-

ais 

Os serviços extra-Contratuais, porventura necess 

rios s6 sergo .aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente 

aprovados pela Diretoria at o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

'do. valor contrataual. 

CLAUSULA SEXTA - Da Forma de Execuggo 

Os serviços contratuais sergo executados de acor-

do com as normas, manuais, instrugOes e especificaçOes vigentes no DNER 

e DERMAT para as obras radovi6.rias correspondentes, assim como, de con-

formidade 

aq.terágão 

ficativa; 

com as planilhas de quantitativos da Pasta Técnica. Qualquer 

na sistemtica por elas estabelecidas com a respectiva' . justi 

sera primeiramente submetida a consideração da CONTRATANTE, a 

quem Caber6. decidir a orientação a ser adotada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 

Os trabalhos de relocaggo da estrada, marcaggo de 
alinhamento e cotas para construggo sergo executados pela CONTRATADA ' 

com base no projeto ou amarração de alinhamento e referencia de nível 

indicados pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA caberá. a responsabilidade pela colo-

caço e manutenggo do estaqueamento da obra at sua entrega final. 
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PARXGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATADA devera colocar no mínimo 01 (uma) pia 

ca indicativa da obra, cujo modelo sere fornecido pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Sere de inteira responsabilidade da CONTRATADA a 

sinalização da obra durante o período de execução. 

PARÁGRAFO QUINTO 

A obra sere considerada concluída quando cumprida 

tOdas as exigencias do Projeto, feita a limpeza geral e reparos, caso a 
, 

Fiscalização julgar necessário. 

CLAUSULA SÉTIMA - Das Mediçaes 

As mediçOes dos serviços executados, serão elabora 

das mensalmente tomando-se como final de período, o Ultimo dia de cada 

mis, exceção da medigão -final que sere elaborada na conclusão dos 

serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da Mobilização 

Quando da expedição da Ordem de Serviço, sera ela-

rada a parcela de Mobilização, que não poderá exceder a 35% (trinta e 

cinco -por cento) do valor contrataal,a'preços iniciais, devidamente ree 

justada com Indices referentes data da mobilização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Das Faturas 

0.valor de cada fatura sere correspondente ao VC 

br liquido de cada medição e que sere pbtido pela soma dos produtos 

dos quantitativos Propostos, deduzidos do valor acumulado da medição ar 

tenor. 

CLAUSULA OITAVA - Dos Pagamentos 

Os paghentos serão efetuados :a CONTRATADA, na te-

souraria da CONTRATANTE em Cuiabe-MT, através de instrumentos processu-
ais e cada pagamento correspondera medição provisciria ou final dos 

il 
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serviços executados, que será. elaborada pela Fiscalização da CONTRATAN-
TE, observado o Cronograma fisico-financeiro apresentado pela Contrata-

da. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Para fins de liberação e pagamento da l (primei-

ra) media) e/ou avaliação deverão acompanhar a mesma: 

a) Certidão original expedida pelo CREA/MT, com-

provando o registro do Contrato naquele Conselho; 

b) Atestado do Engenheiro Fiscal de que as placas 

indicativas foram colocadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Cada medi-ção dever ' ser paga em at 30 dias al:Zs 

. a.data a que se referirem as mesmas, sendo que o não pagamento nesse 

prazo acarretará a correção da mesma com a utilização de indices gover-

namentais, at sua efetiva liquidação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A partir da primeira medição 'e/ou avaliação de 

serviços, será deduzido de seu valor r-eajustado, parcelas-da mobiliza-

ço, correspondente a percentual igual ao faturado na medição (e/ou ava 

liação) em relação ao valor do Contrato a preços iniciais, parcela esta 

tambeM reajustada pelo mesmo fator de revisão (reajuste). 

PARÁGRAFO QUARTO 

Quando da elaboração da medição final, inclusive, 

a parcela de mobilização deverá estar tOtalmente ressarcida. 

• CLAUSULA NONA - Da Dotagao 

Os recursos destinados i execução deste ajuste 

são provenientes das seguintes fontes: 

a) Programa POLONOROESTE PDRI/MT - Estradas Muni-

cipais - Programação/90 e; 

h) Governo do Estado de Mato Grosso. 
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CLAUSULA DÉCIMA - Da SUspensao da Execugao dos Ser 

viços 

Durante a vigência deste ajuste, condicionado a 

recursos financeiros, 'a CONTRATANTE se reserva o di 

ou suspender, em qualquer tempo, a execução das obra. 

Unico e exclusivo dos serviços j . realizadds. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Prazo 

O prazo itlximo estipulado entre as partes, para a 

execução dos serviços será de 180. (.cento e oitenta) dias teis, conta-

dos de 10 (dez) dias apOs a expedição da Ordem de Serviço pela CONTRA-
TANTE, depois da assinatura do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Da Prorrogação do Prazo 

O prazo para a conClusao dos serviços poder. ser 

'prorrogado por iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em 

comprovado motivo de ordem técnica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da Solicitação de Prorrogação 

de Prazo 

A CONTRATADA somente poder. solicitar prorrogação 

de prazo em se verificado a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato da CONTRATANTE; 

h) Caso fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

As prorrogaçOes de prazos a que se referem os para 

grafos anteriores, bem como as alteragOes do Contrato, decorrentes de 

modificagOes de quantitativos previstos, serao formalizados por lavratu 

ras de Termos Aditivos, devidamente aprovados pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos Termos de Recebimen-

to 

O recebimento provisOrio deste ajuste se processa-
ra quando da conclusao dos serviços e elaboragao da medigao final, medi 

7 
ante lavratura de termo competente. 
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PAR6GRAF0 ONICO 

0 recebimento definitivo ser. procedido pela fisca 

lizagão da CONTRATANTE, com a participação da Gerência Estadual do PDRI/ 

/MT mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apcis o de 

curso do prazo de observação, ou de vistoria que comprove a adequação ' 

'do objeto aos termos contratuais. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Caução 

A CONTRATADA depositara na Tesouraria da OONTRATAN 

TE para assinatura do Contrato, a importância de Cr$ 733.405,35 (Sete-

centos e trinta e três mil, quatrocentos e cinco cruzeiros e trinta e 

cinco centavos), referente a 9% (cinco por cento) do valor contratual 

consoante o art. 46, § 12 do Decreto-Lei n2 2.300/86. Esta importância 

somente. será devolvida al:Zs a assinatura do Termo de Recebimento da 

obra pela CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

0.valox depositado a titulo da caução não será be 

neficiado com quaisquer acréscimos, quer de juros„ corregOes ou qual-
quer outro rendimento. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

No caso de rescisão do contralto por inadimplemento 

das c16.usu1as contratuais pela OONTRATADA,"não será devolvida a,caugão 

depositada, que será apropriada pela CONTRATANTE; sob o titulo "Indeni-

zagao e Restituição". 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Das Penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, objeto deste 

Contrato, sem justa causa, sujeitani 'a CONTRATADA ao pagamento de multa 

de 0,1% (hum décimo por cento) ao dia, at o 302 (trigesimo) dia de 

atraso, sabre o valor contratual. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos 

serviços, sem motivo de força maior devidamente comprovado, será consi-



iso 

CODElAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIM ENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

08 

derado como recusa e daigi causa ao cancelamento do Contrato e a aplica-

go de multa de 10% (dez por centOsobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o Parágrafo ante-

rior deverá ser apresentada at o 302 (trigesimo) dia de atraso na en-
trega dos serviços, para apreciação da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a CONTRATADA 'se recuse a realizar os servi-

ços ou execute-os fora das especificagOes e/ou condigOes estipuladas em 

.sua proposta, reserva-se a CONTRATANTE o direito de rescindir o Contra-

to e convocar a proponente classificada logo a seguir, sujeitando-se a 
firma faltosa ao Onus da despesa resultante da diferença de pregos veri 

.ficadas alem das demais sangOes cabíveis. 

PARÁGRAFO QUARTO 

A firma que, na hipOtese do Pargrafo anteior se 

tornar adjudicateria, estar. sujeita a todos os prazos e condigOes esti 

pulados neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Para fins de aplicação das penalidades acima pre 

vistas,.podergo ser considerados em atraso, a criterio da CONTRATANTE ' 
bs serviços que, refeitos, continuem apresentando deficiencias e/ou mg. 

qualidade que tornem critica a sua utilizaggo para os devidos fins. 

PARÁGRAFO SEXTO 

0 atraso acima referido, será contado a partir do 

dia em que os serviços forem devolvidos para nova execução at a data 

em que o objeto for considerado pela CONTRATANTE, em condigOes de per-

feito aproveitamento e uso. 

ta e a partir 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

A CONTRATADA, será notificada da aplicação da mui 

da notificaggo, ter. at 15 (quinze) dias para efetuar o 

recolhimento da importância sa Tesouraria da CONTRATANTE. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contra-
tual independentemente de interpelação judicial ou extra-judicial: 

a) se a CONTRATADA: 

a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver ou 

desaparecer; 

a.2) Não cumprir qualquer das obrigagOes contra 

tuais; 

a.3) Transferir o Contrato a terceiros, mo todo 

ou em parte, sem autorização previa da CON 
TRATANTE. 

b) Por razes de interesse pUblico, devidamente . 

fundamentado, caso em que a CONTRATADA será ressarcida dos prejuizos re 

gularmente comprovados, nos termos da lei. 

.PARAGRAFO PRIMEIRO.- Do Descumprimento das Obriga-

gOes 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel das obri-: 

gaçOes aqui contraidas, sob pena de rescisão, respondendo a parte culpa 

da por perdas e danos. • 

PARAGRAFO SEGUNDO 

No caso de distrato ¡or mdtuo acordo, caber. CON 

TRATADA o valor dos serviços realizados at a data da dissolução do Con 

trato, mais o valor das instalagOes efetuadas para o cumprimento deste 

ajuste, descontados as parcelas correspondentes 'a utilização destas ins 

talagOes, proporcionalmente aos serviços executados at a data da disso 

lução. .j 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os'impostos, ta 

xas e outros encargos decorrentes de leis sociais que incidaM ou venham 

a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA D IMA SÉTIMA - Da Fiscalização 

Durante a execução dos serviços; a CONTRATANTE 
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o fiscalizar., por si ou interposta pessoa, pertencente ou no ao qua-

dro de funciong.rios, podendo determinar medidas que achar necessárias ' 

para o melhor andamento dos mesmos. 

PARAGRAFO (JNICO Do Livro de Ocorrencias 

Terá presença obrigatória no Canteiro de Obra, o 

Livro de Ocorrencia para as anotagOes julgadas necessárias. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o foro.da Comarca de Cuiabe.-MT, para ' 

dirimir quaisquer duvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais 

privilegio que outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas assi 

nam-o presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor,,na presen 

ga das testemunhas abaixo assinadas, ao•que do por bom, firme e' valio-

so. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Ciliabe., 06 de Setembro de 1.990 

CZAK 
sidente 

.231.921-68 

) - 

/ 
/ 4 • ,/1 / 

/ L *.spivEDrró•RuF-ItTO DA AILVA 
Diretor de Der oes 
1CPF n2 064 40.746-1-00 

RGBETe DE.OLIVEIRA 
Pro rador 

CPF n- 039.323.541-68 
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- CODEMAT - 
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INTERESSADO 

COD EMAT 
Protocols Ne :10 

Proossso N. 

Dsts 

33 A. 
clo 

Service ds Protsooli 

N. PROTOCOLO:  4.970/90

N. PROCESSO:  4.331/ 90

DATA 19 110 J90

sgA2

TRANSPORT 

ASSUNTO 

SOLICITA LIBERAPJ DA lb AVALIAOKO DO CONTRATO E2 45/90 
DENTRO DO PROGRAMA. POLLN0R0ESTX4 

CODEMAT 
COMPANMA DE. 
DESENVOLViMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



NIP"TRNS PORT 
i CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
comEncto LIDA. 

9104 4. ,••• nr:11 

Cuiaba-Mt,18 de outubro de 1990 

limo. Sr. 

Dr. Jo 6 Moacir Witzack 
MD. Diretor Presidente da CODEMAT 
Nesta 

Senhor Presidente 

COD EWA'? 
ftwomolkAaillit 
Almon ti•Li•asiltp_ 
Data }ç'i t 

t--

Betty ice :to c'rri nerfr 

Vimos pelo presente, solicitar de V.Sa., a liberagao da la Avaliagao do Contrato de na 45/90, dentro do Programa 
POLONOROESTE. 

Sem mais, 
subscrevemo-nos mui, 

Atenciosamente 

OLIVEIRA 
e financeiro 

Rua Rubens de Mendonça, 990- Edifício. Empire Center - Sala 309 - 30 Andar - Fone: 323-2805 - Cuiabá - MT 
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CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ATESTADOO

ATESTO, para fins de liberagao e pagamento dd 

1.s Avaliagao, que a firma TRANSPORT - ConstrugOes, Terraplenagem e Co 

mercio Ltda, debbniletivaado Contrató de Empreitada n2 45/90, cumpriu a 

exigência .eterminada pela Cláusula Oitava, Parágrafo Primeiro, alf,-

nea b, com a colocaggo da placa indicativa da obra, conforme verifica 

do por esta fiscalizagaó. 

VISTO:

mar GemiI Cipri 
Prog. Po oroests 

— CODEMA 

Cuiabg., 05 de Novembro de 1.990 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

RELATÓRIO ACNICO 

OBRA: Melhoramentos de Estradas 

LOCAL: Municipio de Mirassol D'Oeste 

REFERÊNCIA: 12 (primeira) Avaliação 

CONTRATO: n2 45/90 - CODEMAT / TRANSPORT 

SERVIÇOS EXECUTADOS: 

- Trecho: Mirassol D'Oeste/Curvelandia - 22,0 km 

1.0. REVESTIMENTO PRIMARIO 

1.1. Execugão de revestimento, inclusive escavação 

e carga de material, desmatamento e limpeza de 

jazida, espalhamento e compactagão (volume de 

pista)  .. 8.250,00 m3 

1.2. Transporte de material de jazida (volume de 'pis 

ta)..  86.625,00 m3xkm 

2.0. DRENAGEM 

2.1. Valetas de protegão e saídas d'água com máquina. 

VISTO:

entin an0 

olonor ate 
T -• 

2.550,00 m 

Cuiabá, 05 de Novembro de 1.990 
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I - Trecho: MIRASSOL D'OESTE/CURVELANDIA - 22,0 I 

I. 1.0. REVESTIMENTO PRIMÁRIO . 1 --------------------
1 1.1. EX ecugao de Revestimento, incluaive esca 1 

vagao e"carga de material, desmatamento  

e limpeza de jazida, espalhamento e com-

oactaggo (volume de pista). _  

1 1.2. Transporte de material de jazida (volume] 

1 de pista). 1 

1 2.0. DRENAGEM 1 

1 2.1. Valetas de protegao e saldas deggua com 1 

- 
TOTAL DESTA AVALIAgĝ0.. 

1 3.0. M08ILIZAÇA0  

1—  

3.1. Ressarcimento da lg Parcela da Mobilizaga  

TOTAL DESTA PARCELA.... 
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CODEVAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE EMPREITADA N2 45/90 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DE 
. •-

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GRC 

SO -. CODEMAT E A FIRMA TRANSPORT 

COkSTRUOES, TERRAPLENAGEM E COMER-

CIO LTDA. 

Aos seis (06) dias do mes de setembro do ano de hun 

mil novecentos e noventa (1.990), a Companhia de Desenvolvimento do Es 

tado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita nc 

CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Adminis-

trativo - CPA, no Anexo ao Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordena 

gao - GPC, neste Capital., neste ato representada por seus Diretores 

Presidente - Sr. JOE MOACIR WITCZAK, e de OperagOes - Sr. BENEDITO RUF 

NO DA SILVA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e.a firm 

TRANSPORT - ConstrugOes, Terraplenagem e Comercio LTDA, inscrita nc 

CGC/MP sob o n2 33.678.640/0001-04, portadora da Inscrigao Estadual 

.13.080.022-8, com sede na cidade de CUiabe.-MT, 'a Av. Rubens de Mendong 

990 - sala 309, 32 andar, neste ato representada legalmente pelo Sr. R 

BERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador de empresa, resi-

dente e domiciliado nesta Capital, portador do CPF ne 039.323.541-68 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o pre-

sente Contrato que seré regido pelas condigOes inseridas nas cléusulas 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executaré para a CONTRATANTE, dentro 

do Programa Pólonoroeste-PDRI/MT, os serviços de Melhoramentos de Estr 

das, no municipio de Mirassol D'Oeste, em obediencia 'as especificagOes 

da Pasta Técnica integrante da TOMADA DE PREÇOS n2 03/90, conforme re 

pectivo trecho descrito a seguir: • 

- Mirassol D'Oeste / Curvelandia 22,0 km 

TOTAL 22,0 km 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais 

0 presente Contrato e. celebiado com base no proces 

so n2 898/90, protocolado sob o n2 1.153/90, de 02/03/90, relativo T 

MADA DE PREÇOS n2 03/90, da qual sagrou-se vencedora 'a firma ora CONTR 
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TADA, conforme proposta apresentada e resultado publicado no Diério'Of 

cial do dia 27/08/90, integrando-se a este documento todas as demais p 

gas licitatOrias Independentemente de sua transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - Dos Equipamentos Mecanicos 

A CONTRATADA deveré colocar no canteiro das obra 

em at 10 (dez) dias apos a expedição da Ordem de Serviço, os equipame 

tos essenciais execução dos serviços no prazo previsto de 180 (cento 

e oitenta) dias titeis, sendo entretanto vedado .a retirada de quaisquer 

equipamentos sem previa autorização da fiscalização da CONTRATANTE, so 

as penas dos itens 4.3 e 4.4 do Edital de Tomads. de Preços n2 03/90. 

CLAUSULA QUARTA - Da Capacidade Técnica do Pesso 

A CONTRATADA responsabilizar-se--à pela Capacidad 

.tecnica do seu pessoal, respondendo inclusive, poi danos causados a. CO 

TRATANTE ou a. terceiros, por seus atos ou omissOes, negligencia, impru 

dencia ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus empre 

gidos ou prepostos. 

CLAUSULA QUINTA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagar é CONTRATADA pelos serviços 

convencionados na Cléusula Primeira, o valor da proposta apresentada n, 

importancia de Cr$ 14.668.107,00 (Quatorze mi1.116es; seiscentos e sesse:

ta e Oito mil, cento e sete cruzeiros). 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Do Reajuste 

Os preços propostos serão reajustados utilizando. 

-se os indices,setoriais. de Custos e Preços, conforme prevê o § 12, i 

ciso I do artigo 12 do Decreto-Lei n2 2.322, de 26/02/87, regillamentad( 

pelo Decreto n2 94.684, de 24/07/87, procedendo-se ao reajuste ms 

---mes e mediante a aplicagl:) da seguinte fOrmula: 

R = onde: 

R = valor do reajustamento; 

Io= indice-, de preços verificados no ms de Jane 

ro/90 (data-base); 

Ii= media aritmética dos indices do período a se 

'reajustado; 
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V = valor contratual da obra ou dos serviços a se 

rem reajustados. 

Os indices setoriais em referencia serão os mes-

mos utilizados pelo DNER, para as Obras Rodoviárias correspondentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos Acréscimos ou SupressOes 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo ' 

prego e condigOes deste instrumento, os acrescimos ou supressOes que se 

fizerem necessárias nos serviços, at o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial do Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços Extra-Contratu-

ais 

Os serviços extra-Contratuais, porventura necessè' 

rios scS serão .aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente 

aprovados pela Diretoria at o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

'do valor contrataual. 

CLAUSULA SEXTA - Da Forma de Execugao 

Os serviços contratuais serao executados de acor. 

do comas .normas, manuais, instrugOes e especificagOes vigentes no DNEI 

e DERMAT para as obras rodoviérias correspondentes, assim como, de con 

formidade com as planilhas de quantitativos da Pasta Técnica. Qualcxer-

a.lteragão na sistemática por elas estabelecidas com a respectiir.a just.

ficativa; seré primeiramente submetida 'a consideração da CONTRATANTE, 

quem .caber é decidir a orientagão a ser adotada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 

Os trabalhos de relocagao da estrada, marcação d 

alinhamento e cotas para construção serão executados pela CONTRATADA 

com base no projeto ou amarragao de alinhamento e referencia de nível 

indicados pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA caberé a responsabilidade pela colc 
caço e manutenção do estaqueamento da obra at sua entrega final. 
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.PARXGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATADA devera colocar no mínimo 01 (uma) pia 

ca indicativa da obra, cujo modelo. sera fornecido pela CONTRATANTE. 

PARAGRAFO QUARTO 

Sera de inteira responsabilidade da CONTRATADA a 

sinalização da obra durante o período de execução. 

PARAGRAFO QUINTO 

A obra sera considerada concluida quando cumprida 

tOdas as exigencias do Projeto, feita a limpeza geral e reparos, caso a 

Fiscalizagão julgar necessário. 

CLAUSULA SÉTIMA - Das MedigOes 

As medigOes dos serviços executados, serão elabora 

das mensalmente tomando-se como final de período, o Ultimo dia de cada 

mas, excegão da medigão final que sera elaborada na conclusão dos 

serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da Mobilização 

Quando da expedição da Ordem de Serviço, sera ela-

rada a parcela de Mobilização, que não podera exceder a 35% (trinta e 

cinco -por cento) do valor contratual,a pregos iniciais, devidamente rea 

justada com Indices referentes data da mobilizagão. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Das Faturas 

0.valor de cada fatura sera correspondente ao va 

br liquido de cada medição e que- ser. obtido pela soma dos produtos 

dos quantitativos Propostos, deduzidos do valor acumulado da medição an 

tenor. 

CLAUSULA OITAVA - Dos Pagamentos 

Os pagaffientos serão efetuados CONTRATADA, na te 

souraria da CONTRATANTE em duiaba-MT, através de instrumentos processu 
ais e cada pagamento correspondera medição provisOria ou final do 
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serviços executados, que sera'. elaborada pela Fiscalização da CONTRATAN-

TE, observado o Cronograma fisico-financeiro apresentado pela Contrata-

da. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Para fins de liberação e pagamento da 1.4 (primei-

ra) medição e/ou avaliação deverão acompanhar a mesma: 

a) Certidão original expedida pelo CREA/MT, com-

provando o registro do Contrato naquele Conselho; 

b) Atestado do Engenheiro Fiscal de que as placas 

indicativas foram colocadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Cada medição deverão ser paga em ate 30 dias al:Zs 

'a data a que se referirem as mesmas, sendo que o não pagamento nesse 

prazo acarretara' a cOrreção da mesma com a utilização de indices gover-

namentais, ate sua efetiva liquidação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. 

A. partir da primeira medição e/ou avaliação de 

serviços, sera' deduzido de seu valor reajustado, parcelas_da 

gão, correspondente a percentual igual ao faturado na medição (e/ou ava 

liação) em relação ao valor do Contrato a preços iniciais, parcela esta 

tambeM reajustada pelo mesmo fator de revisão (reajuste). 

PARÁGRAFO QUARTO 

Quando da elaboração da medição final, inclusive, 

a parcela de mobilização devera' estar tOtalmente ressarcida. 
• 

• CLAUSULA NONA - Da Dotação 

Os recursos destinados 'a execução deste ajuste 

são provenientes das seguintes fontes: 

a) Programa POLONOROESTE PDRI/MT - Estradas Muni-

cipais Programação/90 e; 

b) Governo do .Estado de Mato Grosso. 
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CLAUSULA DECLMA - Da Stispensão da Execução dos Ser 

viços 

Durante a vigência deste ajuste, condicionado 

recursos financeiros, CONTRATANTE se reserva o di 

ou suspender, em qualquer tempo, a execução das obra. 

Unico e exclusivo dos serviços j realizados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do Prazo 

O prazo ittximo estipulado entre as partes, para a 

execução dos serviços ser. de 180. (.cento e oitenta) dias teis, conta-

dos de 10 (dez) dias apcis a expedição da Ordem de Serviço pela CONTRA-

TANTE, depois da assinatura do Contrato. 

PARAGRAFO PRIMEIRO  - Da Prorrogação do Prazo 

O prazo para a conClusão dos serviços poder. ser 

'prOrrogado por iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em 

comprovado motivo de ordem técnica. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Da Solicitação de Prorrogação 

_ de Prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação 

de prazo em se verificado a interrupção do's trabalhos determinados por: 

a) Ato da CONTRATANTE; 

h) Caso fortuito ou força maior. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

As prorrogagOes.de Prazos a que se referem os par 

grafos anteriores, bem como as alteragOes do Contrato, decorrentes de 

modificagOes de quantitativos previstos, serão formalizados por lavratu 

ras de Termos Aditivos, devidamente aprovados pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Dos Termos de Recebimen-

to 

O recebimento provisOrio deste ajuste se processa-

ra quando da conclusão dos serviços e elaboração da medição final, medi 

ante lavratura de termo competente. 
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PAR6GRAFO 6NICO 

O recebimento definitivo serg, procedido pela fisca 

lizagão da CONTRATANTE, com a participagão da Gerencia Estadual do PDRI, 

/MT mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, al:Zs o de 

curso do prazo de observação, ou de vistoria que comprove a adequação 

'do objeto aos termos contratuais. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Caução 

A CONTRATADA depositará na Tesouraria da OIONTRATAN 

TE para assinatura do Contrato, a importncia de Cr$ 733.405,35 (Sete-

centos e trinta e tres mil, quatrocentos e cinco cruzeiros e trinta e 

cinco centavos), referente a 5% (cinco por cento) do valor contratual 

consoante o art. 46, §. 12 do Decreto-Lei n2 2.300/86. Esta importância 

somente será devolvida apOs a assinatura do Termo de Recebimento da 

obra pela CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

O .valor depositado a titulo da caução não será be 

heficiado com quaisquer acréscimos, quer de juros,, corregOes ou qual-
quer outro rendimento. 

PARAGRAFO SEGUNDO-' 

No caso de rescisão do contrto por inadimplemento 

das clLisulas contratuais pela OONTRATADA, nao será devolvida a caução 

depositada, qué sera'. apropriada pela CONTRATANTE, sob o titulo "Indeni-

Zagão e Restituição". 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Das Penalidades 

O atraso na execugão dos serviços, objeto deste 

Contrato, sem justa causa, sujeitarg CONTRATADA ao pagamento de multa 

de 0,1% (hum decimo por cento) ao dia, at o 302 (trigesimo) dia . de 

atraso, sObre o valor contratual. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos 

serviços, sem motivo de força maior devidamente comprovado, será consi-
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derado como recusa e darg causa ao cancelamento do Contrato e a aplica-

çâo de multa de 10% (dez por centd)sobre 8 valor ajustado. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o Parágrafo ante-

rior deverá ser apresentada at o 302 (trigesimo) dia de atraso na en-
trega dos serviços, para apreciação da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a CONTRATADA 'se recuse a realizar os servi-

ços ou execute-os fora das especificagOes e/ou condigOes estipuladas em 

.sua proposta, reserva-se a CONTRATANTE o direito de rescindir o Contra-

to e convocar a proponente classificada logo a seguir, sujeitando-se a 
firma faltosa ao Onus da despesa resultante da diferença de preços veri 

.ficadas alem das demais sangOes cabíveis. 

PARÁGRAFO QUARTO 

A firma que, na hipOtese do Parágrafo anteior se 

tornar adjudicatária, estarg sujeita a todos os prazos e condigOes esti 

pulados neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Para fins de aplicagão das penalidades acima pre 
vistas, poderão ser considerados em atraso, a critério da CONTRATANTE ' 
bs serviços que, refeitos, continuem apresentando deficiências e/ou mg 

qualidade que tornem critica a sua utilizaçâo para os devidos fins. 

PARÁGRAFO SEXTO 

0 atraso acima'referido, será contado a partir do 

dia em que os serviços forem devolvidos para nova execução at a data 

em que o objeto for considerado pela CONTRATANTE, em condigOes de per-

feito aproveitamento e uso. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

A CONTRATADA, será notificada da aplicação da mui 

ta e a partir da notificação, terá at 15 (quinze) dias para efetuar o 

recolhimento da importância â Tesouraria da CONTRATANTE. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contra-

tual independentemente de interpelação judicial ou extra-judicial: 

a) se a CONTRATADA: 

a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver ou 

desaparecer; 

a.2) Não cumprir qualquer das obrigagOes contra 

tuais; 

a.3) Transferir o Contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem autorização previa da CON 

TRATANTE. 

b) Por razOes de interesse público, devidamente 

fundamentado, caso em oftie a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos re 

gularmente comprovados, nos termos da lei. 

.PARAGRAFO PRIMEIRO,- Do Descumprimento das Obriga-

gOes 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel das obri-

gagOes aqui contraidas, sob pena de rescisão, respondendo a parte culpa 

da por perdas e danos. ' 

PARAGRAFO SEGUNDO 

No caso de distrato pOr mútuo acordo, caber. CON 

TRATADA o valor dos serviços realizados at a data da dissolução do Con 

trato, mais o valor das instalaçOes efetuadas para o cumprimento deste 

ajuste, descontados as parcelas correspondentes utilização destas ins 

talaçOes, proporcionalmente aos serviços executados at a data da disso 

lução. :1 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Dos Encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA 0s impostos, ta 

xas e outros encargos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham 

a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Da Fiscalização 

Durante a execução dos serviços; a CONTRATANTE 
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o fiscalizará, por si ou' interposta pessóa, pertencente ou no ao qua-

dro de funcionários, podendo determinar medidas que achar necessárias ' 

para o-melhor andamento dos mesmos. 

PARAGRAFO ÚNICO 2 Do Livro de Ocorrências 

Terá presença obrigatOria no Canteiro de Obra, o 

Idvro de Ocorrencia para as anotagaies julgadas necessárias. 

CLAUSULA DgCIMA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o foro' da Comarca de Cuiabá-MT, para ' 

.dirimir quaisquer duvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais 

privilegio que outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas assi 

nam-o presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor,-na presen 

ga das testemunhas abaixo assinadas, ao'que do por bom, firme e valio-

•so. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

06 de Setembro de 1.990 

CZAK 
sidente 

.231.921-68 

) • 
t 

/ B NEDITO RtfFIO DA ILVA 
Diretor de rper oes 
IcloF n2 064 40.746-00 

OB Te DE,OLIVEIRA 
ador 

CPF n- 039.323.541-68 
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SPORT 
6014sin , TERRAPLENAGEM E 
comataii Ljpa. 

•.W 

Cuiaba-Mt, 18 de outubro de 1990 

Ilmo.Sr. 

Dr. Joe Moacir Witzack 

MD. Diretor Presidpnte da CODEMAT 

Nesta 

Senhor Presidente, 

(MID EMA? 
Minds

anew 't1 53 
/ to 9 

Vimos pelo presente, solicitar de V.Sa., 

a liberação do Reajustament6 da 14 Avaliação, do Contrato n4

45/90, dentro do Programa POLONOROESTE. 

Sem mais, subscrevemo-nos mui, 

AtenciosameA-l ie 

AMA OS • ouVEIRA 
Mm Mm e financeiro 

TR NSPORT 

Rua Rubens de Mendonça, 990- Edifício Empire Center - Sala 309 - 3° Andar - Fone: 323-2805 - Cuiabá - MT 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE EMPREITADA N2 45/90 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROE 

SO - CODEMAT E A FIRMA TRANSPORT - 

COkSTRUOES, TERRAPLENAGEM E COMER-

CIO LTDA. 

Aos seis (06) dias do mas de setembro do ano de hum 

mil novecentos e noventa (1.990), a Companhia de Desenvolvimento do Es 

tado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no 

CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Adminis-

trativo - CPA, no Anexo ao Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordena 

gao - GPC, neste Capital., neste ato representada por seus Diretores 

Presidente - Sr. JOE MOACIR WITCZAK, e de OperagOes - Sr. BENEDITO RUFI 

NO DA SILVA, doravante denominada. simplesmente CONTRATANTE, e.a firma 

TRANSPORT - ConstrugOes, Terraplenagem e Comercio LTDA, inscrita no 

CGC/MF sob o n2 33.678.640/0001-04, portadora da Inscrição Estadual n2

-13.080.022-8, com sede na cidade de Cuiab-MT, a. Av. Rubens de Mendonça 

990 - sala 309, 32 andar, neste ato representada legalmente pelo Sr. RO 

BERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador de empresa, rési-
dente e domiciliado nesta Capital, portador do CPF n2 039.323.541-68 , 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o pre-

.sente Contrato que ser. regido pelas condiçOes inseridas nas clusulas 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, dentro 

do Programa Pc5lonoroeste-PDRI/MT, os serviços de Melhoramentos de Estra 

das,. no municipio de Mirassol D'Oeste, em obediencia 'as especificagOes 

da Pasta Técnica integrante da TOMADA DE PREÇOS n2 03/90, conforme res 

pectivo trecho..desc±ito a seguir: 

- Mirassol D'Oeste / Curvelandia 

TOTAL 

22,0 km 

22,0 km 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais 

0 presente Contrato e*celebi.ado com base no proces-

so n2 898/90, protocolado sob o n2 1.153/90, de 02/03/90, relativo a TO 

MADA DE PREÇOS n2 03/90, da qual sagrou-se vencedora a firma ora CONTRA 
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DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

02 

TADA, conforme proposta apresentada e resultado publicado no Diéxio .Ofi 

cial do dia 27/08/90, integrando-se a este documento todas as demais pe 

gas licitatOrias Independentemente de sua transcrição. 

• 
CLAUSULA TERCEIRA - Dos Equipamentos Mecgnicos 

A CONTRATADA dever. colocar no canteiro das obras 

em at 10 (dez) dias apos a expedição da Ordem de Serviço, os equipamen 

tos essenciais g execução dos serviços no prazo previsto de 180 (cento 

e oitenta) dias Uteis, sendo entretanto vedado a retirada de quaisquer 

equipamentos sem previa autorização da fiscalização da CONTRATANTE, sob 

as penas dos itens 4.3 e 4.4 do Edital de Tomada de Preços n2 03/90. 

CLAUSULA QUARTA - Da Capacidade Técnica do Pessoa. 

A CONTRATADA responsabilizar-se-g. pela Capacidade 

-tecnica do seu pessoal, respondendo inclusive, por danos causados g CON 
TRATANTE ou g. terceiros, por seus atos ou omissOes, negligencia, impru-

dencia ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus empre-

gados ou prepostos. 

convencionados 

importância de 

ta e dito mil, 

CLAUSULA QUINTA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagar. g CONTRATADA pelos serviços 

na Clémsula Primeira, o valor da proposta apresentada na 

Cr$ 14.668.107,00 (Quatorze millaSes, seiscentos e sessen 

cento e sete cruzeiros). 

• 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Do Reajuste 

Os pregos propostos sergo reajustados utilizando-

-se os indices. setoriais de Custos e Preços, conforme prev e o § 12, in 

ciso I do artigo 12 do Decreto-Lei n2 2.322, de 26/02/87, regUlamentado 

pelo Decreto n2 94.684, de 24/07/87, .procedendo-se ao reajuste ms a 

---mes e mediante a apliCagZo da seguinte fOrmula: 

R = (IVIo-1) V, onde: 

R = valor do reajustamento; 

Io= índice-, de preços verificados no ms de Janei 

ro/90 (data-base); 

Ii= media aritmetica dos Indices do período a ser 
reajustado; 
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V = valor contratual da obra ou dos serviços a se 

rem reajustados. 

Os indices setoriais em refer6ncia serão os Ines:. 

mos utilizados pelo DNER, para as Obras Rodoviárias correspondentes. 

prego e 

fizerem 

PARAGRAFO SEGUNDO - Dos AcreScimos ou SupressOes 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo ' 

condigOes deste instrumento, os acréscimos ou supressOes que se 

necessárias nos serviços, at o limite de 25% (vinte e cinco ' 

por cento) do valor inicial q.o Contrato. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços Extra-Contratu-

ais 

Os serviços extra-Contratuais, porventura necess.i 

rios sO serao.aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente 

aprovados pela Diretoria at o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

"do. valor contrataual. 

CLAUSULA SEXTA - Da Forma de Execução 

Os serviços contratuais serão executados de acor-

do com as mormas, manuais, instruçOes e especificagOes vigentes no DNER 

e DERMAT para as obras radoviérias correspondentes, assim como, de con-

formidade com as planilhas de quantitativos da Pasta Técnica. Qualquer:: 

aq.teragao na sistemática por elas estabelecidaS com a respectiva. justi 

ficativa; será primeiramente submetida 'a consideração da CONTRATANTE, a 

quem 'caber decidir a orientaçao a ser adotada, 

PARAGRAFO PRIMEIRO. 

Os trabalhos de relocagao da estrada, marcação de 

alinhamento e cotas para construgao serão executados pela CONTRATADA ' 

com base no projeto ou amarraçao de alinhamento e referencia de nível 

indicados pela CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA caberá. a responsabilidade pela colo-
caço e manutengao do estaqueamento da obra at sua entrega final. 
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.PARXGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATADA devera colocar no mínimo 01 (uma) pia 

ca indicativa da obra, cujo modelo. sera fornecido pela CONTRATANTE. 

PARAGRAFO QUARTO 

Sera de inteira responsabilidade da CONTRATADA a 

sinalização da obra durante o período de execuçao. 

PARAGRAFO QUINTO 

A obra sera considerada concluída quando cumprida 

tOdas as exigências do Projeto, feita a limpeza geral e reparos, caso a 

Fiscalizaçao julgar necessario. 

CLAUSULA SÉTIMA - Das MediçOes 

As medigOes dos serviços executados, serao elabora 

das mensalmente tomando-se como final de período, o Ultimo dia de cada 

mas, à exceção da medição final que sera elaborada na concluso dos 

serviços. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Da Mobilização 

Quando da expedição da Ordem de Serviço, sera ela-

rada a parcela de Mobilizaçao, que no poderá exceder a 35% (trinta e 

cinco por cento) do valor contratual,a preços iniciais, devidamente rea 

justada com Indices referentes à data da mobilização. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Das Faturas 

0 -valor de cada fatura sera correspondente ao va 

br liquido de• cada mediçao e que sera'. obtido pela soma dos produtos 

dos quantitativos Propostos, deduzidos do valor acumulado da medição an 

ter br 

CLAUSULA OITAVA - Dos Pagamentos 

Os pagaffientos serão efetuados I. CONTRATADA, na te-

souraria da CONTRATANTE em Cuiaba-MT, através de instrumentos processu-
ais e cada pagamento correspondera t'a. medição provisciria ou final dos 
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serviços executados, que seri elaborada pela Fiscalização da CONTRATAN-

TE, observado o Cronograma fisico-financeiro apresentado pela Contrata-

da. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Para fins de liberaçao e pagamento da 14 (primei-

ra) medição e/ou avaliaçao deverao acompanhar a mesma: -oe 

a) Certidão original expedida pelo CREA/MT, com-

provando o registro do Contrato naquele Conselho; 

b) Atestado do Engenheiro Fiscal de que as placas 

indicativas foram colocadas. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

Cada medi-gao dever ' ser paga em at 30 dias apOs 

"a.data a que se referirem as mesmas, sendo que o no pagamento nesse 

prazo acarretar a correção da mesma com a utilizaçao de indices gover-

namentais, at sua efetiva liquidação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A partir da primeira mediçao'e/ou avaliaçao de 

serviços, será deduzido de seu valor r-eajustado, parcelas da mobiliza 

gao, correspondente a percentual igual ao faturado na medição (e/ou ava 

liagao) em relagao ao valor do Contrato a pregos iniciais, parcela esta 

tamberil reajustada pelo mesmo fator de revisao (reajuste). 

PARÁGRAFO QUARTO 

Quando da elaboragao da medigao final, inclusive, 

a parcela de mobilização deverá estar totalmente ressarcida. 

CLAUSULA NONA - Da Dotação 

Os recursos destinados 'a execução deste ajuste 

so provenientes das seguintes fontes: 

a) Programa POLONOROESTE PDRI/MT - Estradas Muni-

cipais Programaqao/90 e; 

b) Governo do .Estado de Mato Grosso. 
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CLAUSULA DECIMA - Da Suspensão da Execução dos Ser 

viços 

Durante a vigencia deste ajuste, condicionado a 

recursos financeiros, 'a CONTRATANTE se reserva o di 

ou suspender, em qualquer tempo, a execução das obra 

Ilnico e exclusivo dos serviços j . realizados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Prazo 

O prazo máximo estipulado entre as partes, para a 

execugao dos serviços ser6. de 180 (.cento e oitenta) dias Uteis, conta-

dos de 10 (dez) dias apcis a expedição da Ordem de Serviço pela CONTRA-

TANTE, depois da assinatura do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Da Prorrogação do Prazo 

O prazo para a conClusão dos serviços poder. ser 

'prorrogado por iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em 

comprovado motivo de ordem técnica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da Solicitação de Prorrogação 

de Prazo 

A CONTRATADA somente poder. solicitar prorrogação 

de prazo em se verificado a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato da CONTRATANTE; 

h) Caso fortuito ou forge. maior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

As prorrogagOes. de prazos a que se referem os par 

grafos anteriores, bem como as alteragOes do Contrato, decorrentes de 

modificagOes de quantitativos previstos, serão formalizados por lavratu 

ras de Termos Aditivos, devidamente aprovados pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Dos Termos de Recebimen-

to 

O recebimento provisOrio deste ajuste se processa-
ra quando da conclusão dos serviços e elaboração da Medição final, medi 

ante lavratura de termo competente. 

II 
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PAR6GRAF0 (JNICO 

0 recebimento definitivo será procedido pela fisca 

lizagão 4a CONTRATANTE, com a participagão da Gerencia Estadual do PDRI, 

/MT mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, al:Zs o de 

curso do prazo de observação, ou de vistoria que comprove a adequagão 

'do objeto aos termos contratuais. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Caução 

A CONTRATADA depositar. na Tesouraria da OONTRATAN 

TE para assinatura do Contrato, a importância de Cr$ 733.405,35 (Sete-

centos e trinta e tres mil, quatrocentos e cinco cruzeiros 

cinco centavos), referente a 5% (cinco por cento) do valor 

consoante o art. 46, §. 12 do Decreto-Lei n2 2.300/86. Esta 

e trinta e 

contratual , 

importancia 

somente sera devolvida apos a assinatura do Termo de Recebimento da 

obra pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O valor depositado a titulo da caução não será be 

neficiado com quaisquer acréscimos, quer de juros,, corregOes ou qual-

quer outro rendimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No caso de rescisão do contrato por inadimplemento 

das clg.usulas contratuais pela CONTRATADA, não Será devolvida a caução 

depositada, que sera apropriada pela CONTRATANTE, sob o título "Indeni-

zagao e Restituição". 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Das Penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, objeto deste 

Contrato, sem justa causa, sujeitará CONTRATADA ao pagamento de multa 

de 0,1% (hum décimo por cento) ao dia, at o 302 (trigesimo) dia - de 

atraso, sObre o valor contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos 

serviços, sem motivo de força maior devidamente comprovado, ser. consi-
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derado como recusa e daré causa ao cancelamento do Contrato e a aplica-

çao de multa de 10% (dez por centb)sobre o valor ajustado. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o Parágrafo ante-

rior deveré ser apresentada at o 302 (trigésimo) dia de atraso na en-

trega dos serviços, para apreciagao da CONTRATANTE. 

çbs 

•sua 

PARAGRAFO TERCEIRO 

Caso 

ou execute-os fora das 

proposta, reserva-se a 

a CONTRAtADA 'se recuse a realizar os servi-

especificaçOes e/ou dondiçOes estipuladas em 

CONTRATANTE o direito de rescindir o Contra-

to e convocar a proponente classificada logo a seguir, sujeitando-se a 
firma faltosa ao Onus da despesa resultante da diferença de pregos veri 

.ficadas alem das 'demais sang6es cabíveis. 

PARAGRAFO QUARTO 

A firma que, na hipOtese do Parégrafo anteior se 

tornar adjudicatéria, estaré sujeita a todos os prazos e condig3e8 esti 

pulados neste Contrato. 

PARAGRAFO QUINTO 

Para fins de aplicação das penalidades acima pre 

vistas, poderio ser considerados em atraso, a critério da CONTRATANTE ' 

bs serviços que, refeitos, continuem apresentando deficiências e/ou mé 

qualidade que tornem critica a sua utilização para os devidos fins. 

PARAGRAFO SEXTO 

0 atraso acima referido, será contado a partir do 

dia em que os serviços forem devolvidos para nova execução at a data 

em que o objeto for considerado pela CONTRATANTE, em condigOes de per-

feito aproveitamento e uso. 

PARAGRAFO SÉTIMO 

A CONTRATADA, será notificada da aplicação da mui 

ta e a partir da notificação, terá at 15 (quinze) dias para efetuar c 

recolhimento da importancia a Tesouraria da CONTRATANTE. 

' 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Rescisão 

A criterio da CONTRATANTE, caberá rescisão contra-
tual independentemente de interpelação judicial ou extra-judicial: 

a) se a CONTRATADA: 

a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver ou 

desaparecer; 

a.2) Não cumprir qualquer das obrigaçOes contra 

tuais; 

a.3) Transferir o contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem autorização previa da CON 
TRATANTE. 

b) Por razOes de interesse pUblico, devidamente 

fundamentado, caso em que a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos re 

gularmente comprovados, nos termos da lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- Do Descumprimento das Obriga-

çOes 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel das obri 

gaçOes aqui contraídas, sob pena. de rescisão, respondendo a parte culpa 

da por perdas e danos. ' 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No caso de distrato por mUtuo acordo, caberá CON 

TRATADA o valor dos serviços realizados at a data da dissolução do Con 

trato, mais o valor das instalagOes efetuadas para o cumprimento deste 

ajuste, descontados as parcelas correspondentes 'a utilização destas ins 

talaçOes, proporcionalmente aos serviços executados at a data da disso 

lução. 4 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os'impostos, ta 

xas e outros encargos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham 

a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

fa 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Da Fiscalização 

Durante a execução dos serviços; a CONTRATANTE 
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o fiscalizar., por si ou interposta pessoa, pertencente ou no ao qua-

dro de funcionrios, podendo determinar medidas que achar necessexias ' 

para o-melhor andamento dos mesmos. 

PARAGRAFO ÚNICO Do Livro de Ocorrencias 

Terá presença obrigatOria no Canteiro de Obra, o 

livro de Ocorrencia para as anotaçOes julgadas necessárias. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de CuiabA.-MT, para ' 

dirimir quaisquer alvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais 

privilegio que outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas assi 

nam-o presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor,-na presen 

ga das testemunhas abaixo assinadas, ao.que d.o por bom, firme e' valio-

•so. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Ciliabe., 06 de Setembro de 1.990 

CZAK 
sidente 

.231.921-68 

/ BD1.6P DiTo )7-4.L-xuFINO DA ILVA 
Diretor de per oes 
CPF n2 064,/2O.746-00 

ROB T DE,OLIVEIRA 
Priaourador 

CPF n- 039.323.541-68 
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TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

csot.Eadt . 
Prolog& No1,3.2' 

Protein P 9-
Dab.  c)( 

4:13. 
ervItto di Prot 

Cuiaba-Mt, 20 de fevereiro de 19 

Ilmo.Sr. 

Dr. Joe Moacir Witzack 

MD. Diretor Presidente da CODEMAT 

NESTA 

Prezado Senhor, 

Vimos pelo presente, solicitar de V.Sa.,a liberação 

de recursos, referente a 14 medição do Contrato ng 45/90, dentro do 

Programa POLONOROESTE. 

Sem mais, subscrevemo-nos mui 

Atenciosam 

IVEIRA 
financeiro 

SPORT 

Te Er& t mk--o(A/Ffiu44._ 

Rua Rubens de Mendonça, 990- Edificio Empire Center - Sala 309 - 3° Andar - Fone: 323-2805 - Cuiabá - MT 
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CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE RECEBIMENTO E CONCLUSÃO DE OBRAS

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E CONCLU-

SÃO DOS SERVIÇOS REFERENTES AO CONTRATO ' 

DE EMPREITADA N2 45/90, QUE OBJETIVOU A 

ExEcugAo DE MELHORAMENTOS DE ESTRADAS MU 

NICIPAIS, DO PROGRAMA POLONOROESTE-PDRI/MT 

NO TRECHO: MIRASSOL D'OESTE/CURVELANDIA ' 

(22,0 km), NO MUNICIPIO DE MIRASSOL D'OES 

TE, QUE FAZ A CODEMAT - COMPANHIA DE DE-

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, E 

A FIRMA TRANSPORT - CONSTR. TERRAPL. E ' 

COM. LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Aos 15 (quinze) dias do mes de fevereiro de 1.991, diri-

giram-se ao local da obra, os Engenheiros da Gerencia Estadual do PDRI/MT 

e da CODEMAT com a finalidade de proceder a vistoria para recebimento dos 

serviços executados, referente ao Contrato.de Empreitada n2 45/90, firmado 

entre a CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso e 

a firma TRANSPORT - Constr. Terrapl. e Com. Ltda. 

Verificados os serviços em função do teor do Contrato de 

Empreitada n2 45/90, foram achados com desempenho satisfatOrio conforme re 

latOrio em anexo. 

Assim sendo, damo como encerrado o Contrato e recebido ' 

provisOriamente os serviços. 

LUIZ GON-4:71-A- TOLEDO 
Ger. Est. P.D.R.I/MT. 

VISTO:

Cuiabá, 21 de Fevereiro de 1.991 

IN RIANO 
Progq, Pol noroeste-EM. 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

RELATÓRIO  TÉCNICO 

OBRA: Melhoramento de Estradas 

LOCAL: 'Municipio de Mirassol D'Oeste 

REFERÊNCIA: la Medigao/Final (acumulada) 

CONTRATO: n2 45/90 - CODEMAT/TRANSPORT 

SERVIÇOS EXECUTADOS; 

Trecho: MIRASSOL D'OESTE/CURVELANDIA - 22,0 km 

1.0. REVESTIMENTO PRIMARIO 

1.1. Execução de revestimento, inclusive escavagao e 

carga de material, desmatamento e limpeza de ja 

zida, espalhamento e compactagao (volume de pis 

ta)....  

1.2. Transporte de material de jazida (volume de pis 

2.0. DRENAGEM 

2.1. Valetas de protegao e saídas d'água com maquina. 

VISTO:

Eng 
Coot 

enin Cipriano 
Polonoroesto 

EMAT — 

33.000,00 m3 

346.500,00 m3 

10.200,00 

Cuiabá, 21 de Fevereiro de 1.991 

g°. 
PoloPolo 
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ANEXO AO PROCESSO N.   DE   / 

INTERESSADO(A) 
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DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
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f> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE EMPREITADA N2 45/90 QUE 

. ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 'GOS 

SO -. CODEMAT E A FIRMA TRANSPORT - 

CONSTRUgbES, TERRAPLENAGEM E COMER-

CIO LTDA. 

Aos seis (06) dias do ins de setembro do ano de hum 

mil novecentos e noventa (1.990), a Companhia de Desenvolvimento do Es 

tado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mita, iriScrita no 

I CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Adminis-

rtrativo - CPA, no Anexo ao Bloco dc; Gabinete de Planejamento e Coordena 
- 

igao GPC, neste Capital, neste ato' representada por seus Diretores 

Presidente - Sr. JOE MOACIR WITCZAK, e de OperagOes - Sr. BENEDITO RUFI 

i NO DA SILVA, doravante denominada' simplesmente CONTRATANTE, e a firma 

TRANSPORT - ConstrugOes, Terraplenagem e Comercio LTDA, inscrita - np 

'CGC/MF sob o n2 33.678.640/0001-04, portadora da Inscrição Estadual n9 

.13.080.022-8, com sede na cidade de Cdiab-MT, Av. Rubens de Mendonça 

,990 - sala 309, 32 andar, neste ato representada legalmente pelo Sr. RO 

BERTg OE OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador de empresa, resi-
'dente e domiciliado nesta Capital, portador do CPF n2 039.323.541-68 , 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o pre-

sente Contrato que ser. regido pelas condigOes inseridas nas clA'usulas 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, dentro 

do Programa Pclonoroeste-PDRI/MT, os serviços de Melhoramentos de Estra 

das, no municipio de Mirassol D'Oeste, em obediencia s especificagOes 

da Pasta Técnica integrante da TOMADA DE PREÇOS n2 03/90, conforme res 

pectivo trecho descrito a seguir: 

Mirassol D'Oeste / Curvelandia 

TOTAL 

22,0 km 

22,0 krn 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos ‘Legais 

0 presente Contrato e.celebi.ado com base nó proces-
so n2 898/90, protocolado sob o n2 1.153/90, de 02/03/90, relativo 'a TO 

MADA DE PREÇOS n2 03/90, da qual sagrou-se vencedora'a firma ora CONTRA 

a 

_ 
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I> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TADA, conforme proposta apresentada e 

cial do dia 27/08/90, integrando-se a este documento todas as demais pe 
t' 

• gas licitatOrias Independentemente de sua transcrição. 

t4,•-• 

a 

CLAU$ULA TERCEIRA - Dos Equipamento s Mecanicos 

ti"j 
" 

I,

• 

A CONTRATADA deverá colocar no cinteirp i das obras, 

em 4te 10 (dez) dias apOs a expediç'ão da Ordem de Serviço, os equipamen 

tos essenciais 'a execução dos serviços no prazo previsto de 4180 (cento' 

e oitenta) dias uteis, sendo entretanto vedado a retirada quaisquer 

equipamentos sem pr6via autorização. da fiscalização da:CONTRATANTE, sob, 

itens 4.3 e 4.4 do Edital de Tomad:4 de Preços n2:-03/90: 
l• "4, $ 

CLAUSULA QUARTA - Da Capacidade t.ftecnx4a..,91Q Ressoal 
t 

A CONTRATADA responsabilizar-se- ,pelaippaoi4a49.;. 
A 

A CON 

impruz.;• 

errIP!, 4 4 

as, penas ,dos 

, t

° 
,$ 

‘,‘ 

:=Aecnica dó 

_TRAfiANTE ou 'a terceiros, 
1 itledencia imperícia,-

74t.:A,r • 
prepostos. 

seu pessoal, respondendo inclusive, por dans, caUpdos 

por seus atos ou omissOes, ne61:igenia, 

solidariamente aos atos praticados por. peus 
#f• 

qn!„ 

4 t 

r convencionados 

import"áncia de 

1 ta e Oito mil, 

4 -.,ms e mediante 

CLAUSULA QUINTA - Do Valor 
a,r 

A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA p91os'serviços 
, . 

na C14.usula Primeira, o valor da proposça appsentad 
,p 

Cr$ 14.668.107,06 (Quatorze milhOes, seiScentos e sessen 
'r •tl,i' 

cento e sete cruzeiros). 

• 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Reajuste[ 

Os pregos propostos serão reajustados 

-se, os indices. setoriais' de Custos e Preços, conforMe preve 

'ciso I do artigo 12 do Decreto-Lei n2 2.322, de 26/02/87, rglilamentad0 

pelo Decreto n2 94.684, de 24/07/87, .procedendo-se ao rdauste ms 

A 

indice% de preços verificados no ,ms de ,Janei 

ro/90 (data-base); i s
4 45, 

Ii= media aritmetica dos indicesdo p hriodo ; 

a aplicagao da seguinte fOrmula: 

R = onde: 

R = valor do reajustamento; 

Io= 

.It
A. • • .VA 

resultado publicado nO -Pig.rio Of124 

reajustado; 

11-

4 a 

utilizando=f 

o g 12,

.a 
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CODEUT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

V = valor contratual da obra ou dps serviços a se,, 

rem reajustados. 

Os indices setoriais em referencia serão os mes-:% 

utilizados pelo DNER, para as Obras Rodoviárias correspondentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos AcreScimos ou SupressOes 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo 

'prego e condigOes deste instrumento, os acréscimos ou spressOes que sei 

fizerem necessirias nos serviços, at o limite de 25% (vinte e 

1 por cento) do valor inicial do Contrato. 

I • -.rAos, so 
• 

, aprovados pela 

i'slo•valor cpntrataual. 

'14 
e 

cinco 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos ServigosExtrq7Coptratu-: 
*:ge, 

ais 

Os serviços extra-contratuais, poxventuKa necessa.-:-t , 
serão aceitos pela CONTRATANTE, quando deviflos e exprpssamente., 

Diretoria at o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
k e

h, 

CLAUSULA SEXTA - Da Forma de Execução s

Os serviços contratuais serao executados de acor-

do com as mormas, manuais, instrugOes e especificaçOes vigentes no DNER 

e DERMAT para as obras rodoviAxias correspondentes, assim como, de con-

formidade com as planilhas de quantitativos da Pasta Tecnica. Qua1q4„lex 

aq.terdgao na sistemAtica por plas estabelecida com a respectiva justi 

ficativa; ser. primeiramente submetida 'a consideraggo da CONTRATANTE, a 

, quem caberá decidir a orientação a ser adotada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os trabalhos de relocagao da estrada, marcação de 

alinhamento e cotas para construção serao executados pçla.CONTRATADA 

com base no projeto ou amarragao de alinhamento e referncia de nível 

indicados pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
; 

A CONTRATADA caber. a responsabilidade, pela colo-

caço e manutengap do estaqueamento da obra at sua entrega final. 

•"' 



I Fiscalizaçao julgar necessario. 
. 

7 

t

, 
4

k4S
 , 

i*Pe. • V. 
VUO :..-

dastmensalmente 

"
Sr4. 

expegao 
41 1"-ir.

:T.pery4os,.4. 

CLAUSULA SgTIMA - Das MedigOes 

As medigOes dos serviços 

tomando-se, como final de período, o 

da medição final que ser elaborada na cpncl, sao, dos 
4 , A 4'

s 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Da Mobilização.
• 4, loc , ,, 6, gq. 

Quando da expedição da Ordem de içoServ p I  -i,sera.eLa . i- . .S5
- adia,a parcela de Mobilizagao, que nao poderá exceder a„ 35%i(trintac , 1 P'. * 

, 
ultimo dia de áad 

4

re- i 

• 
ca 

- I 

CBDEIVIAT 

indicativa 

sinalizagão 

I. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

eo t

.PARXGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATADA deverá colocar no minimoOlí(uma) pid_40 
da obra, cujo modelo será fornecido pela1CONTRATANTE,. 

• 
PARAGRAFO QUARTO 

da obra durante o período de execução. 

34 ." 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA 
4 

A%

PARAGRAFO QUINTO 

A obra será considerada concluida;quando,cumprida 

.tidas as, exigencias do Projeto, feita a limpeza geral e.reparoS, 
, 4 g' 

• 
% A 
A A 

' 

executados seppo elabokb:9,. 

1 - '1

cincoTor,cento) do valor contratUal,a pregos iniciaist-deVtdamente't 
• 4 Ir„,

" .4, 

, IPjus.ltada com Indices referentes data da mobilização. 

11.1 

PARAGRAFO SEGUNDO - Das Faturas 
I, e

.5

0.valor de cada fatura será corresponde:nte ao 

S f 

lor:Jiquido de cada medição e que será pbtido pela soma dos produtod ,?N 
, 
'1 dos quantitativos Propostos, deduzidos do valor acumulado damediçao 

tenor. 
i s

CLAUSULA OITAVA - Dos Pagamentos 

Os pagalftentos seraO efetuados CONTRATADA, 

souraria da CONTRATANTE em duiabá-MT, através de instrumentos processu-'; 

ais e cada pagamento correspo4derá. medição provisOri'a ou final 

aftir 1k"4". s4ro. 

• 
4d".0 
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C. CCU:MAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

' serviços executados, que sera elaborada pela 

TE, observado o Cronograma fisico-financeiro 

da. 

05 

WI 

Fiscalização da CONTRATAN-
apresentado pela Contrata-

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Para fins de liberação e pagamento da l (primei-

ra) medição e/ou avaliação deverão 4companhar a mesma: 

,a) Certidão original expedida pelo CREA/MT; com-

provando o registro do Contrato naquele Conselho; 

b) Atestado do Engo-nheiro Fiscal de que as placas.? 

indicatj.vap foram colocadas. 

••• 

• • a data a 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
• , 

Cada medição dever ' ser paga em at 3.0, dias apos,g 
k 
a 

que se referirem as mesmas, sendo que o não pagamento jlesse: 

V. - -

prazo acarretará a correção da mesma com a 

namentais, at sua efetiva liquidação..

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A partir da primeita mediçao'e/ou avaliação 

utilização de indices gover- .

de 

serviços, será deduzido de seu valor reajustado, parcelas da mobilizaL. 
gao, correspondente a percentual igual ao faturado na medição (e/ou ava 

liagao) em relação ao valor do Contrato a pregos iniciais, parcela esta 

tambeM reajustada pelo mesmo fator de revisão (reajuste). 

PARÁGRAFO QUARTO 

Quando da elaboração da medição final, inclusive, 

a parcela de mobilização deverá estar totalmente ressarcida. 

são provenientes das 

'CLAUSULA NONA - Da Dotação 

Os recursos destinados 

seguintes fontes: 

execuga9 d'este ajuste 

a) Programa POLONOROESTE PDRI/MT!- Estradas Muni-

cipais - Programação/90 e; 
• 

b) Govetpo do .Estado de Mato Groso. 
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, 
: reito de paralizar 

" mediante pagamento 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA DECIMA - Da SUspensao da EXec' ugao dos 

viços 
R 

Durante a vigencia deste ajuste, condicioriado 

disponibilidade de recursos financeiro , ‘a. CONTRATANTE se' reserva o di-" 

ou susperider, em qualquer tempo,. a execugao das obras, 

unico e exclusivo dos serviços j realizados. 
, • 1 

li;s14 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do Prazo 

0 prazo mximo estipulado entre asipartes 

, execugao dos serviços sera 4e 180. (.cento e oitenta) dias uteis, 

dos de 10 (dez) dias apos a expedigao da Ordem de Serviço 

.kJTAN1  depois da assinatura do Contrato. 

,,i•iAt 4 

rorrOgado por 

- 
PARAGRAFO PRIMEIRO  - Da Prorrogagao94,9,Riazo 

, .4t 
0 prazo para a conClusao dos serv4RS,pgaera 

iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentadO 

,..compFovaddmotivo de ordem técnica. . _ 

..,., • 
prazo em severificado 

' I PARAGRAFO SEGUNDO - Da Solicitagao ae PrOtkogagao. 
1,;¡ 

de Prazo 
ç 

A CONTRATADA somente poderá solicit...a prioorrogagao 

a interrupção dos trabalhos deermlnados)po ; k 

a) Ato da CONTRATANTE; 

h) Caso fortuito ou forge. maior. 

‘44 
• •41,

PARAGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos - 

As prorrogagOes. de prazos a que sereferem os 

grafos anteriores, bem como as alteragOes do Contrato, decorrentes 
1 
imodificagOes de quantitativos previstos, serao formalizados por 

s 

I ras de Termos Aditivos, devidamente aprovados pela CONTRATANTE. 

-CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Dos Termos de Recebimen-

to 

0 recebimento provisOrio deste ajuiste se processa-

ra quando da conclusão dos serviços e elaboragão da medigao final, medi 4

4 ante lavratura de termo competente. 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PAR6GRAFO ÚNICO 
* 

0 recebimento definitivo ser. prcç1ido eã

„‘lizaçao da CONTRATANTE, com a participagao da Gerencia CaØ L do.PDRI 
/MT mediante termo circianstanciado, assinado 

s.. 07, 

.,, t. 

.., curso do prazo de observação, ou de 

.40 objeto aos termos contratuais. 

•t 

TE para 

, 
pelas partes‘, ,4p6s o,

vistoria que.comprove;,aadequaçao 
t. 

.4!7, 

11

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - pa Cauç o 'IA, 
-4 

A CONTRATADA depositarg naTesoura'ria dalCONTRATAN' 
,X4

i•„!'exw 

fisca • , 

4 

' 74 
assinatura do Contrato, a importancia de Cr$ 7*40505 (set.e= • 

1 .);¡ 
centos e ,trinta e três mu i quatrocentos e cinco cruzeirs e';trinta * ei¡, 

cinco centavos), teferente a 5% (cinco por cento) do valor q9ntratual , 
! 

conspante O art. 46, .§. 12 do Decreto-Lei n2 2.300/86. E a importancia, 
1 t , 

som9ntp ser devolvida apcis a assinatura do Termo 'de Retebimento t , s da,1 

i.o4rapela CONTRATANTE. 
• „ ..v ,1, i, 

•.4? $ 
'.. 

., 
 

NY 

t ‘ 
"'tl • ,t 1' 

, • 
,-3. 

.rbefipiado•;-bom quaisquer .. -1, , 
" queL outro, rendimento. 

44 444 

,r

v. 
d Y. PARAGRAFO SEGUNDO 

.. ,..3

No caso de rescisao do contrato pOr;ind#pplemento4 .0 , 

rwd4s,1claOu1as contratuais pela CONTRATADA, no sera demolVidp.oa cagao4 , J 
.., ,,..:• , , e-'' l• , 

n-depoi:tada.p que .será apropriada pela CONTRATANTE; sob o ..;, * :Irlaer# , .„. t,:y;,. • ,..:: •,,,frl:.t.. 
- 

Restituigao". ' 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

0.valor depositado 

acr:escimos; 

,tt 
meitrA = 

a titulo da cu,ça.o 

quer de juros,, 

'• 

nao será bdo 
, 
tr' 

eg3e6,10u qual 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Das PenalMadei. 

0 atraso na éxecugao dos serviços e objeto deste 
' 

! Contrato, sem justa causa, sujeitarg. CONTRATADA ao pagamento de multa 
s 

F,de 9,1% (hum decimo por cento) ao dia, at o 302 (trigesimo):'dia 

atraso, sObre.o valor contratual. 

-• 
PARAGRAFO PRIMEIRO 

Atraso 'superior a 30 (trinta) 4ias na 'entrpga 

serviços, sem motivo de força maior devidamente compro"-ado, ,per

Old r 

dos, 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Iderado como recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato ea aplica-

centOsobre o valor ajustado.gão de multa de 10% (dez por 

PARAGRAFO SEGUNDO 
t , 
p . 

A justificativa a que se refere o Paragrafo ante-' 
. . 

j rior devera set apresentada ate o 302 (trigesimo) dia dfrattaso ha en.-.• 
. , 

1 413 A . -4 trega dos serviços, para apreciação .da CONTRATANTE. .r0, 

4 , 

PARAGRAFO TERCEIRO 

1 ‘.t 
gos.ou executeos 

sua:propOsta, 

0 to:,e'convoCar 
1 

4,:firma,faltbsa 

. ?tlEicadas alem das demais 
A 

' 

Caso a CONTRATADA 'se recuse a reallzarbs serviT7 

fora das especificagOes e/ou Condig6er'st edtipilladas em 
reserva-se a CONTRATANTE.° direito de rescifidir;o Contra-: t o 
a proponente classificada logo a seguir, pUjei apdo-se!" 4 

ao anus da despesa resultante da diferenga d regos 

sangOes cabiveis. t t
q 

PARAGRAFO QUARTO 

tOrnar adjudicataria, estar. sujeita 
• ' 

A firma que, na hipotese do Paragrafb apteior se' 
' 

a todos os prazos_r,cpp.digOes esti 
• 

, pulados ,nepte ,Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO 

--k , 
Para fins de aplicação das penalit-dade acima pre 

, r '• '' ., 

',.vistas,  poderão ser considerados em atraso, a critério da CONTRATANTE 

f:os serviços que, refeitos, continuem apresentando defidiencias ,e/Ou ju 

qualidade  que tornem critica a sua utilização para os devidokfins. 

t 
, 0 ,

.=.:4 

PARÁGRAFO SEXTO 

, 
, 0 atraso acima referido, sera cortado a. partir Ap,t 

/'dia em que os serviços forem devolvidos para nova execução at a clatls: 
N 

, em gue o objeto for considerado pela CONTRATANTE, em condiçOes de per* 
1 1' t i 4 • *4 

+ i f 

1 

feito aproveitamento e uso. 

PARÁGRAFO StTIMO 

A CONTRATADA, será notificada da:aplicaçã° da mul 

ta e a partir da notificação, terá at 15 (quinze) dias para. efetuar 
1, 
recolhimento da importancia 'a Tesouraria da CONTRATANTE: • 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA DACIMA QUINTA Da Rescis;g.o., 

A critério da CONTRATANTE, 

independentemente de interpelação judicial 

a) se a CONTRATADA: 

a.1) Falir, entrar em concordat 

desaparecer; 

f 
4 

o 3 b) Por razOes de interesse piibligoi,ede*lamente, 

Ifunclamentadoi caso em que a CONTRATADA sera ressarcida iqogPre,jui,zos re ... , 
4.! gularmente4comprovados, nos termos da lei. 

" l l't 

' 

09 

t K1.41t

, _ • -,,„, , 
cabera rescisao-cemtra-r - 

.f.' 
ou extr =judigial: . . 

3 ' ' ?''r 

; . 
sl 1KV1 

' 

4 
contra,e,. 

w. 
ajuste, descontados as parcelas 

-»,talagOes, proporcionalmente aos 

a.2) Não cumprir qualquer das obrigaqb:es 
r •• . 

tuais; 

a.3) Transferir o dontrato a terceiros, no toda 

ou em parte, sem attoriza0o. prévia da C9N 
• 

TRATANTE. 

:1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. PRIMEIRO.- Do Descumprimento 

96es 

As partes se obrigam ao cumpriment 

gaçoes aqU,i contraidas, sob pena. de 

da'por perdase danos. ' 

rescisão, respondend.04'a, parte 
0 

PARÁGRAFO SEGUNDO.

A 4 No caso de distrato por mutuo 

4IIRATADA o;yalor dos serviços realizados at a data 

K,trato,. mais o valor das instalagOes efetuadas para 

tv't 
' :•• •!;1.,' 

as, Obrigapt 

• V', 
t 

ôbri.

culpa 

• 
acordo„ cabera CON, 

t ' 

da Iti.ssoluggd dp Con 

o clydpriftto deste 

correspondentes sa utilizagaWdestas'ips 

serviços executados at a data da dis.s

1.t ' 

0 11

CLAUSULA DtCIMA SEXTA - Dos Encargos, 
• L . 

Correrão por conta da CONTRATADA qp impostos, 

1 xas e outros encargos decorrentes de leis sociais que incidaM ou venhap, 

direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - Da Fiscalizaggo 
; 

Durante a" execução dos serviços, a CONTRATANTE 

'If 



141,11•81 

i> CODE AT 
COMPANMA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

• 

10 fiscalizará, por qi ou..interpostp. pessOa, 
:
dro de funcionários, podendo determinar medidas 

para o-melhor andamento dos mesmos. 
, 

% , 1 

4 

. e 
de Ocorr.Licia 

„gacia teRt6muphas 

444 kf- 0 

+5 
r A 

k s # t' tqlkel 

r 

A 

LIP 

' T 
"dirimir qupisquer 

. . 
.,pr9ilegio que outro tenha. 

E, 

, 
' 

t E, por 
: *1

I.:hamk:prebenteInstrumento em 
q't1 . 

311

4 
1

14. /- 
tONTRATANTE:,_

' 

. 1;i14

1 

4 

CONTRATADA:

ft•
. 19

'TESTEMUNHAS: • 

C' 

;=. 
e • 

A& • 

pertencentelou 
. 

que achar necessárias , 
t 
i 1 

114.:,v 

10 
Jr/ 

S▪ t 

--• 
'la° ao qua-2-

”, 

o, 

PARAGRAFO ÚNICO -: Do Livro de Ocorr,enciatM 

Terá presença obrigatOria no Canteiro,deg) ra, 

para as anotagOes julgadas . necessarias.- 3 4 -, /-

CLAUSULA DtCIMA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o foro' da Comarca de Ciliabá,-MT, para i4,* 1 ' 
duvidas ou litigios oriundos deste Contrat'q por'maiJfr 

.., - 
, lell, fr , f„,;•fli„, 
= : ) z /II

estarem as partes justas e rbn Oat as a a.sp. 
.---

04 (quatro) vias de igualirr.teollqna 
.; 

abaixo assinadas, ao-que dao por bom, fir e , .1: 

• 

• 

Cuiabá, 06 de Set 411001'dp l6q90, 1- -4-

• r: 44„ 

presen,h 

e valipr4' 
• ' A.41,4t 

') • 

NÉD tó R IO 
(1,-( 

iretor de pr oOs 
DA ILVA 

CPF n2 064 40..7 6-= 
• • .0 

• 

A¡o 

- saidente 
231

ROW' OLIVEIRk 
ador 

CPF n- 039.323.41-468 

•4 
.;114 

3. fe.▪ 1
Y • 44, ive 

• , 

r,T 

Apk, 

45' 

%Jr " 

4 
'nr 

•fr 

A 4,44 
• 7170,.:M 

'"141.7.'1!t 
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INTERESSADO 

4.61 OD EMA1 

Prot000lo Pl.  4 1 (q1 
Proms° Ii• R cZ1 
Doi o 

N.° PROTOCOLO: 433'91 

N.' PROCESSO: 238/ 91 

DATA 21  / 02 / 91

TRANSPORT 

ASSUNTO 

SOLICITA LIBERA00 DE RECURSOS REFERENTE AO RELTI3STAMENTO DA ii  MEDIg0 

DO CONTRATO NQ 45/90. 

CODEMAT 
COMPANRIA DE. 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Te.6.TD, OA 

t2- NVOlg-401 (4



ANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

.....eci=teslerftee.* 

61121110P2.11110,15 

CUiaba-Mt, 20 de fevereiro de 1991 

Ilmo.Sr. 

Dr.Joe Moacir Witzack 

MD. Diretor Presidente da CODEMAT 

NESTA 

liberagao 

dição, do 

TE. 

Prezado Senhor, 

4110DEMAT 
Protocolo N. a 

souto 

Ott.  t  

Vimos pelo presente, solicitar de V.Sa.,a 

de recursos, referente ao Reajustamento da 12 me 

Contrato n2 45/90, dentro do Programa POLONOROES-

Sem mais, subscrevemo-nos mui 

Atenciosamen 

No v ADM Dir.t. dn 

ORT 

o as:. Tt6e-r-5r h. A ̀ •! Ngii>tç4S/FiN/A-t.. 

Rua Rubens de Mendonça, 990- Edifício Empire Center - Sala 309 - 3° Andar - Fone: 323-2805 - Cuiabá - MT 
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".1 

COMMAT 

4, 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

, 

CONTRATO DE EMPREITADA N45/90, QUE

ENTRE SI CELEBRAM AFCOMPANHIA DE DE 1 

SENVOLVIMENTO DO ESTADD DE, MATO : 0S 

SO -. CODEMAT E A FiRMA TRANSPORT - 

cobsTRIJOEs, TERRAPLENAGEM E COMR-, 
CIO LTDA. 

•, 
Aos seis (06) dias do ms de setembro :do ano de huili2f--

mil novecentos e noventa (1.990), a Companhia de Desenv9lvimento do Es 

. tado, de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no 

ACGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politicq Adminis= 

trativo - CPA, rip Anexo ao Bloco aci Gabinete de Planejamento Coordena 

.gao .7 ,GPC, neste Capital, neste ato representada por seu S D4etores ,.: 
'r • ' x . 1 1
;A Prebi4ente 4- Sr. a,pg MOACIR WITCZAK, e de Operag3es - Si.:':,BEWEDITO RUF - „ ‘ „q 

1.NO.DA siLy4, doravante denominada' simplesmente CONTRATANTE, eTa firm& 
i . 1 

1TRANpPORT'- Construçaes, Terraplenagem e Comercio LTDA,finscrita _ no:-
1 - t 10' , 

.i,CGC/MF sob'o n2 33.678.640/0001-04, portadora da•InscriVgo EOtadual n2; "?e

k13.080.022-8, com sede na cidade de CUiabA.-MT, a Av. Ruipens de Mendonça 
t 

'A990 4,..sala.309; 32 andar, neste ato reptesentada legalmente pelo Sr. RO, 
S , 1 • f 1 

' [BERTO DE OLIVEIRA brasileiro, casado, administrador derempresa, resi-

t Ndente e domiciliado nesta Capital, portador do CPF n2 Op9.323541-68

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
i 
'sente Contrato que será regido pelas condiçOes 
; 
,seguintes:
1 0 

t 1 I s 
i 

e,fr

resolvem ,celebrar o pre-

inserida nas_c1iusu1ae:4

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executar. para a CONTRATANTE, dentroA, 

...do Programa POlonoroeste-PDRI/MT, os serviços de Melhor,A.mentas de Estraz' -,.-0 
1 das„ no municipio de Mirassol D'Oeste, em obediência as especificaçOes,' 
i ,-. 
,da Pasta Tecnica'integrante da TOMADA DE PREÇOS n2 03/90, conforme 

1 
re._„:i

! 
..: pectivo treclio desciito A seguir: 

- Mirassol D'peste / Curvelandia 

TOTAL 

MIN 22,0 km 

22,0 km 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legai

O presente Contrato &celebrado com baseono proces-

so n2 898/90, protocolado sob o n2 1.153/90, de 02/03/90, relativo a Td 

MADA DE PREÇOS n2 03./90, da qual sagrou-se vencedora a 'firma ora CONTRA 

r izs-

7 



o 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

TADA, conforme proposta apresentada e resultado publicado no Diário Ofi 

cial do dia 27/08/90, integrando-se a este documento todas as demais pe 

gas licitatOrias Independentemente de sua transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - Dos Equipamentos Mecânicos 

A CONTRATADA devera colocar no canteiro das obras 

en at 10 (dez) dias apOs a expedieao da Ordem de Serviço, os equipamen4, 

tos essenciais à execução dos serviços no prazo previsto de 180 (cento 

entretanto vedado a retirada de, quaisquer 

equipamentos sem previa autorização da fiscalização dafCONTRATANTE, so 

as penas dos itens 4.3 e 4.4 do Edital de Tomada de Preços n2 03/90. 

CLAUSULA QUARTA - Da Capacidade Técnica do Pessoar 

A CONTRATADA responsabilizar-se--à pela capacidade 

.tecnica do seu pessoal, respondendo inclusive, por dan9s causados à CON 
TRATANTE ou à terceiros, por seus atos ou °miss-6es, negligencia, imprq-

e oitenta) dias liteis, sendo 

dencia ou imperícia, 

.gados ou prepostos. 

solidariamente aos atos praticados por ,seus empre-, 
t i 

• CLAUSULA QUINTA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagara. à CONTRATADA pelos serviços 

convencionados na ClLisula Primeira, o valor da proposta apresentada na 

importância de Cr$ 14.668.107,00 (Quatorze mil:116es; seiscentos e sessen 

ta e Oito mil, cento e sete cruzeiros). 

• 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Do Reajuste 

Os pregos propostos serão reajustados utilizando-

-se os indicessetoriaisde Custos e Preços, conforme prevê o .5 12, in 

ciso I do artigo 12 do Decreto-Lei n2 2.322, de 26/02/87, regulamentado 

pelo Decreto n2 94.684, de 24/07/87, .procedendo-se ao reajuste ms a 

mes e mediante a aplioagão da seguinte fOrmula: 

R = .(I4/Io-1) V, onde: 

R = valor do reajustamento; 

Io= índice-, de preços verificados no ms de Jane: 

ro/90 (data-base); 

1i= media aritmetica dos indices do período a se 

reajustado; 



to, 

CODENIAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
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V = valor contratual 

rem reajustados. 

ttf 

ti2 

da obra ou dos serkriços a.,sei., 
..- .I.Pr 

1,4 .4P r0 v„ 4, 
Os indices setoriais em referenci sera9 os fries-.

'utilizados pelo DNER, para as Obras Rodovierias corrspondentqs. 
• 4, 

' 

PARAGRAFO SEGUNDO - Dos Acrecimop pu Supress3esa 
f - 4 

i A CONTRATADA fica obrigada a aceiAarpejo mesmo, 3.-V 
. ; 

i preço e copdiçOes deste instrumento, os acréscimos ou sppr:es s que se* 
1 

' fizerem necesserias nos serviços, at o limite de 25% (rinte'e cinqo 
- 4

por cento) do valor inicial do Contrato. 1 
; 

4 

i 

rios s6 
i •;, ,. 

dapt,qvya os!pei.a., Diretoria 

g doval„or contrataual• .
. . 

$ 

PARAGRAFO TERCEIRO - 
• 

9,59.m 

Serão 'aceitos pela 

• 

e ' 
i; 4 .,ttJ • ..z,txt 

,. 

1 1; t  4: 
.., ,..,...„:. -,.:. . i p! / 4 

Os serviços extra-contratuais, por. ventUra neces•sa-7 ipe,c 4,74, 

CONTRATANTE, quando devidos p'-,;expg.pssamente 
; k4:r 

at o limite de 25% (vinte e dinco,pbr cento 
t, 1,41;, °4% C't 

CLAUSULA SkXTA - Da Forma de EXe0.agSo t 

,as Inormas, manuais, 

W 6 ,D4RMAT,para as obras 
s

' formidade com as planilhas 

, a'1terágão na sistemática pok 

ficativa; sere primeirámente 

41
Os serviços contratuais sera() exeutados de acor.74( 

e especificaçOesIvigentes po DNER;"' 
.. 

S. ...A, 

rgdovierias correspondentes, assim com9, .de. corirl t . 4!
de quantitativos da Pasta Tecn1ca tQualq1.2.6rQ 

.. w i
especf.b.r.a , just  .

("a CONTRATANTE,',4% 
i "p 

instrugOes 

t , 

¡ 4 ' 
Dos Servigo& Extr*ontratu. -

aiS 

elas estabelecida i com a 

submetida 'a consideragão 

quem 'cabere decidir a orientação a ser adotada. 

• 

I 

alinhamento e cotas 

com base no projeto 

indicados pela CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SEGUNDO.

PARAGRAFO PRIMEIRO 

hi 
.4? 

Os trabalhes de relocação da estrada, marcação de 

para construção sera.° executados pela CONTRATADA 

ou amarragao de alinhamento- e referencia, de nivel)r" .• 
r. 

# 
A CONTRATADA caberá a responsabilidade,pela colo-

caço e manutenção do estaqueamento da obra at sua entrega final.. 
• 

7 

.14 . 

• 

K. 2
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.PARXGRAFO TERCEIRO • 

04 

rY; 

A CONTRATADA deverá colocar no mínimo 01 (uma) p1a4

ca indicativa da obra, cujo modelo será fornecido pela CONTRATANTE. 

PARAGRAFO QUARTO 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA 

sinalização da obra durante o perioao de execuggo. 

1 

PARAGRAFO QUINTO 

A obra será considerada concluida ,quando cumprida. 

4 A 

t6das ap exigências do Projeto, feita a limpeza geral 

Fiscalizagao julgar necessário. 

CLAUSULA SÉTIMA - Das MediçOes 

e 

As medigOes dos serviços executados, serap 

das mensalmente tomando-se como final de período, o i1tirno di,a de 

mis, exceggo da mediggo final que será elaborada na'conclusgo 
1 

seryigos. 

caso a,. 

,4y 

4:5 a 
elabora 

Cada' 

dos, 

• 1 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Da Mobilizaggo 

Quando da expedição da ordem de Serviço, -será ela-

rada a parcela de Mobilização, que no poderá exceder a 35% (trinta e 

cinco 'por cento) do valor contratual,a preços iniciais, devidamente rea' 

justada com Indices referentes 'a data da mobilizággo. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Das Faturas 

0.valor de cada fatura será correspondente ao Va 

br liquido de cada medição e que' será pbtido pela soma dos produtos 

dos quantitativos ,Propostos, deduzidos do valor acumulado da, medição an 

terior. 

t • 

CLAUSULA OITAVA - Dos Pagamentos
e . 

Os pagabentos sergb efetuados 'a CONTRATADA, na  0 te-

souraria da CONTRATANTE em Cuiabá-MT, através de instrumentos process31-• 
P • , i 

ais e cada pagameAto corresporldera a mediggo provisor4 ou final , • 1 
I I 



COBEIVIAT 
1 
serviços 

, TE, observado o 
1 Kla.: 

4 %1 
Jft, 

`4-'-a data a: que se referirem as mesmas, sendo 

,:praZo,acar,retar4 a corregão da mesma com a 

P5namentaisn at sua efetiva liquidação. - 
' " 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

i .17 
executados, que sera elaborada pela Fiscalizagao dalCONTRATA 7-2 

V A k 
Cronograma fisico-financeiro apresentad,o,pela;,

, 
Contrata-

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Para fins de liberação e pagamenWda 

medição e/ou avaliação deverão 'acompanhar a mesma: f 

, 

lA 
f= 

a) Certidão original expedida pelo CREA/MT, com-

provando o registro do Contrato naquele Conselho; 

b) Atestado do Engenheiro Fiscal ide que 4 as placas, 
it 4 

, ,indicativas foram polocadas. 

• 

. g,,
-sOrY&9psj3- sera,deduz.ido de seu valor reajustado, parcela.S.,,444. • i . 7, J. t i  .J'!' " 
5ãot-»corresporldente 

mobiliza-

a percentual igual ao faturado na rqedigspit.(e/o-wya, 

4,a,a0 em relgão ao valor do Contrato a preços iniciáise.pirscela est00 
• ; .t , , 

777-tAmbrim reajustada pelo mesmo fator de revisão (reajustl) k Tiq 
: 

PARÁGRAFO QUARTO 

Quando da elaboração da medição , • , 

, a parcela,de'mobilizagao deverá estar totalmente ressarcida. 

CLAUSULA NONA - Da Dotação 

Os recursos destinados 'a execução deste ajuste 

so provenientes das seguintes fontes: 

a) Programa POLONOROESTE PDRI/MT - Estradas Muni-

cipais - Programagao/90 e; 

• b) Governo do .Estado de Mato Groso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Cada medição dever ' ser paga erriatV,dias alps,l, 
•e: 

que 0 não TA,gspento nesse 

/ utilização erialdipes gove . 
..,. ". q 

. 

' 

• L. P1,1 

' 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

• A partir da primeira medigao .e/oi.Pavalia9ao 

4473k, 
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06 -

CLAUSULA DECIMA -.Da Suspensão da Execução dos Ser 

viços 

Durante a vigência deste ajuste, condicionado a 

disponibilidade de recursos financeiros, 'a CONTRATANTE se reserva o di 

reito de paralizar ou suspender, em qualquer tempo, a execução das obras 
, 

mediante pagamento unico e exclusivo dos serviços já realizados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do Prazo 

0 prazo máximo estipulado entre as partes, 

execugao dos serviços ser6. de 180. (.cento e oitenta) dias ilteis, 

para a, 

conta-

tdos de 10 (dez) dias apcis a expedigao da Ordem de Serviço pela CONTRA-1. 
1 ,
/ TANTE, depois da assinatura do Contrato. 

A prorrogado 
4 
.comprovado 

por inicialiva da CONTRATANTE, 

motivo de ordem tecnica. 

PARAGRAFO PRIMEIRO  - Da Prorrogagão do prazo 

0 prazo para a conClusao dos serviços poderá 

sempre que fundamentado 
.; 

ser , 

em' 

PARAGRAFO SEGUNDO - Da Solicitação de Prorrogação 

CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação 

de prazo em se verifiCado a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato da CONTRATANTE; 

h) Caso fortuito ou força maior. 

de Prazo 

i'ARAGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

prorrogagOes.de prazos a que se referem os pari 

grafos anteriores, bem como as alteragOes do Contrato, decorrentes de 

ffiodificagOes de quantitativos previstos, sera° formalizados por 

.Fas de Termos Aditivos, devidamente aprovados pela 

ra quando da 

'CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Dos 

l• to 

CONTRATANTE: 

1 • 
Termos de Recebimen-. 

lavratu 
7-

,0 recebimento provisOrio deste 

concluso dos serVigos e elaboração da 

ante lavratura de teimo competente. 

ajuste seprocessa-; 

medigao final, medi 
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PAR6GRAFO ÚNICO

0 recebimento definitivó sera procedido pela fisca 

lizagão da CONTRATANTE, com a participação da Gerencia Estadual do PDRI/ 

/MT mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apOs o de 

curso do prazo de observação, ou de vistoria que comprove a adequação ' 

. 'do objeto aos termos contratuais. 

07 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Da Caução 

A CONTRATADA depositar na 'Tesouraria da CONTRATAN 

Tp para aSainatUra do Contrato, a importãncia dp Cr 733.405,35 ( ete-i 

,centos e trinta e tres mil, quatrocentos e cinco cruzeiros e trinta q, 

cinco centavos), referente a 5% (cinco por cento) do valor contratual 

,consoante o art. 46, 12 do Decreto-Lei n2 2.300/86. Esta importãncia 

somente será devolvida apOs a assinatura do Termo de Repebimento da, 

obra pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ' 

0.valor depositado a titulo da caugão no ser be 
• • 4 

neficiado com quaisquer acréscimos, quer de juros„ corregOes ou qual.--
'i 

, quer outro rendimento. . 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No caso de rescisão do contrato por inadimplemento 

das clusulas contratuais pela CONTRATADA, não será devolvida a caução • 

depositada, que será apropriada pela CONTRATANTE, sob o titulo "Indeni-

zação e Restituição". 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Das Penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, objeta deste ' 

Contrato, sem justa causa, sujeitará CONTRATADA ao pagamento de multa 

_de 0,1% (hum decimo por cento) ao dia, at o 302 (trigesimo) dia • de 

atraso, sabre o valor contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dob a

serviços, sem motivo de força maior devidamente comprov:ado, ,será 
.V 
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t. 

08 
' 

derado como recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato e a aplica-

go de multa de 10% (dez por centO)sobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o Paragrafo ante-

rior devera ser apresentada at 0 302 (trigesimo) dia de atraso na en-

' trega dos serviços, para apreciagão'da CONTRATANTE. 

t. PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a CONTRATADA be recuse a realizar QS servi-

gos ou execute-os fora das especificagOes e/ou CondigOes estipuladas errOJ 
i • * 41 
: .sua proposta, reserva-se a CONTRATANTE.° direito de respipdir, o Contra=-

3/4
to e convocar a proponente classificada logo a seguir, sujeitando-se a.

• 
tfirma faltosa ao Onus da despesa resultante da diferença de pregos veri 

ficadas alem das demais sang-6es cabiveis. 

Tti 

PARÁGRAFO QUARTO 
t 

A firma que, na hipOtese do Paragrafo.anteior .

tornar adjudicatária, estará sujeita a todos os prazos e condigOes esti 

pulados neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Para fins de aplicação das penalidades acima pre 

vistas, poderão ser considerados em atraso, a critério da CONTRATANTE ' 

OS serviços que, refeitos, continuem apresentando deficiencias e/ou ma 

qualidade que tornem critica a sua utilização para os devidos fins. 

PARÁGRAFO SEXTO 

0 atraso acima'referido, sera contado a partir do 

dia em que os serviços forem devolvidos para nova execução at a data 

--érn que o objeto for considerado pela CONTRATANTE, em condigOes de per-

,feito aproveitamento e uso. 
i

PARÁGRAFO Sf]TIMO 
Ow ' 

A CONTRATADA, sera notificada da'aplicação da muI,§ , 
ta e a partir da notificação, terá at 15 (quinze) dias para 'efetuar 

recolhimento da importância â Tesouraria da CONTRATANTE. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Rescisão.

A critério da CONTRATANTE, caber. rescisão contra-

tual independentemente de interpelação judicial ou extra-judicial: 

a) se a CONTRATADA: 

a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver 

desaparecer; 

a.2) Não cumprir qualquer das obrigaçOes contra;, 
" 

tuais; 

ti 

09 

0))

OU 

a.3) Transferir o Contrato a terceiros, no todo l 

ou em parte, sem autorização previa da CON' 

TRATANTE. • 

b) Por razes de interesse pUblico, devidamente 

fundamentado, caso em Tie a CONTRATADA ser. ressarcida p.os_p,Fejuizos ye 
4' 

gularmente comprovados, nos termos da lei. 

„ 

'PARAGRAFO PRIMEIRO.- Do Descumprimpt9 ias Obrigar: 
4 

gOes 

! gages aqui contraidas, sob pena. de rescisão, respondendo a parte culpa 

, 

42" 

As partes se obrigam ao cumprimento fieldas obri7. 

da por perdas e danos. • 

PARAGRAFO SEGUNDO* 

No caso de distrato por mUtuo acordo, caber6. CON 

TRATADA o valor dos serviços realizados at a data da dissolução do Con 

trato, mais o valor das instalaçOes efetuadas para o cumprimento deste 

ajuste, descontados as parcelas correspondentes 'a utilização destas ins,

ta1aq3es, proporcionalmente aos serviços executados at a data da disso 

lução. 1 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Encargos 

Correrao por conta da CONTRATADA os'lmpostos, ta 

I xas e outros encargos decorrentes de leis sociais que incida,M ,,ou venham. 

j A a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. ja

A 

1 . 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Da Fiscalização' 

Durante a" execugao dos serviços; a CONTRATANTE 

1. 
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o fiscalizará, por si ou interposta pessóa, pertencentei:ou,nag ao qua-' 

,dro de funcionários, podendo determinar medidas que achar necessárias 

para o melhor andamento dos mesmos. 

PARAGRAFO ÚNICO -2 Do Livro de Ocorrencias 

Terá presença obrigatOria no Canteiro de Obra, o 

'Livro de Ocorrência para as anotagOes julgadas necessárias. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — Do Foro 

Fica eleito o foro.da Comarca de Claiabá-MT, para 

dirimir quaisquer dtividas ou litígios oriundos deste Coptrato, por maisl.

, privilégio qe outro tenha. 
• 

E, por estarem as partes justas e contratadas assi 

nam,o presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor,-na presen%, 

ga'das testemunhas abaixo assinadas, ao'que d.o por bom, firme e valior 

;.so.„ kv 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Ciaiabá, 06 de Setembro de 1.990 

JP AV i2TCZAK
/nix -sidente 

.231.921-68 

7 ) 

; \i IA( (1 41.,/,
BNE.D Ty -R rINO DA ILVA 
(Diretor de f3er4 oes 
CPF n2 064 40.7/46-00 

E OLIVEIRA 
ufador 

CPF n- 039.323.541-68 

Art7-
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ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

5C/6 

mn/no_s o 

 CA'4,/u e440/t/E) P-12 oo 

Jobv .teeolti 
eked* do 

/01 /;ztailLZ cdte:Ut c07 ,,e 

meat* 
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CARTA DE GESSO DE CRADiTO N4 008/91 

Instrumento de Cessão de Credi 

tre si fazem, de um lado a Companhi de 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

na qualidade de cedente, doravante denomi 

nada CODEMAT e a empresa TRANSPORT - Cons 

trugOes Terraplenagem e Comercio Ltda na 

ndição de cessionária, adiante chamada 

EMPRESA, com interveniencia do Gabinete 

de Planejamento e Coordenação e da Secre 

tarja da Fazenda do Estado de Mato Gros 

so - SEFAZ, segundo as cláusulas e condi 

gOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO REPASSE DE RECURSOS A CODEMAT 

1 - Os recursos objetos desta cessão são oriundos de dota 

çOes orçamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - EXISTÊNCIA. DO CRtDITO DA EMPRESA 

2 - Na execução de serviços de melhoria de estradas, no tre 

cho Mirassol/Curvelãndia (22,.0 km), conforme Contrato 45/90, 

a EMPRESA torna-se credora da importancia de 

112.662.396,77 (cento e doze milhOes, seiscentos e 

Cr$ 

sessenta e 

dois mil trezentos e noventa e seis cruzeiros e setenta e se-

te centavos), referente a parcela de Mobilização abrangendo o 

período de 11/09/90 a 13/09/90 no valor de Cr$ 11.028.037,36, 

ao reajustamento provisório da Mobiiização abrangendo o peno 

do de 11/09/90 a 13/09/90 no valor de Cr$ 32.343.026,82„ 

parcela complementar do reajustamento definitivo da Mobiliza-
r•, 4 

ça.a..alariangend nerlodo_de_ 11/-09/90 a 13/09/90 no-valor- -de-

Cr$ 506.187,39, 14 avaliação dos serviços abrangendo o pe 

rodo de 14/09/90 a 31/10/90 no valor de Cr$ 4.537.138,01 , 

ao reajustamento da 12 avaliagão dos serviços abrangendo . o 

período de 14/09/90 a 31/10/90 no valor de Cr$ 16.181.702-,34, 

14 medição abrangendo o período de 01/11/90 a -15/02/91 . no 

valor de Cr$ 7.150.702,16 (14 Medição/Final), ao reajustamen-

to da 14 Medição/Final abrangendo o período de 01/11/90 

15/02/91 no valor de Cr$ 40.915.602,68. 

izt 
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CLAUSULA TERCEIRA - DA CESSA0 DE CRÉDITO 

3 - Reconhecido pela CODEMAT a exatidao.do credito referido 

na Cléusula Segunda, a EMPRESA, com concordancia do GPC e da 

SEFAZ, transferiu a. CODEMAT, e esta CEDE, nos termos do Arti-

go 1.065, do COdigo Civil Brasileiro, em liquidagao da divi 

da, parte dos créditos de que e titular por dotação orçamen 

téria. 

3.1 - A presente cessão e feita em caráter prO-solvendo obri 

gando-se a. CODEMAT.na qualidade de cedente, com respaldo nos 

Artigos 1?074 e 1.075, do COdigo Civil Brasileiro, pelo im 

plemento dos deveres pactuados,, respondendo pela solvabilida-

de dos compromissos assumidos considerando o prazo indicado 

na Cléusula Quarta. 

CLAUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO 

4 - 0 credito ora cedido, ser., nos termos da Legislação em 

vigor resgatadO junto a Secretaria de Fazenda, impreterível 

e improrrogavelmente em at 25 de Abril de 1.991. 

1 
, r . 

CLAUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES LEGAIS, FORUM E VIGÊNCIA_ 

5 - Aplicam-se ao presente instrumento, supletivamente as 

disposigOes do COdigo Civil Brasileiro, particularmente 'aque 

ias constantes do titulo III, Artigo 1.065 e seguintes do li 

vro III. 

5.1 - A prpsente cessão e feita em caráter irrevogével e ir 

retratével vinculando os recursos das partes. 



40, 

5.2 - Fica eleito o FOrum da Cidade de Cuiab-MT. 

mir quaisquer controversias oriundas do presente 

to, que subscrito na presença de duas testemunhas, 

em quatro vias entrando em vigor na presente data. 

CEDENTE: 

CESSONARIAfla

40

INTERVENZENTE: Se 
Gr 

INTERVENIENTE: 

TESTEMUNHAS: 

0 
.,...% ,... 

1.  6. , : • ..... 

• 

• • '' 

/ 4 ..

4 

0 . 
0 

1 econheço pvr si.neih-nça a 

1—
'4

0 3  
O au- .-1 L.; 53113 ic, _6 du Iii C:1 Pa •-',1' — tf, cn 

-- 

  da. iJ. 0.4... .. 
Fin testemunho..; -   da Vdfdádo 

•0 2 i t% 
I.,., 

e lavrada 

Cuiab4.-MT., 25 de fevereiro de 1.991 

vimento do Estado de 

azenda do Estado de Mato 

atiejamento e Coordenagao-GPC 

/Z00 ?rt7 TY; (k 

• (,),/e:: 47;t/ 

Joan l Morin do Attio Madt = 6' figiosiiii 
Culaba Mod dt6 ti 
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fr

INTERESSADO 

• 

.CO 1) 

*ham -7-
2(datgei dtg /92 
rAmmmemmormm e ==== 

S4svIço stp Protopo!# 

45.0 gto 

Ng PROTOCOLO: 795/ 92

Ng 'PROCESSO :  745/92

DATA,  26 / 02 92 

at_ 
1_3/3i t_ 

e , 

TRANSPORT - CONSTRUVIES,TERRAPLENAGEM E COldRCIO LTDA. 

ASSUNTO 

I G I 

SOLICITA LIBERAM DE RECURSOS ,REFERENTE A 10 AVALIAgX0 DO CONTRATO 
N2. 65/91 DENTRO DO PROGRAMA POLONOROESTE. 

SE( 

O CODEMAT 
rm LIQUIDAQA0 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



OF. 07/92 

TRANSPORT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMERCIO LTDA. 

Cuiaba-Mt, 25 de fevereiro de 1.992 

Ilmo.Sr. 

Dr. Francisco Gomes de Andrade Lima Filho 

MD. Liquidante da CODEMAT 

Nesta [
CODE:M. -1;T 
Protocol° fd• 3' .56).1q2. 

Process°

Data....0210 . V.2,.... 1 q2. 

P'rezado Senhor, 

• ocf., 
..e•• •01M•1111M.11. 

Vimos pelo presente, solicitar de V.Sa., a liberagao 

de recursos, referente a 14 Avaliagao do Contrato de n2 65/91, den 

tro do Programa POLONOROESTE. 

Sem mais, subscrevemo-nos mui, 

Atenciosamente 

Rua Rubens de Mendonça, 990- Edifício Empire Center - Sala 309 - 30 Andar - Fone: 323-2805 - Cuiabá - MT 



Tr.1
L)J t1 IA

CONTRATO NO 

Pelo prese 

COMPA 
DEWNv 
ES7ADO 

65/91 

CREA - MT 

"fr• /?1-2R 
EXEdT0A0 

. 110• 11•••••••110.0/1111111•••••••111100110•1011101••••• 

data:

IA DE 
VIMENTO DO 
E. MATO GROSSO " 

• 
CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT E A FIRMA TRANS 

.PORT, CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM 

E COMERCIO LTDA. . 

te 141FTWAent particular, em que sao partes, de um 

lado, a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-

-\ CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o 

'no 03.474.053/0001-32, sedidada no Centro Político Administra-

tivo-CPA, nesta Capital, neste ato representada por seu Dire 

tor Presidente, Dr. OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES, e por seu Di 

retor de OperagOes, Dr. HILTON DE CAMPOS, doravante denominada 

simplesMente CONTRATANTE 0, por outro lado a FIRMA TRANSPORT , 

CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E COMERCIO LTDA, com sede a Av. Ru 

bens de Mendonça, 990-Ed. Empire Center 30 andar - sala 309 , 

Cuiaba-MT} neSte ato representada pelo .seu representante Sr. 

JOSE CARLOS NOVELLI, brasileiro, casado, Engenheiro Civil por 

tador do CREA/MS ng 092, expedida em 26.03.85 e CPF no 

079.569.241-20, residente e .domiciliado a Traves-sa G, ng 138 , 

Residencial Piazza Florença, Bloco A, Aptg 01, Bairro Miguel Su 

til, nesta Capital, doravante denominada simplesmente CONTRATA 

pA, fica certo e ajustado o presente Contrato de Empreitada , 
. - 

mediante as'Clausulas e condigaes que se obrigam a- cumprir 

fazer cumprir, por si e/ou sucessores: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE, os serviços de me 

1horamentos de Estrada (Desmatamento Terraplenagem, Revest 

mento Primaria Drenagem e Obras de Artes Correntes) local3za-

,----) 
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/ k,,,47; rj Fitild If 
COMPANHIA DE 
DESENVW,VIMENTO DO 
4S-IVADO'DE MATO GROSSO 

da no município de Indiavai, identificada pelo,Trecho: Indiavai/ 

Cantão/Patinópolis Extensão: 41„0km,conforme proposta apresen 

tada.e instruções especificas constantes na Pasta Técnica da To 

mada de preços nQ 03/91, anexa ao Processo nQ 3.701/91, Protoco 

lo nQ 4.106/91 de 04.10.91, que se passa a fazer parte integran 

te deste instrumento independente de sua transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Técnica 

A CONTRATADA resonsabilizar-se-ã pela Capacidade Técnica do 

seu pessoal respondqndo inclusive, por perdas e danos causados 

1 CONTRATANTE Ou a terceiros, por seus atos ou omissOes, negli-

gencia, imprudência Ou imperícia, solidariamente aos atos prati. 

cados por seus empregados ou prepostos. 

r.• 

CLAUSULA TERCEIRA Do Valor 

REGISTRADO 

A CONTRATANTE pagatã à CONTRATADA pelos seus convnr6Y6Trais7 na 
; 

Clausula Primeira, o valo da proposta apresentada, na importan 

cia de Cr$ 337.352.489,00 (Trezentos e Trinta e Sete Milhões 

Trezentos e Cinquenta e bois.Mil, Quarocenos e Oitenta e Nove 

Cruzeiros). 

PARAGRAPO PRIMEIRO - Do Reajustamento 

, 

Os pregos propostos sera6.reajustados- utilizando os indices se-

toriais de custos e preços, conforme prevê o S 19 Inciso I do 

art. IQ do Decreto-Lei n9. 2322 de 26/02/87 regulamentado pelo 

Decreto nQ 94.684 de 24/07/87 e alterações posteriores, proce - 

dendo-se o reajuste mês a mês, tendo como data base o mês de 

gosto/91, época do cálculo do preço base deste Edital. Os indi 

ces setoriais serão os mesmos utilizados pelo DNER para asobr 

Rodoviárias correspondentes. 
• 



• 

k DESENVOLVIMENTO DO • 
y COMPAIV-IIA.DE 

usTADo DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO SEGUNDO - Dos Acréscimos e Supressóes 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo preço e 

góes deste instrUmento, os acrescimós ou supressOes que 

zerem nos serviços, ate o limite de 25% (vinte e cinco) 

condi 

se fi 

por 

cento do valor inicial do Contrato. 

'PARAGRAFO TERCEIRO - Dos Serv. Extra Contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários, só se: . 

rao aceitados pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamen-

.: • 
te aprovados pela Diretoria, ate o limite de 25% do valor con 

- 
tratuar: 7 

CLAUSULA QUARTA --Das MedigOes 

As mediçOes dos serviços executados , serão elabo 

mente tomando-se como final de periodo, o EltiMo dia de 
- 

cada 

mé-s, a execução da medição. final que sera elaborada na copclu 
são dos serviços. 

• PARÁGRAFO .PRIMEIRO 

Quando da expedição da Ordem de Serviço, sera elaborada a par 

cela de mobilização, que não poderá ixceder a 20% (vinte •por 

cento) do valor contratual, a preços iniciais, devidamenterea 

justada com indices referentes a data da mobilização.. 

CLAUSULA QUINTA - Do Pagamento 

O pagamento deverá ser efetuado pela Tesouraria da CONTRATAN-
, 

TE mediante correspondência da,medição provisória-dq final 

_ 



r rl  F: LIT g?;,14FP.NAMI I,N1/1.11:irt&T 0 DO 
• iL '- • ESTADO DE MATO GROSSO 

dos serviços executados, que será efetivada pelo Setor de.Fis-

calização da CONTRATANTE, observando o cronograma Fisico-Finan 

ceiro apresentado .pela CONTRATADA. 

. PARAGRAFO PRIMEIRO 

0 não pagamento das medições provisórias em at& 30 ( trinta *) 

dias implicará na correção da mesma com a utilização de mdi-

ce  at o seu efetivo pagamento. 

CLAUSUL:A. SEXTA - Dos Recursos 

Os recursos destinados a execução dos serviços são proveniente. 

ao Governo do Estado de Matg: GrossO e do Program 
• 

CLAUSULA S2TIMA - Do Prazo 

0 prazo-para a-ex 
, 

tos) dias.úteis, 

ecuçao 

NOROESTE. 
CREA-NIT 

total 

contados de 10 (dez). dias. após a, i o :::] ¡!! "1: 7

t: dos serviços será d 

; .•." 

'Ordem de Serviço pela CODEMAT, depois da assinatura do Contra-

to ou docuMento equivalente. 

0 prazo para conclusão dos serviços poderá ser prorrogado por 

iniciativa 'da CODEMAT, fundamentado em comprovado motivo de or. 

4em t&cncia: 

PARAGRAFO CNICO 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazos 

se verificar a interrupção' dos trabalhos per 'ato da administra 

cão, fortuito ou força' maior. 
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• 

- COMPANIIIA*.DE Tr csi DESENVOLVIMENTO DO 
4,4 ESTADO. DE MATO GROSSO 

-t 

CLAUSULA OITAVA - Das Penalidades 

O atraso na execução dos serviços, sem justa causa,. sujeitará a 
CONTRATADA ao pagamento 0,1% (um decimo por cento) ao dia, 'ate 

o 30? (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

0 atraso superior a 30 dias na entrega do serviço sem motivo de 

força maior comprovado Sera considerado como recusa e dará cau 

s'a ao cancelamento do Contrato e aplicação de multa de 10% 

'por cento) sobre o valor total contratual. 

CLAUSULA NONA - Da Rescisão_ .

A. critério da CONTRATANTE, caberá 

REGIST 

rescisão contra e 

:DO 

p en 

• 
dente .de interpelação judicial ou extra-judicial, se a CONTRATA 

DA: 

a) falir, entrar em concorda,ta, dissolver 

• ou desaparecer; 

, b)' transferir o contrato a terceiros, --nb' 

todo ou em parte, sem autorização pré 

via da CONTRATANTE; 

0 -não cumprir-qualquer das obrigações con_ 

tratuais. 

• CLAUSULA DPCIMA - Da Vigência 

Este contrato entrará em vigor após assinatura pelas partes e 

sera devidamente registrado em Cartório de Títulos e Documentos •• 

desta Comarca, cujas despesas correrão, às expensas da CONTRATA-, 

' 
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COMPANHIA •DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE, MATO GROSSO 

CLAUSULA D2GIMA PRIMEIRA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quais 

quer dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por maispi*ivi 

16gio que outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e Contratadas, assinam o presen 

te instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença 

das testemunhas abaixo, ao que dão por bom firme e .valioso. 

• 

CONTRATANTE: 

, 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHA: lg 

2 a 

• 

Cuiabá - MT, 23 de dezembrosl 1991 

Y7
OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES 

Diretor Presidente 

H ON DE g ,MPOSI 

D'tetor OperaçOes 

JOSE S NOW,' 

. R present, te 

• 

CREA-MT 

FEI-EC ÇA.6 

EZGLITILADO 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RELAT51tIO T ICO 

OBRA: Melhoramentos de Estradas 

LOCAL: Municipio de Indiaval 

REFERÊNCIA: la (Primeira) AvaliagZo 

CONTRATO: n2 65/91 - CODEMAT / TRANSPORT 

SERVIÇOS EXECUTADOS: 

-Trecho: INDIAVAÍ/CANTÀO/FARINÓPOLIS - 41,0 1n 

1.0. TERRAFLENAGEM 

1.1. Desmatamento, destocamento e limpeza em cerrado  465500,00 m2 

1.2. Bota Dentro  39.800,00 m3 

Cuia de março de 1.992 

, • 

emin Cprtanf.i, 

CODEMAT 



FOLH A N 01/01 
f for•• oir AT COMPANHIA DE DES&OLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO PLANILHA of MEDICAO 

¡PROGRAMA POLONOROESTE — ESTRADAS MUNICIPAIS 

OBSERVACõES 

T
T

I I 

I 1 

39.265.560,00 (Trinta e nove milhOes, duzentos e sessenta flicinco mil, quinhentos e sessenta cruzeiios). 

TOTAIS PARCIAIS 
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23/01/92  

QUANTIDADE 

1 465.500,00  

39.800,00 

EM 9.4 DO EDITAI:D1 

UNIDADE 

.
 

•
 

•
 

•
 
H
 

•
 

CNI 
V
I
 
•
 

E
 

E
 

• • 
. 

. 

• 
• 

DISCRIMINAC -A- O 

... 
r-I 

1 1.1. Desmatamento, destocamento e limpeza em 

1 cerrado  

1.2. Bota Dentro 

TOTAL DESTA AVALIAÇA:01  

RESUMO: 

À DEDUZIR: la PARCELA DA moBILIZAÇÃO, CONI 
SALDO LiQUIDO DESTA la AVALIAgA0  
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O CODEMAT EZIPNAMMENTO Do 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ATESTADO 

ATESTAMOS, para fins de liberaggo e pagamento da la Avalia 

gao, que a firma TRANSPORT-- COnstrugOes, Terraplenagem 

do Contrato de Empreitada n2 65/91, cumpriu a exigencia 

alinea 15, do Edital da Tomada de Pregos na 03/91, com a 

va da obra, conforme verificada por esta fiscalizaggo. 

e Comercio Ltda, detentora 

determina pelo item 9.3 , 

colocagao de placa indicati 

Cuiabá, 06 de março de 1.992 
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i* i ,4.07N, FOLhi, N 01/01 

' 1" C4 DEMAT A 44 'N 

COMPANHIA DE DESENVOLVIIINTO 

W DO ESTADO DE MATO G, SSO 
PLANILHA DE MODICA° 

. .-- PROGRAMA POLO-NOROESTE - ESTRADAS MUNICIPAIS 
. .   ---

/ ORRA   ML%.uriO.P.AL,IENTOS DE ESTRADAS:  

MUNICIPIO DE INDIAVAf CONTRATADO • • :TRANSPORT-CONSTR. TER. E 00M. LTDA .  .  

r REFERENCIA  la (PRIMEIRA) AVALIAÇÃO  NUMERO  65/91    ___ 

, 
. 

! I NICIO DOS SER/I  
23/01/92 

COS   CONTRATO ASSINATURA  23/12/91   

I 5%tPRvICCIS EXECUTADOS ATE.  
28 // 02 // 92 3.701/91 • 

OBSCIIVACÕES 

. --r---r--- 
_________ 

1 - Trecho: Indiavai/Cantas(Farinopolis -41,0k ., 
L--   

. 

i . ,  
(67TERRAPLENAGDI 

, 

..-  . •  
i- -  -• . ___   

' 1.1. Desmatamento, destocamento e limpeza em  
P. 

•  

! cerrado '  m2 465.600,00  52,00 24.206.000,00 

L1.2. Bota Dentro , m3 39.800,00 488,00 .  19.422.400,00 43.628.400,00  

1 
TOTAL DESTA AVALIAÇA0  Cr$ . 43.628.400,00 1 

 -__     

1   

__,  ...._   

. 

.. . ..._. 

-1 

1 

- 
TOTAL DESTA la AVALIAÇÃO  

- 1 1 
. -   

 .,   Cr$ 43.628.400,00 
l'.. 
i '1), DEDUZIR:  la PARCELA DA moBILIzAgAo, CONFORME ITEM 9.4 DO EDITAL  NT 03/91 Cr$  4.362.840,00  

[ - --SALDO LIQUIDO DESTA la AVALIAgA0 Cr$ C,,,y1. 7&5 56n AD, 
1-- 

.    —   . 
? . 

F.. __. 
 

 1 
. 

—.,  ,-------
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•  
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0ORTA GAR EM 

g... . e 

i ....,,,-.14 ...x "4..... I 
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Ng PROTOCOLO 792/92 

Ng PROCESSO:  742/ 92

DATA,  2  02 / 92 

VAL 

1/43 (r 

INTERESSADO I  " 

TRANSPORT 

ASSUNTO 

_ . Q. , TELA

5 to 
A i 1,18-1 

SOLICITA LIBERAM DE RECURSOS DA PARCELA COMPLEMENTAR DO 

. REAJUSTAMENTO DEFINITIVO DA mmign DE =ILIUM DO CON 

TRATO Ng 65/91, CONFORME OF. Ng 04/92. 

CODEMAT 
EM LIQUIDAgkO 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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OF. 04/92 

AN, 

• RANSPOIT 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENA M E 

COMÉRCIO LTDA. 

Cuiab-mt, 25 de fevereiro de 1.992 

Ilmo.Sr. 

Dr. Francisco Gomes de Andrade Lima Filho 

MD. Liquidante da CODEMAT 

Nesta 

Prezado Senhor, 

CODEM.r 
Protocolo FP 9 -612, 

Processo N•1 11. ......... 

Data e21 ‘92.- 
v -v 

Service do Protocolo 

Vimos pelo presente, solicitar de V.Sa., a liberagao 

de recursos da Parcela complèmentar do Reajustamento definitivo da 

Medigao de Mobilizagao do Contrato de n2 65/91, dentro do ProgramA 

POLONOROESTE. 

Sem mais, subscrevemo-nos mui, 

Atenciosamente 

Rua Rubens de Mendonça, 990- Edifício Empire Center - Sala 309 - 30 Andar - Fone: 323-2805 - Cuiabá - MT 
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I TO '. DE MEDIC40 

' . 
i TRFCHOW: INDIAVAÍ/CANTIO/FARIN6POLIS - 41,0 km CONTRATO 
1- K = *I

 
ho l DECRETO - LEI 2.322 DE 26/02/87) APR0V4c: TP-01/91 

. PROCESSO: 3.701/91 

[--'REFERENCIA(N2ORDEMUED/AVAL): 12 (PRIMEIRA) PARCELA 
• TERMO ADITIVO: 

,  

1_,_ORDEM DE 1NiCIO DO SE.RVIC.0 : 23/01/92 
PREVISTO' 

i SF.RV1COS EXECUTADOS DE 23/01/92  a  24/01/92 FIRMA: TRANSPORT 
CRONOGRAMA FINANCEIRO EXECUTADO: • ., 
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RE-SUMO —DE — 1 0111, FOLI:A we  01/01 

REAJUSTAMENTO DE MEDIÇÃO 

, ..„„......,.., 4...4 VA:. 4b/V4/ Or) 
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[ REFERENCIA(N2 ORDEMMED/AVAL): 1 2 (PRIMEIRA) PARCELA TERMO ADITIVO: 
i--  , PREVISTO - • oRozts DF.. INICIO DO sERvigo : 23/01/92 _.._  CRONOGRAMA FINANCEIRO EXECUTADO: 

24/ 01/ 92 FIRMA: TRANSPORT ' .SERVICOS EXECUTADOS DE 23/ 01/ 92 a 
- i T -- 1  i . 

I_ VALOR REVISTO OBSERVACÕES 

1
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TOTAL DESTE REAJUSTAMEgTO (CONFORME DECRETO-LEI N 2.2.322, de 26/02/87)  Cr$ 148.684.736,00 1 
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CONIIRATO NO 

COMP ANIII A DEI 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO Da MATO GROSSO 

65/91 

CREA - MT 

r4't /?"r2M 

EXEIJ 0 

data:

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO — CODEMAT E A FIRMA TRANS 

PORT, CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM 

E COMÉRCIO LTDA. . 

. Pelo prese)te enti, particular, em que são partes, de um 

lado, a Companhia de Desenvolvimento do Estad6 de Mato Grosso-

'\CODEMA , sociedade de economia 'mista, inscrita no CGC/MF sob o 

'nQ 03.474.053/0001-32, sedidada no Centro Político Administra-

tivo-CPA, nesta Capital, neste ato representada por seu Dire 

tor Presidente, Dr. OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES, e por seu Di 

retor de OperaçOes, Dr. HILTON DE CAMPOS, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado a FIRMA TRANSPORT , 

' CONSTRUÇÕES,' TERRAPLENAGEM -.E COMERCIO LTA, com sede a Av. Ru 

bens de Mendonça, 990-Ed. Empire Center 3Q andar - sala 309 , 

Cuiabá-MT, ri6Ste ato representada pelo .seu representante Sr. 

JOSt CARLOS NOVELL', brasileiro, casado, Engenheiro Civil, por 

tador do- CREA/MS nQ 092, expedida •em 26.03.85 e CPF nQ 

079.569.241-20, residente e .domiciliado a Travessa G, nQ 138 , 

Residencial Piazza Florença, Bloco A, Apt0 01, Bairro MiguelSu 

'til,-nesta'Capital, doravante denominada simplesmente CONTRATA 

pA, fica certo e ajustado o presente- Contrato de Empreitada 

mediante as'Cldusulas e 'condig5es que se obrigam a cumprir e a 

fazer dumprir, por si e/ou sucessores: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

-A CONTRATADA executará para a CONTRA'7-7TE,. os serviços de me 

lhoramentos de Estrada (Desmatamento - Terraplenagem, Revest:-

mento, Primário, Drenagem e Obras de Artes Correntes4-local'ha-
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COMTANHIADE 
r: DESENVOLVIMENTO DO 

66 USTADO DE. MATO GROSSO 

da no município de Indiavaí, identificada pelo Trecho: Indiavai/ 

Cantão/Farinépolis Extensão: 4If0lcm,conforme proposta apresen 

tada.e instrugOes especificas constantes na Pasta Tecnica da To 

mada de Preços nO 03/91, anexa ao Processo nO 3.701/91, Protobo 

lo nO 4.106/91 de 04.10.91, que se passa a fazer parte integran 

te deste instrumentp independente de Sua transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Técnica 

A CONTRATADA responsabilizar-se-ã pela Capacidade Técnica do 

seu pessoal respondendo inclusive, por perdas e•danos causados 

a CONTRATANTE Ou a terceiros, por seus atos ou omissOes, negli-

.gencia, imprudência Ou imperícia, solidariamente aos atos prati 

cados por seus empregados ou prepostos. 

• 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

. , REGISTRADO j 4, 

A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pelos seus convnT3Tiais-- na : . 

Cláusula Primeira, o valor da proposta apresentada, na importan 

cia'de Cr$ 337.352:489,00 (Trezentos e Trinta e Sete MilhOes' / 

Trezentos e Cinquenta e Dois Mil, Quatrocentos e Oitenta e Nove 

Cruzeiros). 

• • •. 
4 • 

• 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Reajustamento 

I. 
Os preços propostos 

••• ; 

serão .reajustados utilizando os Indies se 

toriais de custos e preços, conforme prevê o f, 1Q Inciso- I do 

.art. lO do Deci-eto-Lei no 2322 de 26/02/87 regulamentado pelo 

Decreto nO.,54.684 de 24/07/87 e alteraçOes posteriores, proce - 

dendo-se o reajuste mês a mês, tendo como data base o FueS de a 

gosto/91, época do c5lculo do prego base deste Edital. Os indi 

_...ces setoriais serão os mesmos utilizados pelo DNER para ascbr 

RodovidriaS correspondentes. 

NV% 

.•"" 

• 



• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DF., MATO GROSSO 

PARAGRAFO SEGUNDO - Dos Acréscimos e Supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo preço e 

Oes deste instrUmento, os acréscimos ou supressões que 

zerem nos serviços, ate o limite de 25% (vinte e cinco) 

condi 

se fi 

por 

cento do valor inicial do Contrato. 

'PARAGRAFO TERCEIRO - Dos Serv. Extra Contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários, só se' 

, 
rao aceitados pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamen-

te aprovados pela Diretoria, ate à limite de 25% 

tratuar. 

CLAUSULA QUARTA -,Das Medições 
41.4 

do valor con 

As medições dos serviços executados , serão elabo as mensal' 

mente tomar do-se como final de período, o Ultimo dia de 

- 
mês, a execução da mediçãa final que sera elaborada na conclu 
são dos serviços. 

“PARAGRAFO PRIMEIRO 

cada 

..
It. 

Quando d4. expedição da Ordem de Serviço, sera elaborada a par 

, 
cela de mobilização, quo não podera'exceder a 20% (vinte por 

4 
cento) ao valor contratual, a pregos iniciais, devidamenterea 

; ! 

justada com indices referentes a data da mobilização.. 

CLAUSULA QUINTA - Do Pagamento 'F., • 

I I -

0 pagamento devera ser efetuado pela Tesouraria da dONTRATAN-

TE mediantà correspondência da. medição provisória.-7-8e. final 
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o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO Ng 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

1 :14 a / 42 DE 26 ,
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O CODEMAT 
Xt4 LIQUIDAÇÃO 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARECER Ng 007/92 

Senhor Liquidan-Ee: 

TRANSPORT - ConstrugOes, TeiTaplenagem e Comercio 

Ltda., através de seu Engenheiro DR. JOSE CARLOS NOVELLI, solici 

ta a liberação de recursos da parcela complementar do reajustamen 

to definitivo da medição, referente ao Contrato de ng 65/91, pro 

tócolado nesta Empresa sob o ng 792/92, processo ng 7'42/92, data 

do de 26/02/92. 

Em virtude dos despachos técnicos terem sido favo 

raveis a liberação dos recursos, e ainda, por tal solicitação ja 

ge encontrar prevista nas cIausulas 34 e 54 do referfdo contrato 

(do reajustamento e do pagamento), as quais fundamehtam-se no De 

creto-Lei ng 2.322/87, art. lg, S lg, inc. I, e Decreto ng94%684/ 

87, art. 2g, S lg, soffios pelo deferimento do pedido. 

Este é o nosso entendimento, 

S. M. J. 

Cuiabá-MT, 30 de março de 1. 92 

6 14 —
1A CAROL NA M. CURVO 

CO-C_ 

- OAB/MT 3.609-B - 
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A af ESTADO DE MATO GROSSO 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Foro 

Fica eleito.o 'foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quais 

quer dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por maisprivi 

*legio que outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e Contratadas, -assinam o presen .

te instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença 

das testemunhas abaixo, a9 que.dao por bom firme e .valioso. 

CONTRATANTE: 

I 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHA: 14 

20 

Cuiabá - MT, 23 de dezembro 

47 

OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES 

Diretor .Presidente 

• 
H;T_ITON DE 90 os, 

D tetor •e76peragSes 

Jos2 s 
• R presen ilLe 

4:" 
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COO r ,. COMPANWA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
LiSTADO. DE MATO GROSSO 

I .

CLAUSULA OITAVA Das Penalidades 

O atraso na execução dos serviços, sem justa causa, sujeitará a 
CONTRATADA ao pagamento 0,1% (um decimo por cento) ao dia, 'ate 

0 30Q (trigesimo) dia de atraso, sobre o valor contratual. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

O atraso superior a 30 dias na entrega do serviço sem motivo de 

força maior comprovado será considerado como recusa e dará cau 

a• ao cancelamento do Contrato e aplicação de multa de 10% 

por cento) sobre o valor total contratual. CREA-MT 1 

CLAUSULA NONA - Da Rescisão 

EXEC4f) 

A cri-Cério Cla CONTRATANTE, caberá rescisão 
! 

dente de interpelação judicial ou extra-judicial, se a CONTRATA 

DA: 

rzGrsrp..ztrf_i 

contratual indepen 

a) falir, entrar em concordata, dissolver 

, ou desaparecer; 

br.transferir o contrato a terceiros, --no' 

't(ido ou em parte, sem autorização pr6. -

via da CONTRATANTE; 

- c) não cumprir qualquer das obrigaçOes con 

tratuais. 

CLAUSULA D&CIMA - Da Vigencla 

- 

- Este contrato entrará em vigor após (:- linatura pelas partes e 

sera devidamente registrado em Cartório de Títulos'e Documentos 
. . . . . 

desta Comarca, cujas despesas correrão_ãs, expensas.41a CONTRATA-

• • 


